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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   GUARULHOS 

PROCEDÊNCIA: GUARULHOS 

DATA:. 
18/08/1995 

REPARTIÇÃO: 

N2 DE ORDEM DO PAPEL: \  

ASSUNTO- s°licita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situa 

dos no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Muni- 

cípio de Guarulhos 
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SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.°    00373 

INTERESSADO    : PRSEEiTÜRA MUNICIPAL DE GUARIJLHOS 

DATA :   05.03.93 

DESCRIÇÃO Solicita estudo de Tombament-o do Cinema e da Capela, situados no 

antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio Ribas, no 
Município' de GUARULHOS' 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO     :   GUARULHOS - SP 
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Guarulhos,   03   de  março  de   1.993.      ra^X* 

^ 

GUARULHOS 

Ofício n0- 856/93-GP ií> ^ 

r*-- 

Senhor Presidente 

Colaborando com as medidas de proteção 

e defesa do Patrimônio Histórico e Cultural no Município 

de Guarulhos e, cumprindo o dever de homem público voltado 

a preservação deste Município, solicito ao Conselho Delibe- 

rativo do Condephaat, providências para abertura de processo 

de tombamento do Cinema e da Capela, situados no antigo 

Sanatório Padre Bento, [ atual Hospital Emílio Ribas,{ tendo 

em vista o seu valor histórico e cultural. 

Valemo-nos da oportunidade para reite- 

rar nossos protestos de consideração e respeito. 

VICENTlma^pipqíTÕ ', 

Prefeito/ Municip 

A Sua Senhoria o Senhor 

MARCOS DUQUE GADELHO 

DD. Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de 
SÃ0 PAULO CONDEPHAAT 

Recebido por: „«3fejg-  
dpi . Horwjyii-S-U  
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(LCA) 

ORDEM DE SERVIÇO N^ 02/92 

O Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado de São Pau 

Io, com fundamento no inciso IV do Decreto ne 20.955, de 01/06/83,' 

e com base na deliberação unânime do Colegiado em sessão do dia ' 

03/08/92, Ata 934, resolve alterar a Ordem de Serviço n5 01/85, que 

passará a ter a seguinte redação: 

Artigo l5 - Os pedidos de tombamento deverão ser 

encaminhados ao Condephaat por intermédio de requerimento do (s) In 

teressado (s), do qual conste sua identificação e seu endereço, 

além de justificativa, devidamente documentada, em que fique confi- 

gurado o interesse do bem em causa. 

Parágrafo l5 - Para agilizar a instrução do refe 

rido pedido, é recomendada a apresentação dos seguintes documentos: 

a)-se for edificação, ano de construção, seu ' 

construtor, planta do imóvel, ocupação em relação ao terreno e loca 

lização na área envoltoria de 300 metros. 

b)-documentação histórica sobre o bem, da qual 

deverá constar seu valor em relação ao desenvolvimento socio-econo- 

mico-cultural do Municipio ou Estado. 

c)-informação sobre o estado de conservação do ' 

bem, 

d)-atual utilização do bem, 

e)-quando se tratar de monumento ou sitio, dernar 

cação topográfica da área proposta, seu (s) proprietário (s) e ende_ 

reco (s), plantas e fotografias datadas, 

f)-apresentação de certidão atualizada de pro- ' 

priedade passada pelo Cartório de Registro de Imóveis competente na 

qual configure o (s) nome (s) do (s) proprietário (s) do imóvel. 

segue... 
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Artigo 25 - 0 pedido com a documentação referida 

neste artigo, receberá numero de guichê que acompanhara sua tramita- 

ção até arquivo e decisão de abertura de processo de tombamento. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação | 
Rubricada sob n." 

Do 

Ofício  n9   R56/93-GP II Número AnOBBHB «Rubrica n 
INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situa 

dos no antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio 

Ribas, no Município de Guarulhos. 

1. Ã SA para abertura de guichê; 

2. Ao STCE^tJara início dos estudos 

GP/Condephaat, 0 4 de março de 199 3, 

^JJLoo 
MARCOS DUQUE GADEL-HO 

Presidente 

/emws 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Fica   designado   o   Técnico iA^iy gQsgg^fe 
para   relatar   o   presente   processo   de   n?      Ç2Q O T'

V
^ Zj^lO 

GP/Condephaat,    |Q&/Q^/SS 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado: 

Assunto: 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.° /  (a)  

A 

E> 

c 
D 
E 

F 

G 

H 

I 

CAPELA 

C I NEtlA 

ADfl I MlST RAcÃo 

Bi BLIOTECA 

CL1 NICA 

5EDE (í>Ei*iOLIDA.j 

TORRE:   CAIXA DfcwJA 

PéTRGO LA 

REFEITóRIO 

ESCOLA 

CA5AS 

FUTEBOL 

LAVANDERIA 

150.U00  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

do.. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c 

 n.° /  (a]  

Interessado: 

Assunto: 

150.000  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Y UV     Oo?)>i   MO V t .Gft 

Segue  juntad -  nesta data, document°  rubricad  sob n.° 
folha....   de   informação 

em   de.. — de 19  

(a).. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° . 
■\— 

do ?pJ±£ *Z±£&J^AX& (a)  
Interessado: 

Assunto: 

150.UOO  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

w 



do 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.°..9S2.^/....3.1.. (a)  

Interessado: 

Assunto: 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

M 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do ^utá£. n.°V?M.5?2.. (a)  

Interessado: 

Assunto: 

H 
150.000  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

i"S 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
■"^Rubricada sob n.° 

Do 

*r <-A_* 

Número 

co3>3 
AnoaBBi «Rubrica 

hi ,<}> 

6 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
a:Rubricada sob n.° 

A 9- 

Do 

r C   <-ir^i. 

INúmero ■■■■■■■ Ano—"m «Rubrica - 

003»» [<¥)?> 

o 

o 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

pFolha de Informação 
^Rubricada sobn.0 

p 

Do 

^v~>^ *--^-? 

Número 

CP3» 

IAnOBBM | Rubrica 

n 

v. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°   

do 5p£Z±í n.'SÉB&32 (a)  
Interessado: 

Assunto: 

O 

150.U00  -  VMI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



do. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^p£^£ nfSSÍ^SOí  (a)  
Interessado: 

Assunto: 

II 

z 

I 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

■     V/ i I   I Li      V^ Vi        IIIIUI   IIIUVJWW       I    UWI    IUUUU       UUIwf       ■■•  '  

do,*y~'4£ n.-QS^/.l^.  (a).. 

II 
150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

\\ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

3f&i* nM^./3.±. (a)  
Interessado: 

Assunto: 

15 

150.U00  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

"ZO 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ... 

do^.±? n.Q?lt2./..22... (a)  

IT 

150.UOO   -   Vlll-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

li 



êmw 

Interessado: 

Assunto: 

do 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^p£±£ n.Q£&£/_B  (a)  

\<b 

19 
150.U00   -   Vlll-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

n 



do. 

Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^L$££ n.«2ü^J3k.W  

Z\ 

150.U00   -   Vlll-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

l3 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CUL1 JRA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do ^£áiál n.<É£Bl/3à  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

2.Z. 

2o 
150.U00   -   Vil 1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do-^.^t. n.QB2a/J3Í. (a)  
Interessado: 

Assunto: 

150.000   -   VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

l< 



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  Folha de informação rubricada sob n 

'     &&&£ nX35^/3£  (a)  

2.5 

2.fo 

150.000   -   VI11-984 Impr. Serv. Gréf. SICCT 

-u 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° . 

do gfrjifci *£&&?&  (a)  
Interessado: 

Assunto: 

2.TP 

2-3 

150.000  -   VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

1> 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I Folha de Informação 
IRubricada sob n " 

Do 

^ 
<--L-A 

Número 

o&b}3 

IAnoaiHB «Rubrica 

^3 

23 

2>o 

1< 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

*Folha de Informação | 
IfRubricada sob n.° 

Do 

Yr U-T 

Número 

oo3>2> 

IAnoniM i  ■Rubrica 

^3 

3i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

I Folha de Informação | 
pRubricada sob n." 

1 #6-A 

Do 

^w--^^ 
Número 

Oo3>2> 

AnoBBBBi «Rubrica 

1)3 

T.O 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°   

do e^Í± n.-fl£í£ 35. M  
Interessado: 

Assunto: 

150.U00  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

T>\ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

St* 
Folha de informação rubricada sob n.' 

do 2fc£â± n.<E2&.2ÍL (a)  
Interessado: 

Assunto: 

150.000   -   VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

■\1 



/gFotha de Informação 

Rubricada sob n.4 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 7^\ 

Do 

r^ <_^t—< 

INúmero ■■^■■■■a* Ano ■■■* «Rubrica ■ 

BlttÊ 

IIVI 

! O 
o 
< 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação | 
^Rubricada sob n ■ 

I^O 

•Do 

Q/w> ;ci-7~ 

^ 



: Folha de Informação 
j:Rubricadasob n.D 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 2>\ 

Do Número AnOHBMB jRubrica 

<=WcU     Q^~-cUpLA4f 0o3}3    i   ]^13 n3 

^ 
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IGREJA 
SANATÓRIO PADRE BENTO 

GOPOUVA 

 ESCALA 1:50. 

í 
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GUARULHOS 

Ai í£« 3587 

õe   07      ^P março <Jf   19 90 

Mm    02O7OII 

531100-08/B6 
»G -9 de Julho" 

LUl. 

Processo n? 2158/90 ,._ 
iUispôt sobre:    "Tombamento de imó 

veis localizados no interior do Hos 

pitai Padre Bento que especifica". 

f4  [gamara    Municipal  de  tyuartilhes  Üecrela  e  eu   promulgo  <i seguinte lei: 

Artigo ie _ Ficam tombados os prédios da Igreja e do Cine- 

ma existente no interior do Hospital Padre Bento. 

Artigo 2° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura-; 

notificará-a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado -\ 

de São Paulo - C.D.H". do tombamento ora determinado, bem como pro- 

videnciará a inscrição dos imóveis em livro próprio, conforme de - 

termina o Artigo 56, Inciso XII, da Lei Orgânica dos Municípios. 

Artigo 32-0 tombamento objeto da presente Lei obedecerá, 

quanto a seus efeitos, o disposto na legislação em vigor, especial. 

raenfce a Lei Estadual n? 10247, do 22 de outubro de 1968, que criou 

o Conselho do Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, bem como suas alterações- 

e regulamentações. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução da presen- 

te Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas efn Orça- 

mento, suplementadas se necessário. 

cação. 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor n ua  publi 

Guarulhds,   07   d' 

XS(M) 

PftSCítóAL 
/\ 

Prefeitc Muri 

Registrada no Departamento d^g^ExpediejÁte'do Gabinete do 

Prefeito da Prefeitura Municipal de Guarulh^s e afixada no lugar - 

oúblico de costume aos sete dias do mês^dé março de mil novecentos 

e noventa. 

.vco. 

O/TER MANDO' 

Diretor 

u 



<— O/u OZFKF^' 

SÁBADO, 11 DE SETEMBRO DE 199: 

BOLETIM, OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL Dlj 
Em 10 de setembro de 1993 

Lei Nt 4432 
Autor: Vereador Edson Alves David 

2j Processo n! 24766/93 
«* Dispõe sobre: "Tombamento do Campo de Futebol exis- 
tente nas dependências do Hospital Padre Bento". 
" A Câmara Municipal de Guarulhos decreta e eu promuleo 
^seguinte lei: r " 
^Artigo 1? - Fica tombado o campo de futebol existente 
■as dependências do Hospital Padre Bento, entre as Ruas 
{£opoldo Cunha e Francisco Foot, em Gopoúva. 
-.. Artigo 2°. - A Secretaria Municipal de Cultura deverá noti- 
ficar a Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano 
éc Estado de Sao Paulo - CDHU do tombamento ora deter- 
Binado, bem como providenciar a inscriçfio do imóvel em 
Birro próprio. 
m Artigo 3: - O lombameoto objeto da presente Lei obede- 
cerá quanto aos seus efeitos, o disposto na legislação especí- 
í?a,nmcVlgor' esPecia|mcnte a Lei Estadual/n? 10247,'de 
2210.68, que criou o Conselho de Defesa do Paffímônio 
ív^MÍiCnóArqAU^0ugÍCO' Art's,ico e Turístico do Estado - 
S^JiNUfcFHAAI, bem como suas alterações e regulamen- 
tações. ■ 

Artigo 4? - As despesas decorrentes da execução da pre- 
sente Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
«ri Orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 5°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Dubli- 
aacâo.   r 

DLLktíO N: 18.038 
"Dispõe sobre: "Permissão de uso," a título precário, de 

SANTOS"00 municipa1, a SEBASTiÀO FIRMINO DOS 

"O CIDADÃO VICENTINO PAPOTTO PREFEITO 
.MUNICIPAL DE GUARULHOS, no uso das atr.buitóes 
gue lhe sao conferidas pelo artigo 63, incisos, XIV e XV 
Xfc o artigo 122, § 3?, ambos da Lei Orgânica do Município 
Me Ouarulhos e considerando o que consta do processo admi- 
nistrativo n°. 12585/92, 

|. DECRETA: 
£ Artigo 1° - Fica_ autorizada a outorga de permissão de 

so a SEBASTIÃO FIRMINO DOS SANfos a tííulo 
Jrecáno, de bem público municipal, localizado à Estrada 
Cuarulhos/Nazaré, lote 07 da quadra 86, Cidade Soberana 
*e mscriçao cadastral de n? (£4.05.53.0001.00.000-3, que as- 
«m se descreve: 
jTem seu ponto inicial no alinhamento da Av. Goiás na 
ytersecçao, com a divisa do lote "6" da quadra "86" Daí 
Sfegue em linha reta, acompanhando o alinhamento da Av 
**>iás, e confrontando com ela por 238,50m, onde encontra 
o PC. da curva da intersecção da Av. Goiás com a Estrada 
de Nazaré. Daí deflete à direita em curva côncava à área 
confrontando com a citada confluência, por 12,60m onde 
encontra o PT. da referida curva. Daí segue em linha reta, 
acompanhando o alinhamento da Estrada de Nazaré e con- 
frontando com ela, por 24,00 metros, onde encontra'a linha 
de divisa com as terras de Natal Avcna. Daídeflete a direita 
ohi crtnio vivo c «CBUC em linlin reta. acompanhando H linlm 
qc divisn com as leiras de Niitul Avciui, e confrontando 
com elas, por 222,5()m, daí deflete à esquerda, e segue em 
linha reta, acompanhando a divisa com as terras de Natal 
Avena e confrontando com elas, por 42,00 metros, onde 
eíicontra a divisa do lote "6" da quadra "86". Daí deflete 
à direita, em canto vivo, e segue em linha reta, acompa- 
nhando a divisa do lote "6" da quadra "86", e confrontando 
^"Í^YÇPL

39
}
90

."
1
' 

onde encontra o ponto inicial, encer- 
rando 6.010,84nr de área." 
í Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este Decreto 

etetivar-se-á mediante termo administrativo próprio, no quaí 
qualificadas as partes, se definirá: 

j I - a natureza gratuita da permissão; 
i II - a finalidade exclusiva do uso pela permissionária, para 

cultivo de produtos hortifrutigranjeiros inclusive para fins 
dp moradia; r 

| III - a proibição da transferência, a qualquer título e a 
quem quer que seja, dos direitos decorrentes desta permis- 

4 IV - a proibição da modificação do uso a que se destina 
m expressa concordância municipal; 

IV- a proibição de construção no imóvel, de qualquer 
bpnleitona de finalidade distinta à permitida; 
jVI - a obrigação da permissionária de zelar pela conser- 

vação do imóvel, sendo responsável pelos danos ou prejuízos 
. (geJ1-ele venha a causar ou permitir- 

TO SANÍT1RÍO°
S
 
SERVIçOS

 
DE COLETA DE ESGO- 

1 - Categoria Residencial 
a-para consumo de até lOmVmés        CR$232 24/més 
b - para consumo acima de lOmVmês 
até20m'/mês        CR$46,40/m' 
c - para consume   teima de 20mVmês 
até50m3/mês       CR$84,80/m' 
d -para consumo superior a SümVmfis  CR$ 128 80/m1 

2 - Categoria Pública ou Categoria Comercial 
a -para consumo de até lOmVmés   CR$754,24/mês 
b - para consumo acima de lOmVmés 
até WmVmés   CR$ 123.74/m1 

c - para consumo acima de 20mVmês 
Hté50m'/més   CR$ 219,21/m' 
0 • puni COlIRlllun inpci 1«>r n .Mim Vinc»   C'K$ 32K,K2/m' 
3 - Categoria Industrial 
a- para consumo de até lOmVmés   CRS826 17/mês 
b - para consumo acima de lOmVmés 
até 20m,/més   CR$ 135,10/m' 
c - para consumo acima de 20mVmés 
até SümVmês   CR$ 239.46/m' 
d1-para consumo superior a SOmVmés   CR$ 342 52/nr 
III -TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÃGUA POR CARRO-TANQUE 
1-Transporte pelo SAAE   CR$418.00/m, 

2-Transporte pelo interessado   CR$346,00/m' 
PORTARIA N! 4790/93-GP 

O Bacharel VICENTINO PAPOTTO, Prefeito Munic.pal 
de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legais, 

DISPENSA a pedido, a contar de 06.09.93' do serviço 
publico municipal, o servidor JAIR ÜOMEc DA SILVA 
Motorista III, SQF-I, EVNP, ref. 5, lotado r,a SSP-Deoar- 
tamento de Transportes Internos. 

PORTARIA N: 4791/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTTO, Prefcao Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legais 
DISPENSA a pedido, a contar de 06.09.93', do serviço 

publico municipal, o servidor CLAUDIONOR VANSAN 
Trabalhador Braçal III, SQF-I, EVNF., rcf. 4, lotado na 
5>MA-Departamcnto de Relações do Meio Ambiente 

, PORTARIA N: 4792/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTTO, Prefeito Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legai<- 
DISPENSA a pedido, a contar de 08.09.9.V do serviço 

publico municipal, o servidor JOSÉ GRANADO. Motorista 
Guincheiro 111, SQF-I, EVNP, ref. 6, lotado na SSP-Dcpar- 
tamento de Transportes Internos. 

PORTARIA N: 4793/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTTO, Prefeito Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legais 
DISPENSA a pedido, a contar de 03.09 93' do serviço 

publico municipal, o servidor PAUI.O REIS DA SILVA 
Trabalhador Braçal III, SQF-I, EVNE. ref. 4, lotado na 
Sü-Departamento de Obras de Administração.Direta e Ma- 
nutenção. 

PORTARIA N! 4794/<M-<;P 
OHncImicIVICliNTINOPAPOno.Pielcitii Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legais e conside- 
rando o que consta do memorando n? 352/93-DNTOE 
CDDA£^i^AKÍ-°AeíyÍco.^üblico municipal, o servidor 
MS DÃ,£lSlS ?¥ SANTOS. Trabalhador Bra- 
çal III, SQF-I, EVNE, ref. 4, lotado na SE-Departamento 
de Ensmo Escolar. , 

PORTARIA N: 4795/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTTO. Prefeito Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições legais e conside- 
rando o que consta do memorando n? 218/93-DPS 
o SSA do registro de ponto no período dê 20.09.93 
a 20.10.93. a servidora EMILÍA EMIKÒ SATO para parti- 
cipar de cursos e programas da Legião Brasileira de Assis- 
tência - LBA, na cidade de São Paulo - SP 

PORTARIA N: 4796/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTrO, Prefeito Municipal 

de Ouarulhos, no uso de suas atribuições lerais e conside- 
rando o que consta do processo n? 26.000/9 
, -SISFI»   A do.re8'stro de ponto no per.      . de 25.09.93 
a 29.09.93, o servidor ROBERTO DE Al  ...      A DUAR- 
TE para participar do Congresso Brasileiio ue clínica Médi- 
ca   a realizar-se no Centro de Convenções Rebouças   na 
cidade de Sao Paulo - SP 

PORTARIA N: 4797/93-GP 
O Bacharel VICENTINO PAPOTTO, Prefeito Municipal 

de Guarulhos,; 
Consideram] 

tuição Fede.' 
192/93-DAPM 

ADMITE, f 
mos do artigo 
03.07.67, o sen 
zo determinad 
assinatura do t 
prevê o artigo 
a função de TI 
ref. 9, lotada i 
percebendo o s 
mil, quatroccnl 
c tiês centavos 
horas semanais 
de Edes Carlos 

,    _        ,.         ...■.«, . ... ^ i iu, i icicuo iviunicipa 
ds finanilhm nn m rir mOBÍmíM kâãiktíMUk '*4$í 

O Bacharel V 
de Guarulhos, r 

Considerandc 
tuição Federal e 

ADMITE, fa 
mos do artigo 
de 03.07.67, a i 
prazo determin; 
da assinatura de 
me prevê o artig 
a função de ZE 
na SA-Departan 
rio mensal de CF 
ros reais e nove 
(quarenta e qu£ 
decorrente da a, 
Silva. 

O Bacharel V 
de Guarulhos, n 

Considerando 
tuição Federal e 

ADMITE, fac 
mos do artigo ,' 
de 03.07.67, a se 
RA, pelo prazo 
da data da assin; 
conforme prevê 
para exercer a f 
ref. 2, lotada na 5 
bendo o salário 
centos e novent 
centavos), corres 
de trabalho, em 
beiro. 

] 

Onnchurel VI 
de OiiMfiilliot, ii( 

Considerando' 
tuição Federal e i 

ADMITE, fac 
mos do artigo 2' 
03.07.67, os senh 
minado de 90 (nc 
do respectivo con 
go 443, § 2°, letra 
de ASSISTENTI 
das na SHBES-I 
bendo o salário n 
mil, quatrocentos 
vos), corresponde 
de trabalho, conf 

1 - EDSON M, 
2-IVANIRJA 

rente da dispens 
01 (uma) em decc 
da Silva. 

P 
O Bacharel VI( 

de Guarulhos, no 
Considerando ç 

tuição Federal e o 
ADMITE, face 

mos do artigo 27 

<I3 



FIGURA  A  - DISTRIBUIÇÃO   DA ASSISTÊNCIA AOS HANSENIANOS, MANTIDOS   POR  SOCIEDADES 
DE CARIDADE NO ESTADO DE SÃO PAULO, POR DATA DE FUNDAÇÃO 

Gbxâ«&2. àc$ satfTOi^jíWfc 

CAPITAL 
Hospital da Guapira  •  1904 
Hospital dos Lázaros de São Paulo - 1802 

00 

,~o 
FONTE:  S.ÇÕ.. d. Arquivo M.dico . d. Epid.mio.o_gia . pi.vi.o0 d.^0n8.^log|o . ^^^^^ s^itárja instituto d, Saúd., S,5r,,9rig ds Estado 



FIGURA B - DISTRIBUIÇÃO DOS HOSPITAIS OFICIAIS DE ASSISTÊNCIA AOS HANSENIANOS, NO ESTADO 
DE SAO PAULO, POR DATA DE FUNDAÇÃO 

<£> 

FONTE: Seções * Arquivo Médico e de Epidemiologio - Divisão de Hansenoloaia e .Dermatologia Sanitária - mstituto de Saúde - Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
\f 

«^ 
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t- t- 
FIGURA C      - DISTRIBUIÇÃO DOS DISPENSARIOS DO D.P. L., NO ESTADO DE SÃO PAULO, SEGUNDO 

O ANO DE INAUGURAÇÃO ATE 1950 

CAPITAL 

1924 -   Sede 

1933-   Brdz - Extinto-1943 
193 5 -   Bom Retiro 
1937 -   Lapa 

1950 -   Vila  Mariana 

1950 -  Emílio Ribas 

xr- 
0> FOWTF-   QfMfl Ha FniHaminlnr 

O 

<?»rnrt Ha FniHammlonin.niuiann ria HnnMtnnlnnin a narmatnlnnio Ronitórin - Instituto da Saúde - Secretaria de Estado da Saúde de S5o Paulo 
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INT:-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS:-Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situados 
no antigo Sanatario Padre Bento, atual Hospital Emilio Ribas, 
no Municipio de Guarulhos. 

Sra. Diretora Técnica, 

0 Hospital Padre Bento, no bairro de Gopouva, em Guarulhos, 

foi uma das peças fundamentais do programa de controle da hansenia 

se iniciado em São Paulo no final da década de 20 do presente secu 

Io uma vez que funciona como Hospital das Clinicas, centro de  ob- 

servação e pesquisas que influiu decisivamente para o controle da 

endemia pelo poder publico. Alem deste aspecto, o Padre Bento re- 

presenta também o esforço de uma comunidade segregada da sociedade 

para reconstruirão espaço de vida que lhe era reservado formas de 

relacionamento e atividades que favoreciam a sociabilidade entre 

os internos amenizando os efeitos exeeeionais da doença e do isola 

mento. 

0 poder publico e o controle da hanseniase 

0 "mal de Lázaro", como no século XVIII era denominada a le- 

pra - palavra que a partir de 1970 foi substituída do vocabulário 

medico por hanseniase - mereceu a primeira atenção das autoridades 

publicas em 1767, ocasião em que o governador da capitania de Sao 

Paulo, Morgado de Mateus, assinou uma portaria para a construção 

de um hospital de lázaros na Vila de Parnaiba.(Queiroz dos Santos, 

1986, p.6). 

Então, como ate o presente, os portadores do mal sofriam a 

discriminação social provocada pelo medo da contaminação e pelo as | 

pecto fisico resultante da doença. Os doentes eram expulsos das ei J 

dades e vilarejos e viviam perambulando pelas estradas $fa acampados| 

em lugares ermos sobrevivendo da caridade. A inexistência de asilos< 

públicos levou o governador Mello e Castro Mendonça a estabelecer, 

no final do século XVIII, uma mensalidade para que os doentes   se 

E 
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tratasse/em seus domicílios, medida que, se efetivada, nao surtiu 

grandes efeitos. 

Em 1804, o poder publico fez construir em Sao Paulo o Hospi- 

tal dos Lázaros que seria mantido pela Santa Casa de Misericórdia 

Localizava-se na Chácara Olaria, entre os rios Tietê e Tamanduatei, 

no hoje bairro da Luz. Este hospital funcionaria por cem anos. Em 

1806, por iniciativa particular, caritativa, o padre Antônio Pache 

co e Silva construiria em sua propriedade em Itu, um outro Hospi- 

tal dos Lázaros. 

Embora o Vale do Paraiba constituisse o principal foco da en 

demia, a hanseniase se espalharia por outras regiões acompanhando 

o processo de ocupação de terras e de implantação da cafeicultura 

no Oeste. Em 1865 foi inaugurado em Campinas um Asilo de Lázaro e, 

entre 1902 e 1917, surgiram outros em Sorocaba, Rio Claro, Itape- 

tininga, Jundiai, Casa Branca, Tatui, Botucatu, Jau, Angatuba, Gua 

rei, Amparo, Bebedouro. Descalvado e Jabuticabal. (Abbud Neto.1992, 

p.3) Em 1904 foi aberto em Guapira, na Chaca&a de propriedade do 

Dr. Cerqueira César um hospital mantido pela Santa Casa, que rece 

beu os doentes do Hospital dos Lázaros de Sao Paulo, desativado na 

quele ano. Posteriormente, em 1928, os doentes de Guapira seriam 

transferidos para o Asilo Colônia Santo Ângelo, em Mogi das Cruze 

Lombardi aponta que a definição de uma politica global    de 

controle da doen5af#'o início da déoada de 10 deixada a cango 
- 

das municipalidades e de asilos filantropicosy deveu-se as pressões 

de imigrantes estrangeiros. Em 1912, Emilio Ribas, então diretor  J 

do Serviço Sanitário de São Paulo realizou o Censo Vampre visando 

o levantamento da situação da endemia no Estado a partir dele, a- 

presentou ao l5 Congresso Medico Paulista um plano de controle 

baseado . em asilos-colonia e em uma rede de dispensarios 
o 

e preventorios. (Lombardi, 1983, p.21 e 22) ^ 
o 
§ 
ã 
E 
i 
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Na década seguinte, em decorrência do agravamento da situação 

endêmica, as medidas sanitárias passaram a ser tomadas por um ór- 

gão especialmente criado em 1925, a inspetoria de Profilaxia da 

Lepra. A Inspetoria foi resultado da transformação administrativa 

da Seção de Profilaxia da Lepra que fora criada um ano antes, li- 

gada ao Instituto de Higiene: sua ação foi reforçada pela Lei n9 

2109 de 27/12/26, Lei Paula Souza. Em 1935, a Inspetoria foi des- 

membrada do Serviço Sanitário passando a constituir o Departamento 

de Profilaxia da Lepra. 

0 Departamento, diretamente ligado a Secretaria de Educação e 

Saúde Publica, dividiu o Estado em 16 inspetorias regionais e ado 

tou uma politica de controle fundada na internação compulsória em 

hospitais especializados, entre os quais o Sanatório Padre Bento, 

inaugurado em 1931. 

0 interesse pelo estudo da lepra ampliou-se paralelamente a 

estruturação dos mecanismos públicos para sua profilaxia. Em 1933 

fundou-se a Sociedade Paulista de Leprologia que,congregando espe 

cialistas, tornou-se responsável pela publicação da Revista Paulis- 

ta de Leprologia na qual publicavam-se resultados de pesquisas e 

divulgavam-se trabalhos sobre a hansenologia. Em 1947, o Departa- 

mento de Profilaxia da Lepra passa a constar com um serviço  de 

pesquisa cientifica - seções de epidemiologia, patologia e tera- 

pêutica - que contou com a ativa participação do diretor do Sana- 

tório Padre Bento, Dr. Lauro de Souza Lima. 

Os antibióticos e quimioterapicos desenvolvidos com o avanço --j 

cientifico tecnológico verificado durante a Segunda Guerra, pro- 

piciaram transformação radical no tratamento da hanseniase. ini- 

cialmente aplicada; nos Estados Unidos e, a partir de 1944 no Bra- 

sil, as sulfonas (diamino-difenil sulfona) trouxeram a cura  da 

doença; em 1948 esse medicamento passou a ser utilizado para   o 

tratamento de massa. Em conseqüência, a nivel internacional passa I 

Ml 
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a ser recomendado o tratamento ambulatorial dos doentes. No Semina 

rio da Organização Panamericana de Saúde realizado em Belo Horizon 

te em 1958, houve a decisão de abolir o isolamento compulsório até 

então adotado para o tratamento da doença. (Lombardi, 1983, p.23) 

No Brasil tal perspectiva seria incentivada em 1962, quando por um 

Decreto Federal foi abolido o isolamento obrigatório; cinco anos 

depois sua abolição seria efetivada reforçando-se a partir de então 

o sistema de controle dos doentes através de dispensarios. 

Naquele momento, 1967, iniciava-se também uma reforma adminis 

trativa na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e unificavam 

-se os Institutos de Previdência criando desta forma o Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS; adotava-se, também, uma po- 

litica de privatização dos serviços de assistência medica. 

No caso da lepra, o governo do Estado extinguiu o Departamen- 

to de Profilaxia da Lepra; os hospitais especializados foram manti_ 

dos com a denominação de Hospitais de Dermatologia Sanitária para 

internação no caso de intercorrências pois o tratamento ambulato 

rial.integrado aos serviços básicos de saúde, os asilos-colonia fo 

ram desativados. Enquanto estrutura o Departamento de Profilaxia 

da Lepra manteve-se com o nome de Divisão de Hans etnologia e Derma- 

tologia Sanitária do Instituto de Saade. 

0 Sanatório Padre Bento 

Uma cidadeJ Êasas, igrejas, teatro, hospital, campo de fute- 

bol, praça, jardim e pergola denunciam que ali foi construido um 

universo particular, próprio  os que estigmatizados pela lepra, 

precisavam reconstruir a vida tal qual ela existia para alem dos 

muros do Sanatório Padre Bento. Outros equipamentos, hoje apenas 

existentes na memória dos que ali viveram- horta, estabulo, gali- 

nheiro e ate uma piscina - compunham os espaços de trabalho e con 

vivência daquela cidade-hospital. 

Ü 
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0 espaço fisico 

Criada em uma ampla área, inicialmente com cerca de 90.000 

m , de propriedade do governo do Estado, na qual já havia um reco- 

lhimento de psicopatas, o Sanatório São Paulo, esta cidade-hospi- 

tal fazia parte da estrutura de controle da endemia da lepra  no 

Estado de São Paulo. 

Seu núcleo histórico, demolido em 1946, eram três pavilhões 

aos quais somaram-se, ao longo de mais de trinta anos, outras edi- 

ficações . 

Em 1934 foram construidos 6 pavilhões para senhoras, 4 para 

homens e 1 para trabalhadores; alem destes, 8 grupos de casas con- 

jugadas, 28 casas isoladas, a residência do Diretor, os portões do 

iardim interno, a quadra de esportes, a administração e a portaria 

alem de ser ampliada a rede de água e eletricidade. (Histórico) 

Um ano depois, o esgotamento dos leitos exigiu a expansão 

dos pavilhões. Para tanto foi adquirida uma chácara contigua  ao 

terreno do hospital, a Chácara Jaboticabeiras, com 363.986 m2  e 

outro imóvel, de 14.000 m2 . Entre 1936 e 1937 foram construídas 2 

pavilhões para menores, a escola profissional, a igreja, a casa pa 

roquial e o pavilhão clinico, (histórico) 

Muitas destas construções, especialmente as relacionadas 

as atividades associativas dos internos foram construidas pela Cai_ 

xa Beneficente do Sanatório "Padre Bento", por eles constituida e 

dirigida. ! 

S>ativ*-do   Coração  de  Jesusjas  obras  de  acabamento  e  decoração 

Q, o 
Entre estas antiga capela, demolida em 1.935 e substituida I 

1 
pela atual igreja que, ainda inacabada, foi consagrada em 1936 pa- % 

ra o 

continuariam ate 1940. Em 1933, a Caixa transformou o antigo refei_ | 

torio em salão de atos construiu a pergela e a aw^W^toJk^.- ,ífuatro 

anos depois inauguraria o edifício do Clube, construído entre 1935 

S» 
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e 1937. Neste período a Caixa também construiu e vendeu 11 residen 

cias, hoje ainda existente na rua posteriormente aberta que ladeia 

o hospital e leva diretamente a igreja e ao edificio do Clube, am- 

bos objeto deste estudo de tombamento. 

Até hoje, uma iniciativa da Caixa e mencionada com grande 

orgulho pelos antigos internos que ainda moram nas dependências do 

hospital; o Clube.ou Cassino.como também e chamado. A campanha pa- 

ra sua construção iniciara-se em 1934 encabeçada por uma benfeito- 

ria do Sanatório, D. Gilda Salles Gomes. 

A planta apresentada em setembro de 1935 pelo engenheiro F. 

Palma Travassos, também construtor do edificio, foi discutida pe- 

los internos ate novembro, quando se iniciaram os trabalhos  das 

fundações. Em setembro de 1936, ja coberto, o edificio passou para 

a administração da Caixa e o acabamento foi feito pelos próprios 

internos. 

Com as transformações ocorridas na organização do sistema 

publico de saúde e com a adoção de tratamento ambulatorial da han- 

seníase, não mais se justificava a manutenção de um complexo hos- 

pital especializado das proporções do "Padre Bento". Em 1972 ini- 

ciou-se um processo de desmembramento; Cerca de 45 mil m   foram 

doados ao Hospital Ademar de Barros e, para a instalação de um Cen 

tro de Saúde, cerca de 2000 m2 . em 1981, foi doada para a FURP uma 

área de 230 mil m2 e, um ano depois, cerca de 129 mil m2 para  a 

C0DESPAUL0. Também em 1982, a Caixa Beneficente adquiriu do Estado 

14 mil m2 e a Prefeitura de Guarulhos 3 mil m2 para a construção 

de uma praça que hoje faz parte do CHG. Hoje restam ao hospital a- 

proximadamente 46.200 m2 . (His"tyúdo) 

0 espaço de vida 

Internados compulsoriamente os enfermos so deixavam o hospi- 

tal quando curados. Separados de seus familiares e do grupo social 

com o qual mantinham laços de identidade, eles passavam a viver em 

o 

V 
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eramr. doença e o isolameni comunidades cujos :. ~ eramr. doença e o isolamento. 

Presos a rotina diária, so quebrada pelas visitas dominicais 

e em dias de festas, individuos de diversas origens étnicas e so- 

ciais procuravam reproduzir no interior do Sanatório os aspectos 

da convivência social - trabalho, divertimento e vida associativa. 

Em relação a esta, incentivados pelo Diretor do Sanatório, Lauro 

Souza Lima, os internos organizaram em novembro de 1931, a Caixa 

Beneficente do Sanatório "Padre Bento",cujos fundos financeiros 

provinham de constribuições. 

Entre 1932 e 1944, com alguns períodos de interrupção, a Cai 

xa publicou a Revista Padre Bento, veículo de comunicação que cir- 

culava entre os internos. Nela eram publicadas artigos, efemérides}, 

noticias e crônicas através das quais foi possivel reconstituir 

algumas informações sobre o cotidiano dos internos e também perce 

ber a angustia do isolamento e a ansiedade, sempre presente, em 

relação ao dia "da alta", simbolicamente o dia da liberdade e do 

retorno à vida "normal", mas não certamente o ultimo dia do esti- 

gma que pesava sobre os hansenianos, mesmo os egressos . Em geral 

as matérias eram escritas pelos próprios internos resguarda .doisob 

pseudônimos e, algumas vezes por colaboradores, como Afonso Schmi- 

dty Revista n^ 18, 1941!. 

Os internos mantinham uma Jazz-band, um grupo de teatro, pro 

moviam apresentações,em geral em dias de festa de confraternização!, 

que terminavam com fogos e artifícios -, bailes, incluidos os de 

carnaval, e serenatas. 0 dia se iniciava com missa e seguia  com 

uma sessão de ginástica após a qual era servido o café da manhã. 

Os internos eram então absorvidos por trabalhos diversos - faxina, 

lavanderia, carpintaria, roça, jardins, construções - até a hora 

do almoço. 0 atendimento medico realizava-se à tarde e o dia fina- 

lizava com treinos de esporte antes do jantar. A noite era preen- 

<A 
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chida com passeios e conversas que terminavam com a reza do terço 

e com uma benção. Para as crianças, cerca de 150 em 1936, a escola 

e as tarefas didáticas  ocupavam o lugar do trabalho; uma vez por 
btsyr- 

semana elas tinham a "hora alegre", lanche  . guaraná e doces. 

As quintas e domingos, as noites eram mais movimentadas pois 

se realizavam sessões de cinema com fitas cedidas pela Fox Film, 

Paramount e Metro. 0 Sanatório dispunha também de uma biblioteca- 

hoje  especializada em publicações cientificas - na qual os inter- 

nos podiam ler os jornais também enviados graciosamente. 

Aos domingos a rotina era interrompida pelas visitas,   nos 

casos em que a doença estava adiantada elas se realizavam em um par 

latorio;<tos demais internos era dado passear com parentes e amigos 

pelo recinto do Sanatório. Segundo relatos, após a visita os "de fe- 

ra" passavam por rigorosa desinfecçao. 

Não era permitido aos doentes sairem do Sanatório; os casos 

de fuga, mais freqüente entre adolescentes, eram rigorosamente pu- 

nidos, inclusive com reclusão na cadeia interna. A eles também era 

vedado, ate 1945, o direito de voto. 

A conduta profilatica adotada pelo poder publico em Sao Pau- 

lo incluia, também, a separação entre pais leprosos e filhos desde 

o nascimento. Ate os 18 anos as crianças permaneciam nos Prevento- 

rios. 

0 espaço da ciência 

0 Sanatório Padre Bento tornou-se um imenso laboratório de 

experiências no tratamento da Hanseniase e, ao mesmo tempo, serviu 

a especialização de profissionais médicos. 

Por iniciativa do Dr. Lauro de Souza Lima, diretor do Sana- 

tório durante 19 anos, Ia foi constituido um Centro de Estudos; em a 
< 

1933 ele foi transformado na Sociedade Paulista de Leprologia sob ajg 

responsabilidade da qual foi publicada a primeira revista especia- § 

! 
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lizada no assunto, mais tarde tornada Revista Brasileira de Lepro- 

logia. 

As primeiras experiências de uso de sulfonas no combate da 

lepra y  também foram realizadas no Sanatório Padre Bento. 

A solicitação de tombamento restringe-se a dois elementos 

do conjunto do antigo Sanatório Padre Bento, a igreja e o teatro, 

este também denominado Cassino■Clube ou Cinema, no qual um auditó- 

rio especialmente planejado para sala de projeções e teatro, e, no 

andar superior, um salão de bailes, alem de outras dependências. 

0 cinema e a igreja foram objeto de uma lei de tombamento 

da Prefeitura Municipal de Guarulhos, Lei n^ 3587, de 7/03/1990 có 

pia em anexo. Três anos depois foi publicada outra Lei determinan- 

do o tombamento do campo de futebol (Lei n^ 4432 de 10/9/1993, co- 

pia em anexo) embora, segundo informações, naquele municipio ainda 

não tenha sido constituido em órgão de preservação do patrimônio. 

A observação dos remanescentes do antigo Sanatório - embora 

o terreno tenha sido parcelado e edificações demolidas -   mostra 
tf 

que o antigo conjunto encontra-se representado por outras contra- 

ções, como a pergola erguida em alvenaria em 1933, conjunto de re- 

sidências, pavilhões e o campo de futebol. Recomendando-se,   por 

isso, a abertura do processo de tombamento do conjunto remanescen- 

te . 

0 tombamento da área e não de edificios isolados justifi- 

ca-se pelos significados nela contidos. Alem de marco cientifico e 

institucional do esforço da ciência medica do poder publico em con 

trolar a lepra, o antigo Sanatório Padre Bento significa o esforço 

de recriação da vida existente entre os atingidos pela doença. 

Este esforço esta ainda presente na memória dos que ali vi 

veram boa parte de suas vidas e, apartados do convivio social, con 

seguiram estruturar formas de convivência e atividades, constitui- 

^ 
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ram uma sociedade própria na qual ressaltavam os laços de solida- 

riedade e de associação e através da qual buscaram também recons- 

truir sua .       ' . 

Recomenda-se que, no sentido do regate da memória deste es- 

forço múltiplo - de médicos, doentes e poder público -o CONDEPHAAT 

procedesse também o levantamento desyfemanescentes fisic©s da es- 

trutura oficial de combate a lepra no Estado - entre os quais  o 

asilo-colonia de Bauru, cujo pedido de tombamento já foi encaminha 

do a este CONDEPHAAT. 
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Situação da endemia de hanseniase no municipio de  | 

São paulo (1976-77). são Paulo, 1978 (Mestrado) De- | 

partamento de Saúde Pública - Faculdade de Saúde PÚ 

blica da USP 
§ 

1 
8 

\ 

^ 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO <£*$ 

Do 

GUICHE 

Número 

00373 93 

Revista da Caixa Beneficente do Sanatório Padre Bento  Dez.1932/ 

Jan.1942  QUEIROZ DOS SANTOS JR., M.F. Endemia de han 

seniase no Estado de São Paulo 

Sao paulo, 1986 (Metrado) Departamento de Saúde PÚbli 

ca - Faculdade de Saúde Pública da USP 

STCR, 01 de Novembro de 1.994 

MARLV RODRIGUES     (J 

Historiador 

-Q^ 
ROBERTO LEME FERREIRA 

Arquiteto 

MR/RLF-srap. 

■S> 



Juntada 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

,B./£ru-jsV- 

,5^1^*,   ^oS^ °íL 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Guiche 

Número 

00373 

Ano 

1993 

Rubrica 

Folha de Informação 
Robricadasob n ° 

S4 

fr~ 

Int.:  Prefeitura Municipal de Guarulhos 
Ass.:  Ref. Antigo Sanatório Padre Bento, em Guarulhos 

Sr. Presidente, 

No mês de maio, em curso, foi encaminhado o presente 
a esta D.T., pelo arquiteto Roberto Leme Ferreira que, 
em conjunto com a histpriadora Marly Rodrigues, 
assinam a Informação Técnica de fls. 43 a 52, favorável 
a abertura de processo de estudos de tombamento para o 
conjunto remanescente da área do ANTIGO SANATÓRIO 
PADRE BENTO, no município de Guarulhos. 

Remeto o guiche, neste momento, para apreciação do 
E.Colegiado, sugerindo designação de Conselheiro- 
relator para o assunto. 

STCR, 22 de maio de 1995. 

SUELI FFPP^IPMDE BEM 

Diretora lec, >ca Jüo STCR 

6REA n.0 õõ.lBWJsRJ 
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Vol. II 
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HISTÓRIA DA LEPRA NO BRASIL 

SANATÓRIO "PADRE BENTO", GOPOÚVA, SÃO PAULO 

Est.  225 

Este conjunto de três pavilhões foi inaugurado em 16-9-1928_com a denominação de ''Sanatório São Paulo". Xesse estado foi 
adquirido, em Maio de 1931, pelo Governo pa dista e nele o.Dr. H. C. DE SOUZA-ARAUJO inaugurou o Sanatório em 5-6-1931. 

Em 1946 promovem a demolição destes pavilhões para construírem nesse local grjpos de pavilhões do tipo "Carville"*. 

Vista aérea do Sanatório após as suas principais ampliações na Administração SALLES GOMES-SOUZA LIMA. Foto de 1934. 

(Gentilcia de D. Eunice Weaver.) 

A^üA^U) j f-h^c^xM-~oU^   (ím-ff^i C&L   •-   tfv&*o''*-<*•  C
^J^P^<^  ^° Jk**-**4L 



Vol. II HISTÓRIA DA LEPRA XO BRASIL Est. 227 

SANATÓRIO "PADRE BENTO", GOPOÚVA, SÃO PAULO 

Aspectos do Sanatório cerca de doze anos após a sua inauguração.   Em A)  o portão do jardim interno  que limita a 
zona administrativa da zona dos doentes.   Em fi), a Praça de Esportes, vendo-se ao fundo  o grupo de três pavilhões 

que deram origem ao Sanatório, em 1931. 

(Fotos Dr. Souza-Araujo, 20-12-1942) 

l\ 
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SANATÓRI° "PADRE BE*™". COPOüVAI SÃO PAÜLO 

Est. 229 

|tro-Cassino do Sanat 
ono, construído com esmolas e inaugurado em 1935  p 

têm estabeledmentoTgua,       ^ ^ Mes do interior do Brasil 

do Cassino, onde,  posteriorme 

*wiKí ***** ura bu8to * *• *- cisco SAU.ES 

(Gentileza de D. Eumce Weaveri 

U 
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Vo). II HISTÓRIA DA  LEPRA  XO BRASIL Est. 231 

SANATÓRIO "PADRE BENTO", GOPOÚVA, SÃO PAULO 

1, 1,1 j 1 ;i si \i \r y 

■   l   1 ■ \   \   \   v 

Platéa do teatro do Sanatório. 

«MENTO   OI   /iwo*HVt«X«l   O*  LtPR» 
-      S»N»IOKIO   PADíll BIKTO 

Salão de baile, vendo-se a tribuna para a orquestra. 
(Gentileza de D. Eunice Weaver) 

(.* 



GUICHÊ: 00373-ANTIGO SANATÓRIO PADRE BENTO 

São Paulo.7 de agosto de 1995 
Sr, Presidente, 

Trata-se de um pedido de abertura de proceso de tombamento do cinema e da capela 
situados no antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio Ribas no município de 
Guarulhos, enviado ao CONDEPHAAT em 1993. Os bens em questão fazem parte de um 
ampio conjunto arquitetônico , construído na década de 30 para tratamento da hanseniase 
(lepra). Conforme instrução do guichê, elaborada pela historiadora Mariy Rodrigues e 
pelo arquiteto Roberto Leme Ferreira, o Sanatório Padre Bento, como vários outros asilos 
colônias instituídos na época para o tratamento da lepra, abrigava os doentes que viviam 
confinados e em isolamento, de acordo com a política de controle da doença da 
Secretaria de Educação e Saúde Pública de São Paulo. 

O Sanatório Padre Bento cumpriu sua função de asilo-colônia até 1962, quando 
foi abolido o isolamento obrigatório dos hansenianos. Desde esta data, e com a adoção 
do tratamento ambulatorial para os doentes, a ampla propriedade de mais de 400.000 M2 
foi sendo desmembrada paulatinamente. Nos anos 70, a caixa Beneficiente Bento Prado, 
conseguiu assegurar para si, legalmente, aproximadamente 14.000 M2, que abrangem 
algumas casas construídas pelos internos. É desse fundo que vivem hoje muitos dos 
egressos mais pobres, sendo que, é em parte das instalações do antigo cinema que 
funcionam , a administração da Caixa, e um pequeno local para distribuição de 
medicamentos e sala de curativos. 

O conjunto arquitetônico Padre Bento foi construído entre 1931 ( data de sua 
fundação) e os anos 50 sob a orientação do Dr. Lauro de Souza Lima. Nessa imensa 
área surgiu uma verdadeira cidade, composta de várias casas para internos, pavilhões 
para homens, mulheres e crianças, escola, capela.quadra de esportes, cinema , salão de 
festas, horta, viveiro, curral, além é claro, das instalações hospitalares. No Sanatório 
asilo, os internos procuravam viver uma vida o mais próxima possível daquela existente 
além dos muros, trabalhando e estabelecendo várias formas de sociabiiidade, a fim de 
amenizar o confinamento obrigatório. 

O pedido de tombamento encaminhado pela Prefeitura de Guarulhos restringe-se 
á capela (que n&é aquela que originariamente existia na localidade, mas data dos anos 
30) e ao cinema-cassino. Os técnicos do STCR são de parecer que a abertura do 
processo de tombamento deve incluir o conjunto remanescente e não apenas os bens em 
questão. Sugerem ainda, que seja feito um levantamento de outros antigos asilos , a fim 
de se recuperar a memória do tratamento da lepra no Estado de São Paulo e daqueles 
envolvidos na sua história. 

Cabe acrescentar que ambos os edifícios — cinema e igreja — foram objeto de 
tombamento pela Prefeitura de Guarulhos em 1990 e o campo de esportes em 1993, 
conforme cópia do Boletim Oficial da Prefeitura, anexo ao guichê, o que levanta uma 
questão de caráter jurídico, uma vez que não existe ainda um órgão do Patrimônio nesse 
município. 

A vistoria feita ao antigo Sanatório Padre Benío, acompanhada pelos técnicos do 
STCR, revelou detalhes interessantes e importantes:: 

CM 
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a) muitos dos pavilhões centrais do hospital se econtram bastante descaracterizados, 
mantendo-se, entretanto, algumas áreas naturais e de ajardinamento, ainda com traçados 
da época. 
b) foi aberta uma rua entre as antigas casas e o restante da área, delimitando nitidamente 
o que pertence à Caixa Beneficienie e o atual hospital 
c) a igreja foi recentemente pintada e cercada 
d) o cinema - cassino, outrora luxoosíssimo como indicam as fotos que constam do 
processo, mantém a estrutura intacta , e pode ser facilmente restaurado e recuperada sua 
função de lazer. É uma construção harmoniosa típica da época. No segundo andar o 
salão de festas está em estado razoável 
e) a pergola é belíssima, com os bancos que serviam aos dias de visitas e, embora o 
portal não sirva hoje de entrada ao hospital, está em ótimo estado 
f) há ainda um conjunto de casas semelhantes ao acima citado, mais próximo do hospital, 
que serve de ambulatório, biblioteca, almoxarifado e foi na época, utilizado para 
residências de pacientes ou de funcionários. 
g) o campo de esportes foi cercado e é alugado .Seu antigo portal foi localizado e deverá 
ser recolocado em breve. 
h) antigos funcionários são depositários da memória dessa instituição e a biblioteca, 
mantém até hoje, o periódico que circulava no asilo-colônia com artigos dos próprios 
internos e fotografias da época. 

Assim, conforme apontado, vários elementos da história de uma política pública lançada 
na República Velha visando doenças estigmatizantes e que se desenvolveu ao longo do 
Estado-Novo ainda podem ser detectados no antigo asilo Padre Bento. Há alguns anos 
atrás, por iniciativa do Prof. ítalo Tronca, ex Conselheiro do CONDEPHAAT, foi aberto um 
guichê sobre o asilo de Pirapitingui (Itu) e sobre o de Bauru, que, creio, devem ser 
anexados ao presente guichê. Existem estudos históricos recentes sobre poíticas e 
práticas da República em relação a doenças como a lepra, varíola e febre amarela, que 
se apoiam em fontes como as que acabei de mencior. Trata-se, portanto, de avaliar as 
possibilidades de se recuperar, com um eventual tombamento, os significados dos 
conteúdos culturais do conjunto Padre Bento. Cumpre destacar que, São Paulo foi o 
último estado da União a extinguir o internamento compulsório e que o espaço 
arquitetônico visitado segue um padrão importado na época ,dos Estados Unidos ,do 
famoso leprosário da Louisiana, Carville. Os demais asilos de São Paulo - segundo 
informações colhidas junto a estudiosos da política paulista sobre a hanseniase- seguem 
o mesmo padrão existente na colônia Padre Bento, sinal mais uma vez , de que há 
continuidades nessa política que devem ser analisadas num estudo de tombamento. 

Após visitar o local em 2 de agosto último, tenho a sugerir as  medidas abaixo 
relacionadas, as quais submeto ao Egrégio Colegiado: 

1) Que se verifique o teor e a validade dos tombamentos acima mencionados e efetuados 
pela Prefeitura de Guarulhos, o que certamente exige uma consultoria jurídica. 
2) Que seja aberto um processo de estudo de tombamento da área global do atual 
hospital Emílio Ribas isto é, que englobe as casas pertencentes hoje à Caixa Padre 
Bento, o campo de esportes o cinema-cassino, a pérgola, capela e demais dependências 
do hospital. Só a partir de um estudo mais amplo será possível definir o que deve ou não 
ser preservado. 
3) que seja incluído no estudo de tombamento um levantamento do estado atual dos 
demais asilos-colônia, como o de Bauru, Pirapitingui ( Itu), Cocais ( Casa Branca) por 

(.<» 



exemplo, a fim de que seja avaliada a possibilidade da recuperação da memória do 
tratamento da hanseniase no Estado, e nâo apenas a preservação de edificações 
isoladas, muitas vezes deslocadas de seu contexto e significados históricos. 
4) Que seja levado em conta também nesse estudo, as possiblidades reais de 
preservação, tendo em vista os reduzidos recursos materiais e humanos, atualmente à 
disposição do CONDEPHMT. 

Sem mais, atenciosamente 

pÜüLk 
Leila Mezan Algranti ' 
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INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita estudo de toitibamento do Cinema e da Capela, situa 

dos no antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio 

Ribas, no Município de Guarulhos. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE AGOSTO  DE 199 5 

ATA N9 10 4 3 

O Egrégio Colegiado deliberou, por unanimidade, aprovar os parece 

res do STCR e da Conselheira-Relatora, favoráveis ã abertura  do 

processo de estudo de tombamento do Conjunto remanescente da área 

do Antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio Ribas,  no 

Município de Guarulhos. 

1. Ã SA para abertura do processo. 

2. Ã DT para as providências relativas ã publica- 

ção no DOE e envio de ofícios às autoridades 

competentes. 

3. Ao STCR para análise dos autos, conjuntamente 

com outros que tratam do mesmo assunto. 

GP/CONDEPHAATr 15 de agosto de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 
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ÍÍ A 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATHIataTIO HI«T0RICO,A1001OtôCIC0, 

ARTÍSTICO * TÜKlSTlCO DO SSTADOHCOWWHAAT 

Proc.Condephaat 

33.119/95 

WOTITICAÇXO 

Ha conformidade do que dispõe os artigos 

142, S único, e 146 de Decreto Estadual n© 13.426, de 16.3.79,no 

tlficaaos a todos os proprietários, herdeiros ou sucessores « a 

todos quanto o presente edital virea ou dele conhecimento tiverem 

e interessar possa, que o Egrégio Colegiado do COHDBPHAAT, eu sua 

sessão ordinária de 14.08.95, ata no 1.043, deliberou pela abertu 

ra de processo de estudo de toabanento do Coniunto remanescente 

de área do Antigo Sanatório Padre Bento, «tual Hospital Rmilio li 

bas, no Município de Guarulhoa-SP. 

Assim, nos ters»s dos artigos 142,parâgra 

fo único, e 146 do referido Decreto, a deliberação da abertura de 

processo de estudo de toabaaento, assegura, desde logo, a preser 

vação do be» até a decisão final da autoridade competente, ficando 

proibida portanto, sem prévia autorização destr» Conselho, qual 

quer intervenção no mesa» ea temos de aodificaeõo ou destruição 

que venham a descaracteriza-Io, além de poder ser punido o trans 

gressor com *M sanções prevista» no artigo 166 do Código Penal,as 

<Xã Lei Feaerel n» 7.347, de 27.3.85 e ■ ex vi" do artigo 147 do De 

creto Estadual no 13.426, de 16.3.7S. 

COHDITPBAl.T, 05 de setembro de 1?95. 

ru v^—- —»   cA* -A^u^-i «A-o— 
JOS* CAPLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

RC/Ldl 
12 00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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30 - D.O.E.; Poder Exec, Seç. I, São Paulo, 105 (172), quinta-feira, 7 sct. 1995 

3   CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO. ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 
Notffioçõu 

Na conformidade do que dispõe os artigos 142, 

$ único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16.3.79, notifica 

mos a todos os proprietários, herdeiros ou sucessores e a todos 

quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e in 

teressar possa, que o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, em sua ses 

são ordinária de 14.08.95, Ata nv 1.043, deliberou pela abertura 

de processo de estudo de tombamento do edifício do Cinema Ipiranga 

e Hotel Excelsior, situados na Avenida Ipiranga 770 e 786,   nesta 

Assim, nos tensos dos artigos 142, parágrafo 

único, e 146 do referido Decreto, a deliberação da abertura de pro 

cesso de estudo de tombamento, assegura, desde logo, a preservação 

do bem até a decisáo final da autoridade competente, ficando proi 

bida portanto, sem prévia autorização deste Conselho, qualquer in 

tervenção no mesmo em termos de modificação ou destruição que ve 

nhaa a descaracterizá-lo, além de poder ser punido o transgressor 

com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal, as da Lei 

Federal n° 7.347, de 27.3.85 e ■ ex vi ■ do artigo 147 do Decreto 
Estadual nO 13.426, de 16.3.79. 

Na conformidade do que dispõe os artigos 

142, $ único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16.3.79,no 

tificamos a todos os proprietários, herdeiros ou sucessores e a 

todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiveres 

e interessar possa, que o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, em sua 

sessão ordinária de 14.08.95, Ata nw 1.043, deliberou pela aberta 

ra de processo de estudo de tombamento do Conjunto remanescente 

da área do Antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio Ri 

bas, no Município de Guarulhos-SP. 

Assim, nos termos dos artigos 142,parágra 

fo Único, e 146 do referido Decreto, a deliberação da abertura de 

processo de estudo de tombamento, assegura, desde logo, a preser 

vaçao do bem até a decisão final da autoridade competente,ficando 

proibida portanto, sem prévia autorização deste Conselho, qual 

quer intervenção no mesmo em termos de modificação ou destruição 

que venham a descaracterizá-lo, além de poder ser punido o trans 

gressor com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal,as 

da Lei Federal ní 7.347, de 27.3.85 e ■ ex vi" do artigo 147 do De 
creto Estadual no 13.426, de 16.3.79. 

(T-f-12) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  - CONDEPHAAT 

OFÍCIO GP-1499/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 11 de setembro de 1995. 

Prezada Senhora, 

Comunicamos a Vossa Senhoria que, em ses 

sao ordxnarxa do dia 14.08.95, Ata no 1.043, o Egrégio   Colegia 

do deliberou em favor da abertura do processo 33.189/95, de estu 

do de tombamento do Conjunto remanescente da área do Antigo  Sana 

tório Padre Bento, atual Hospital Emilio Ribas, nesse Município, 

o qual consta da Notificação publicada no DOE de 07.9.95,   cópia 

anexa. 
No ensejo renovamos a Vossa Senhoria noj> 

sos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

lima Senhora 

DRA.VERA LÚCIA GOMES 

M.D.Diretora Técnica do 

Hospital Emilio Ribas antigo Padre Befato 

Av.Emilio Ribas, 1.573 

07050-000 Guarulhos-SP 

RC/Ldl 

12.00.00 3 0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP V 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-   COMDSPHJÜYf 

Ofício GP-1.497/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 11 de setembro de 1995. 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência que, em se]3 

são ordinária do dia 14.08.95, Ata no 1.043, o Egrégio Colegiado 

deliberou em favor da abertura do processo 33.189/95, de estudo de 

tombamento do Conjunto remanescente da área do Antigo Sanatório Pa 

dre Bento, atual Hospital Emilio Ribas, nesse Município, o qual cons 

ta da Notificação publicada no DOE de 07.9.95, cópia anexa. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência,no,s 

sos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

ÍU U-J  Jb ^lr  -'^- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTE PAPOTTO 

D.D.Prefeito Municipal 

Av.Bom Clima, 90 

07196-220 - Guarulhos-SP 

RC/Ldl 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP >\ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CCWTiF.VWAAT 

Ofício GP-1.500/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 11 de setembro de 1995. 

Senhor Delegado, 

Comunicamos a Vossa Senhoria que, em sej3 

são ordinária do dia 14.08.95, Ata no 1.043, o Egrégio  Colegia 

do deliberou em favor da abertura do processo 33.189/95, de estu 

do de tombamento do Conjunto remanescente da área do Antigo Sana 

tório Padre Bento, atual Hospital Emilio Ribas, nesse Município, 

o qual consta da Notificação publicada no DOE de 07.9.95,   cópia 

anexa. 
No ensejo renovamos a Vossa Senhoria nos 

sos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

<0;u^—.  a^4^. 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

limo Senhor 

DR JOAQUIM DE AZEVEDO LEMOS 

M.D.Delegado Titular do 1QDP 

Av.Monteiro Lobato 264 

07190-001 -GÜARULHOS-SP 

RC/Ldl 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP ^1 



Cl   0c 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Oficio GP- 1.498/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 11 de setembro de 1995. 

Senhor Promotor de Justiça, 

Comunicamos a Vossa Excelência que, em 

sessão ordinária do dia 14.08.95, Ata n© 1.043, o Egrégio Colegia 

do deliberou em favor da abertura de processo 33.189/95, de estu 

do de tombamento do Conjunto remanescente da área do Antigo Saãa 

tório Padre Bento, atual Hospital Emilio Ribas, nesse Município, 

o qual consta da Notificação publicada no DOE de 07.09.95, cópia; 

anexa. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência , 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

(OíU-:.^ J^4£. 
JOSÊ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

N  Presidente 

Exmo Senhor 

DR MARCOS MENDES LYRA 

D.D.Promotor de Justiça 

Rua José Mauricio de Oliveira, 99 

07011-060 -Guazulhos-SP 
• 

RC/Ldl 

12.00.00.3 0.001 "1 X 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.   - IMESP 
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UNIDADE   DE   POfJAGEM/ 
BUREAU  DE   DEPOT ]] CARTA / LETTRE 

| IMPRESSO/ IMPRIME 

^] ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

QcECOGRAMA  / CECOGRAMME 

□ . 

^] REEMBOLSO  POSTAL 

"IvALE / MANDAT   OE   POSTE 

r~]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

[      | SEDEX/EMS 

D- 

ELAHACÍOMíÕ   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERlFICAÇÍO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)    CET AVIS DOIT gTRE SIONÉ PMI LE DES- 
TINATAIRE  ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE   PAR ^^««^TcES 

R|GNVOV  NTPA%LLE SS DVCTEMENT   A   L^EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ÊTÉ  DÜMENT PA00/PArÉ 
□ ENTREGUE/ REMIS I JPAGO/PATE 

ASSINAR   NO  ANVERS0/SI8NER  AU REÇTO   

DATA / DATE 

UNlOAOE   DE   DESTIN 
BUREAU DE.DESTINATI 

nFVOlVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTOE ISENTO oE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNÈ OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCMISE  DE   PORT CARIMBO 
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join^nn 
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VICENTE PAPOTTO Proc . 33.189/95 
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Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇlO /A D R ESSE 

R.da Consolação 2.333 
CEP/CODE  POSTAL CIDAOE/LOCALITE 

01301-980     São  Paulo SP BRASIL 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO / SIGNATURE DE   L'AGENT 

A6 - 105 « 14» mm 

% 

lS 



3i)?V^ 

°J CARTA / LETTlií ' 

I       | IMPRESSO/ IMPRIME 
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VALOR    DECLARADO/ VALEUR   DECLARÉE 
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AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ETÉ   DÚMENT 
Q ENTREGUE/REMIS                                                  |       |   PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIONER AU RECTO  

DATA/DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN  FRANCHISE   DE   PORT. 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 
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)E  POSTAGEM/ 
\OI fb&*o/r NN ]] CARTA / LETTRE 

J IMPRESSO/ IMPRIME 

"H ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

^JcECOGRAMA   /CECOGRAMNE 

□  
VALOR    DECLARAOO/ VALEUR    DÉCLARÉE 

[] REEMBOLSO   POSTAL 

^VALE  /  MANDAT   DE    POSTE 

HMÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I      |SEDEX/EMS 

D - - 
VALOR    00    VALE/   M0NTANT 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇlO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)    cET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU.SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   À    L,EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ UENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DÜMENT 
QENTREGUE/REMIS                                                  I       |   PA60/PAYE 
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BUREAU DE DESTINATION 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO,ARQUEOLóGICO, 
ARTíSTICO E TURíSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

Proc.Condephaat 

33.189/95 

Retificação do DOE de 07.09.95 

N O T I F I C A Ç A O 

Onde se lê;? , deliberou pela abertura de 

processo de estudo de tombamento do Conjunto remanescente da 

área do Antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emilio Ri 

bas, no Municipio de Guarulhos-SP." 

Leia-se; atual Complexo Padre Bento, no Muni 

expio de Guarulhos-SP. 

Visto 

Publique-se 

São Paulo, 25 de setembro de 1995, 

VALQDÍRIAlÀBDO GANED 

-Diretora Técnica 

J^/wi 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP V* 



•'■ 



>Y I- 

D.O.E.; Poder Exec, Seç. I, São Paulo, 105 (184), terça-feira, 26 set. 1995 35 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
D 

_*d.D.O.«W-MS-I — 
Onde se K: " deliberou peb abettun de proas» de estudo de lunibunmto 

do Conjunto remanescente da área do Anb(o Sanatório Padre lento, atuai Hospital 
Emílio Ribas, no Município de Guirulhos-SP.' 

Leia-se: atual Complexo Padre lento, no Munidpio de Cuardhos — SP. 

vi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP-1.€19/95 

Proc.33.189/95 

São Pauèo, 2€ de sete»bro de 1995. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhanos a Vossa Senhoria, có 

pia da Reti€icação da notificação publicada em 07.9.95, referente 

abertura de processo de estudo de tosdbasKnto o atual   Complexo 

Padre Bento, nesse Município, cuja cópia enviamos a Vossa Senhoria, 

através d« nosso ofício GP-1.499/95, de 11.9.95. 

Sem sais, subscreve»©*»nos, 

atenciosamente. 

.TOSE CARLOS RIBEIRO DB ALMBIOA 

Presidente 

lista Senhora 

DBA.VERA LÚCIA GOMES 

M.D.Diretora Técnica do 

Hospital Bmilio Ribas antigo Padre Bento 

Av.Bmilio Ribas, 1.573 

O705O-O00 - Guarulhos-SP 

RCL/Ldl 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  -  IMESP L \M 



)C   fr. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDS?E?i?i? 

Ofício GP-1.620/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 26 de seteEbro de 1995. 

Senhor Prefeito, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Excelência, 

cópia da Retificação da Notificação publicada era 07.9.95, refe 

rente abertura de processo de estudo de tombamento do atual Com 

plexo Padre Bento, nesse Município, cuja cópia enfiamos a Vossa 

Excelência através de noscc ofício GP-1.497/95 de 11.9.95. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência, 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

ru u-^ 4fc. 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTE PAPOTTO 

D.D.Prefeito Municipal 

Av.Bom Clima, 90 

07196-220 - Guarulhos-SP 

RCL/Ldl 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  -  IMESP % 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CON^RPRAaT 

Ofício GP-1.621/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 26 de setembro de 1995, 

Senhor Delegado, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Senhoria, 

cópia da Retificação da Notificação publicada em 07.9.95,referen 

te abertura de processo de estudo de tombamento do atual Corapl«^ 

xo Padre Bento, nesse Município, cuja copia enviamos a Vossa Se 

nhoria através de nosso ofício GP-1.500/95, de 11.9.95. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

limo Senhor 

DR JOAQUIM DE AZEVEDO LEMOS 

M.D.Delegado Titular do 19 DP 

Av.Monteiro Lobato, no 264 

07190-001 Guarulhos-SP 

RCL/Ldl 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A,   -  IMESP w 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   COílDSPHAAT 

Oficio GP-1.672/95 

Proo.33.1*9/95 

São P^ulo, 26 de seteaibro da 1995. 

Senhor Prciaotor de Justiça, 

Anexo, encarainhamcs a Vo3sa excelência, 

cópia da Retificação da Notificação publicada em 07.9.95,  refe 

rente abertura de processo de estudo de torabamento do atual Com 

plexo Padre Bento, nesse Município, cuja cópia enviamos a Vossa 

Excelência através de nosso ofício Gp-1.498/95, de 11.9.95. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

DR.MARCOS MENDES LYRA 

D.D.Promotor de Justiça 

Pua Jo3c Maurício de Oliveira, 99 

07011-060 Guarulhos-SP 

RCL/Ldl 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP 12 



-„-  II AVISO DE RECEB.MENTO-AR II ^'*> OM-TOS DESTROS AO E*TE„OR, 

r4F* EÇT ||    OMTO o|s SERVIR     agi 5|cc|BP'gf0r ggiM^0 

BRESIL 

 IINQME   OU   RAZÍO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/     NOM   OU   RA.SO. 

 ■ n „ ..,.,„ ; M. II DATA DE POSTAGEM/DATE DE DEPOI 
.GENC.A   DE  POSTAGEM /  BUREAU  DE      Hll ||N*   DO OBJETO/RO. || » 

RR    20872720     5  BR 

NO-E   OU   RAZÃO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO /      NO-   UU   HAISON   SOCIALE   DU   UE, , .-fA.RE 

■CEP/ COOE    POSTAL 

fC«LJ2*^=> 
CIDADE     E     UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS CEP/   CODE    CW5i«L v.iu««»-    ■-     -■ 

*£*, %e 
,o.i o» ..no «c« oo ......te/... B ...«■ •»«'"• BTiSIEtiüi     --^ . 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÍO /A D R ESSE ENDEREÇO   PAR»   Kwmv»v/»  

CEP^DE  POSTAL       I CIOAOE/LOCALITÉ 

D/^Ko 
CIOAOE/LOCALITE^ ^ BRAS|L 

:D!R   /     SIGNATURE   DU   DESHNAIAIRE ||«U.«. UI.A DO FUNC.OMARIO j SIGNA,,, K^UE   L AGE S I 
ASSINA*RA   00   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE 

75170392-3 
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(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)^ CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÊ PAR LE DES- 
TiNATAIRE ET SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
luTOR SÉE EN'VERTU 088 RÉSLEMENTS DU "PAYS DE DESTINAT.ON OU SICES 
RÉGL^EMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RÍNVOYÉ   PAR LE PREM.ER  COURR.ER DIRECTEMENT   A    L'EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DÜMENT 
Q ENTREGUE/REMIS □  PASO/PAYE 

ASSINAR   HO ANVERSO/SIOWER AURECTO _ 

DATA / OATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. CARIMBO 

tf 
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rir ECT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS  C5 (OBJETOS OESTINAOOS AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO  I |DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

AGENCIA   OE   POSTAGEM / BUREAU  DE   0ÉP5T N'   00 OBJETO / No. li DATA  OE POSTAGEM/OATE DE DEPOT 

RR    20872722     8 BR 
=Z5 

NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAIS^N    $OCIALE    OU   DESTINATAIRE 

A--K 

l(L*^3i/*?/ÇK. 
ENDEREÇO'/  AORESSE 

CEP/ C0DEv_gOSTAL        CIDADE    E    UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

D?0}/ .O0>o 

c^e   Cy^^jLÍv^    S "> 

^( sP 
NOME   OU   RAZlO  SOCIAL   DO  REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE   OE   L'EXPEDITEUR 

ENDEREÇO   PARA   DEVOLUÇÃO/A D R ES SE V? 

CÉP/CODE  POSTAL       I CIDAOE/LOCAL ITÉ r 

RECEBEOOR  /    SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE     ASSINATURA DO FUMC 

75170392-3 

fcoV 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIG/ATUJR£«£   QBGÉTfcT me t»6ÉTlT 

BRASIL 

A6 ■ 103 1  148 

v« 



UNIDADE   DE POSTAGEM/ 
BURE^HOE^ISJMí IQ CARTA / LETTRE 

JIMPRESSO/IMPRIME 

] ENCOMENDA/COLIS  POSTAL 

^CECOGRAMA / CCCOSRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR    DÉCLAREE 

Q REEMBOLSO  POSTAL 

^VALE / MANOAT   OE   POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I       I SEOEX/ EMS 

D  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO) 

• 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ETRE SIONÉ PAR UE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N*EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES REGLEMENTS OU PAYS DE OESTINATION OU,SI CES 
RÊGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAOENT OU BUREAU OE DESTINATIONET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   À   L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTE  DUMENT 
[^ ENTREGUE/REMIS                                              ]  PAGO/PAYE 

ASSINAR   MO ARVERSO/SIGMER  AURECTO  

OATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU OE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIOADE   OE   DESTINO/ 
BUREAU DE OESTINATION 

%H 



Vf 

pw ECT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS  »0 EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I |DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I I DE PAIEMENT 

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT N'   DO   OBJETO / No. 

lom^jrb 
DATA DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

NOME   OU   RAZlO   SOCIAL    00   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   OESTINATAIRE 

JOAQUIM DE AZEVEDO LEMOS   Proc.33.18 9/95 

ENDEREÇO/  ADRESSE 

Av.Monteiro  Lobato,   2 64- 
CEP/ CODE   POSTAL CIDADE    E     UF   /    LOCALITE   ET    PAYS 

*** 
 V- 

07190-001     GUARULHOS-SP 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE / NOM OU R Al SON  SOCI ALE   DE   LEXPEDITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇlO/A O R ESSE 

R.da  Consolação,   2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

01301-9801 

CIDADE/LOCALITE 

São  Paulo 

UF 

SP 
BRASIL 

ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   OESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE   L AGENT 

) &ffa};/> 
75IT0392-3 A6 = 105 «  14B mit 

tf 



UNIDADE   DE   POSJAGEM/ 
BUREAU   DE   DÉPOT ^CARTA / LETTRE 

] IMPRESSO/ IMPRIME 

^ ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

^CECOGRAMA   / CECOGRAMME 

VALOR    DECLARADO / VALEUR    DÊCLARÉE 

^REEMBOLSO  POSTAL 

^JvALE / MANOAT   DE    POSTE 

~~]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I       | SEDEX/ EMS 

□ -- - -  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARA*?»» i"t1>-f6"NTEÜDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÍO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR l£ DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À   L'EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-OESSUS A ÉTÊ   DÜMENT 
Q] ENTREGUE/REMIS                                                  |       |   PAGO/PATE 

ASSINAR   NO  ANVERSO/3IONER  AURECTO  

DATA / DATE 

vrwf? 
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

tf 



rfl* ECT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AV1S   C5 (OBJETOS OESTINAOOS AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO  I 1 DE PAGAMENTO 
DE  RECEPCION     I—IDEPAIEMENT 

CENCIA   DE  POSTAGE- i BUREAU  OE   DEPOT ||  3   00 OBJETO ) Jff. || DATA  DE POSTAGE-^DATE R SIPR 

RR    20872721      4 BR 

pS   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   OESTINATARIO /     N0«   OU   RAISON   50CIALE   OU   D*STI>>ATAIRE 

r/ ty^tf^L^Kíor^-^ ^^jZ^C^i.. 

ENOEREÇOY^IORESSE , 

T- 

Dh")aoí>> 
6EP/ COOE    POSTAL     1 CIDADE     E     UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

g^ctfe,   ^   ,££^ 

S/> 
,   oü   RAZÍO  SOCIAL   DO  REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L EXPEOITEU. 

ENDEREÇO   PARA   DEVOLUÇÍO/AO RESSJ 

AsA' 

POSTAL C IDADE/LOCALITÉ .-^. 

ASSINATURA. DO   RECEJEDOR   /    SIGNATURE   DU   OESTINATAIRE 

75170392-3 

# r 

^ 



|  x1CARTA / LETTRE 

I      | IMPRESSO/ IMPRIME 

I      I ENCOMENDA/COLIS  POSTAL 

I      | CECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR    DECLAREE 

[_J REEMBOLSO POSTAL 

^VALE / MANOAT   OE   POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I      I SEDEX/EMS 

□  
VALOR    DO    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO    00   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇÃO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AV|S D0|T ÊTRE S|GNÉ pAR L£ DES. 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU.SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À   L'EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DÜMENT 
□ ENTREGUE/ REUIS                                         |      | PAOO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIONER AURECTO  

DATA / D 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMPLEXO HOSPITATAR PADRE BENTO DE GUARULHOS 

GABINETE 

fy   ? 

0fi<;iO  n«   278/9S   "G" 

Prezado   Senhor: 

Guarulhos,   04 de Outubro de  1.995, 

BENTO   Dl;    . 

sent:.. :i: 

eyri   2í /09 

PADRE 

no 

.E. 

■!..^VHRA   ; 

iRA   Tp 'TO, SAÚDE 

C.H.P.B.G. 

\ 

ILi O.SR. 

JOEÉ   CAR] 

PRJSIDENTE   C AT 
i 

i> ti Ií i.iii- 
B 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

Proc.Condephaat 

33.189/95 

Retificação do DOE de 07.09.95 

NOTIFICAÇÃO 

Onde se lê" , deliberou pela aber 

tura de processo de estudo de tombamento do Conjunto  remanescen 

te da área do Antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emilio 

Ribas, no Município de Guarulhos-SP" 

Leia-se: atual COMPLEXO HOSPITALAR  PA 

DRE  BENTO DE GUARULHOS-SP. 

(Publicado novamente por haver saído com incorreção) 

Visto 

Publique-se 

São Paulo, 05 de outubro de 1995. 

VA 

12.00.00 3.0.0O1 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A.  - IMESP 

1* 
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EmiT» Ribas, no Município de <£™%*T£ i^ fc c^n,»», _ 9. 
Uia-se: ihul Complexo Hospital» P»*i Btnto ae wunmw» ^ 

H 



^ r 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1.719/95 

Proc. 33.189/95 

São Paulo, 05 de outubro de 1995. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Senhoria, có 

pia da Retificação da Notificação publicada em 07.09.95,referente 

abertura de processo de estudo de tombamento do atual Complexo Hos 

pitalar Padre Bento, nesse Município, por haver saído com   incor 

reção na publicação do DOE de 26.9.95. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

^U u_-^.     <J^4^2- :Jt. 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Uma Senhora » 

DRA.VERA LÚCIA GOMES 

M.D.Diretora Técnica do 

Hospital Emilio Ribas antigo Padre Bento 

Av.Emilio Ribas, 1.573 

07050-000 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A.  - IMESP 

°\0 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1717/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 05 de outubro de 1995. 

Senhor Prefeito, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Excelência, 

cópia da Retificação da Notificação publicada em 07.9.95,referen 

te abertura de processo de estudo de tombamento do atual Comple 

xo Hospitalar Padre Bento, nesse Município, por haver saído com 

incorreção na pulicação do DOE de 26.9.95. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência, 

nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

fli \—: -*-. eJU^J^_^«JU^ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTE PAPOTTO 

D.D.Prefeito Municipal 

Av.Bom Clima, 90 

07196-220 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 

1200.0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP 

Ç| 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1.718/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 05 de outubro de 19 95 

Senhor Delegado, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Senhoria, có 

pia da Retificação da Notificação publicada em 07.9.95,referente 

abertura de processo de estudo de tombamento do atual Complexo 

Hospitalar Padre Bento, nesse Município, por haver saído com in 

correção na publicação do DOE de 26.9.95. 

No ensejo renovamos a Vossa Senhoria,nos 

sos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

/OrU: **o 4£ x 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

limo Senhor 

DR.JOAQUIM DE AZEVEDO LEMOS 

M.D.Delegado Titular do 10 DP 

Av.Monteiro Lobato, no 264 

07190-001 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 

12.00.00 3 0 00! 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S.A. - IMESP 

■u 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1712/95 

Proc.33.189/95 

São Paulo, 05 de outubro de 1995, 

Senhor Promotor de Justiça, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Excelência, 

cópia da Retificação da Notificação publicada em 07.9.95,referen 

te abertura de processo de estudo de tombamento do atual Comple 

xo Hospitalar Padre Bento, nesse Município, por haver saído com 

incorreção na publicação do DOE de 2 6.9.95. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência, 

nossos protestos  de elevada estima e distinto apreço. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

DR.MARCOS MENDES LYRA 

D.D.Promotor de Justiça 

Rua José Maurício de Oliveira, 99 

07011-060 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 

1200 0030.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A.  - IMESP 

•fi 





Folha de Informação 
Rubricada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO qQ 

Do Número iinmiimiii—rr   Ano Rubrica 

P.CONDEPHAAT 33.189/95 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guarulhos 

Assunto: Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela 

situados no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emí 

lio Ribas, no Município de Guarulhos. 

Ao arquiteto _J^Í±^_L-±^_'r^' 
para   manifestação _   

S.T.C.R.,    élj   °°>  I     2& 

T> 

3USLI MWREMM V IBI 
Diretora TeaelM m ST CR 

CREA n.o 55.198-D-RJ 



°\ 

] ' mi AVIS  C5 (OBJETOS OEST 
AVISO DE RECEBIMENTO-AR     AV 

DESTINADOS AO EXTERIOR) 

MFNTO  I i DE PAGAMENTO 

TíTA OE POSTAGEM/WE M uifftT HKHaiL.   | ■■        DEPOT 
,1..,. ir  N?   00   OBJETO / No 1     °*'*   " 

 i-í—  —==- —- ~""""»""" 
—>• •'— „    33 
DR MARCOS   MENDES   LYRA 
ENDEREÇO/   AORESSE 

Rua José Maurício de Oliveira 1_99_ 
CEP/  COOE    POSTAL 

l07011-060 

CIDA0E     E     UF   /    LOCALlTt   ET    PAYS 

GIIARULHOS-SP 

=-,.»......«' ■«"«'■-  „„„ 

INOE-ECO    PARA    DEVOLUÇÃO /AORESSE 

R.   da  Consolação 2 333 
CEP/CODE   POSTAL 

01301-980 

CIOAOE/LOCALITE 

São  Paulo 
IMATURA    00    HECEBEDOR   /     S.ONA.UHfc .*»   Ut...» 

[ £*»»■■<■* 
75170392-3 Mtt ••• 02fcia4-r 

A6 - 105 « 1«8 i 

<15 



°i 

UNIDADE    DE   POSJAGEM/ 
BUREAU   DE    DEPOT ^] CARTA / LETTRE 

3) IMPRESSO/ IMPRIME 

3) ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

QcECOGRAMA / CECOORAMME 

[] REEMBOLSO   POSTAL 

HvALE   /  MANDAT   DE    POSTE 

~]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

~~| SEDEX/EMS 

D. 

(tCLâSçMTOO    CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR.)    ÇET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR L£ DES- 
7.NATAIRE  ET   SICELAN'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE  PERSONNE   Y 

±hnv|NL%^ PRIMIER   COURRIER  DIRECTEMENT   À    fEXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DOMENT , 
□ ENTREGUE/REM,S                                             □PAGO/PATE 

ASSINAR   NO  ANVERSO/SIONER  AURECTO ^^^^^ 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESÇO- 
BERTOE ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN  FRANCHISE   DE   PORT. 

UNIDADE    DE    DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

[Q/2. J;y> 
/ ty AO 

\   \. /   t 



^h 

'fl* EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    OE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AGENCIA DE POSTAGEM I  BUREAU OE OÍPST  

C £ A/ Tfí. & L 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ SI  5Í9.EBIMENTO  i—iDE PAGAMENTO 
OE   RECEPCION      | IDEPAIEMENT 

N-    DO  OBJETO / No 

2ô% ?2£ Q 
TA   OE  POSTAGEM/DATE DE DEPoT 

NOME    OU   «AZA-O   SOC.AL    DO   DESTINATÁRIO /      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   BEST ' 

DRA.VERA LÚCIA GOMES 
NATAIRE   

Proc.33.189/95 *** 
ENDEREÇO/  ADRESSE '  

Av.Emilio   Ribas,   1.573 
CEP/  CODE    POSTAL CIDADE     £     UF   /    LOCALITÉ   ET    PAYS 

fíTTAPTTT.Hnfi-pp 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE / NOM OU RAISON   SOCIALE   DE    L'EXPÉDITEUR 

^ar,rJ:^l9...^fí §&%-&. da Cultura - CONDEPHAAT 

R.da Consolação, 2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

nnm-Qpn 

CIDADE/LOCALITE 

Sãn   PauIn 

^ífi-^y*^ 
SP 

BRASIL 
4SS'NATURÀ    "°    "BEBEDOR   /     SIONATURE   OU   DESTINATAIRE | |>Bl»,l UMA DO FUNCIONÁRIO / S.GNAT UR E  OE   LWENT 

***> 
'      A6 = 10S< 

^ 



I       | CARTA / LETTRE 

I       I IMPRESSO/ IMPRIME 

Q3 ENCOMENOA/COLlS   POSTAL 

li CECOORAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR    OECLARAOO/ VALEUR   OÉCLARÉE 

CARlWo "" 

Q] REEMBOLSO  POSTAL 

Q]vALE  / MANOAT   OE    POSTE 

^]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I       I SEOEX/EMS 

□  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFlCAÇÍO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS 00IT ÊTRE S|QNE PAR ^ 0ES. 

TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS P0SSI8LE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÊVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE OESTINATION ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   A    L'EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DÜMENT 
^ ENTREGUE/ REMIS 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIONER   AURECTO 
]   PA0O/PATE 

DATA / DATE 

OEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  OE   PORT. 

*> 



^ 

*$* EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-A* 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS  AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO  f—IDE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I 1DEPAIEMENT 

AGENCIA    DE   POSTAGEM / SUREAy   DE   DEPOT N?    DO   OBJETO / No E   POSTAGEM / BUREAy   DE   DEPOT »■    ""  v*^-" -   "- -   y- 
OATA   OE   POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

ou   R.zXo   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCALE    DU   OESTINATAIRE 

Proc.33.189/95 PR. JOAQUIM DE AZF.VEDO LEMOS 
ENOEREÇO/   AORESSE 

\v.Monteiro  Lobato,   n°   264 
CEP/ COOE POSTAL UF / LOCALITE ET PAYS 

I Q2j QO   OO11      nnAPTTT.HOS-SP 
OU   RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAISON  SOCIALE   DE    L'EXPEDITEUR 

SgcretaEJLa **   Estado d* Cultura - CONDEPHAAT 
ENOEPCCO PARA DEVOLUÇÍO /A D RESSE 

Rua da Consolação, 2.333 
CEP/CODE   POSTAL 

01301-980 
CIDADE/LOCALITE 

São  Paulo SP BRASIL 

ASSINATURA   00   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   OU   OESTINATAIRE 
ASSINATURA 0_0 FUNCIONÁRIO /SIGNATURE OE   L AGENT 

A6 : 105 t  148 mm 

75170392-3 

Vi 
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&1&.A: 

^ CARTA /  LETTRE 

^) IMPRESSO/ IMPRIME 

n ENCOMENDA/ COLIS POSTAL 

^] CECOGRAMA  / CECOGRAMME 

□  
VALOR    OECLARADO / VALEUR    DÊCLARÉE 

~^\ REEMBOLSO   POSTAL 

^VALE  /  MANDAT   OE    POSTE 

~~1MÃ0   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I      | SEDEX/ EMS 

□ -- - -- 
VALOR    DO    VALE/   MONTANT 

D€CLARACÃO     00    CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DO PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER   COURRIERDIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO  FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DOMENT 

Q ENTREGUE/ REMIS                                          I      I 
ASSINAR   NO  ANVERSO/SIGNER   AURECTO  

DATA/DATE 

AGO/PATE \/j//0/?   f" 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE! A DECOUVERT ET EN  FRANCHISE   DE   PORT. 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 



n 

i 

*$* EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I IDE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      QDEPAIEMENT ,„.,     r„„,CJ L_IDE   RECEPCION      L_J DÊ PAlÊMrNT 

"""r'         -              I II   ,1  ,, 11 "O OBJETO/N.. —|C 5JfJ  ut PüMAGEM^DATE DE DEP8T   ' 

^EP/ COOE   POSTAL 

«OUE   OU   RAZlO   SOCIAL    DESTINATÁRIO 

l/y'(shA & jcj/?D ff> 
:NDEREçO/AçJESSE /      — 

*R    2   O   3   7   2   7   2   3      1   BR 

miNU-yu   HA.XO   SOCIAL    D^ESTINATARIO,       NUM   UU   H„iüN    iuclALE    S=^==    = 
«utSTINATAlFIE . 7^ 

W.     5 3./^?/?. 
ENDEREÇO/ ACJESSE /           ' — 

■EP/rÕnr   onem       k __     _     ""—: v      * — 
CIDADE     E    UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

NOME   OU   RAZlo  SOCIAL   DO  REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE   DE   LWDIT ™- ...  .„„.,.   DO  REMETENTE/NOM OU RAISON  SOCIALE   DE   L'EXPE DITEV*  ■■ 

ENDEREÇO   PARlí  DEVOLUÇlO /ADRESSE  —^c^C^t, <; .     L^-k^p^*^   ' 

R -M 
CEP/CODE  POSTAL 

^L_Ü2í±S 
CIDADE/LOCALITÉ 

^òòb 
UF 

^OO    RECEBEDOR   ,     S^URJ^TOTINATAIREIIASSINA, URA DO FUNCON A R,0 /S,GNAT URE DE   L 

A 

BRASIL 

6 = 105 x  148 mm 

gl* ECT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

Í-ENCIA    Dt   POSTAGEM/1 BUREAU   DE   OEPST  

C £ A/ TUAL N NUME    OU   RAZlO   SOCIAL    DO   DESTlNATAR.O / ' 

VICENTE PAPOTTO 

"N?   DO  OBJETO/* No' 

2og *3é%w 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  | iDE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      □ DE PAMEMENT 

OATA   DE POSTAGEM/WE OE 0éPOT' 

ENDEREÇO/   ADRESSE 

N0M   OU   RAISON    SOCIALE    OU   DEST,NATAIRE  

   Proc.33.189/95   *** 

Av.Bom Clima, 90 '1 
CEP/  CODE    POSTAL 

07196-220 
C,D*0E     E     UF   /    LOCALITÉ   ET   PAYS 

GUARULHOS-SP 
N0"E   0U   """   S0CUL   °°   «""««/.O» OU RAISON   SOCIALE   DE    L'EXPED,TEUT5 

^^gtar^de^Estado  da  Çultura_J1_ÇO^gggAAT 

R.da Consolação, 2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

01301-9RO 
ASSINATURA    DO    RECEBE DO 

CIDADE/LOCALITÉ 

São  Paulo 

<\\ 



£3 CARTA / LITTM 

I      I IMPRESSO/ IMPRIME 

Q ENCOMENDA/COLIS  POSTAL 

□ CECOGRAMA / CECOGRAMME 

D  
VALOR   DECLARADO/ VALEUR   OÉCLARÉE 

DECLARAÇÃO    DO   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇÍO ) 

£_) REEMBOLSO  POSTAL 

[^VALE / MANDAT   DE    POSTE 

QMÃO  PRdPRIA / MAIN   PROPRE 

l~~l SEDEX/EMS 

□  
VALOR   DO   VALE/   MONTANT 

(PBJETOS DESTINADOS AO EXTER.OR)    CET AV|S DQ|T gTRE S|QNE pAR ~ D£s 

VurnoZl T' £ CEL* NEST,"*8 P°SSIBLE, PAR UNE AUTRE  PERSO^NE   Y 
RÉGLEMFlu

ET«N,VrRIotw^ RESLEMENTS ™ p*« DE DESTINAT.ON CU.SI CE5 
RFutníl   IfJ-^  PREV0IENT.PA*  "-'AOENT  DU  BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER OIRECTEMENT   À    L'EXPÉOITEUR . 

^SsT^rs^7 L'ENVO1 MENT,ONNé 

□ ENTREGUE/REMIS □PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO 

DATA/DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE) A OESCO 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

! 

QCARTA /  LETTRE 

I       I IMPRESSO/ IMPRIME 

LJ ENCOMENOA/COLIS   POSTAL 

□ cECOGRAMA  /CECOGRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR    DÉCLARÉE 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERlF.CAÇÍO) 

CO 

[_J REEMBOLSO   POSTAL 

|_JVALE  /  MANOAT   DE    POSTE 

QMÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

D SEDEX/EMS 

□  
VALOR    DO    VALE/"M0NTANT 

^^J^M    CET AV'S D0'T ETRE S'°"E PLEBES- 

RFNtovfNLSoLE    PREV0,ENT,PAR  LAGENT  DU  BUREAU D^DESTISAT^ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR 

2i?DBEJESTU°S ^'ÉTrKNT' LENV01 MENT,0NNE 

□ ENTREGUE/ REMIS □PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERS0/3I0NER  AURECTO 

DATA / DATE 

llllr, l PELA V'A MA'S RAPIDA<*ÉREA OU DE SUPERFÍCIE) A DESÇO 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAP,DE 

(AÉR!ENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT 
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Folha de Informação | 
Rubricada sob n.* 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

-Do. 

PROCESSO CONDEPHAAT 

• Número i 

33.189 

■ Ano 

95 II Rubrica «n 

INT. 

ASS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela situados 

no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Mu- 

nicípio de Guarulhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 14 DE ABRIL DE 19 97 

ATA NQ 1084 

O Egrégio Colegiado deliberou, por maioria de voto, aprovar o pa 

recer do Conselheiro Relator, favorável ao tombamento do Conjun- 

to Remanescente do antigo Sanatório Padre Bento, atual Hospital 

Emílio Ribas, no Município de Guarulhos. 

1. À DT para as providências subsequentes, com 

concurso do Dr. José Roberto Melhem. 

-> 

GP/Condephaat, 15 de julho de 1997. 

CARLOS H. HECK 

Presidente 

/emws.- 

CONDEPHAAT 

Pecsbldo por: 
Horas:.Ç3Ís..G_.Q. 
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«ESTA DATA APENSOU^E N.c^JlS^ 
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Encaminho-se a « 2>-   •r3^^._^~-?-- 

Seção de Admiração em     0<_J 0&__j  

/ 



NOTIFICAÇÃO 
/y>p 

Notificamos a todos os interessados e àqueles que deste venham a tomar conhecimento, 
que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 14 de abril 
de 1997, Ata n° 1.084, deliberou, por maioria de votos, aprovar o Parecer do 
Conselheiro Relator, favorável ao Tombamento do Conjunto Remanescente do antigo 
Sanatório Padre Bento, atual Hospital Emílio Ribas, situado no Município de Guarulhos- 
SP, Processo CONDEPHAAT n° 33.189/95. 
Na conformidade do artigo 143 do Decreto n° 13.426, de 16.3.79, é facultada aos 
interessados a interposição de recurso contestatório ao Senhor Secretário da Cultura, 
dentro de 15(quinze), dias , contados da presente publicação. 
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CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, \ 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO £ 
TURÍSTICO DO ESTADO 

Notificamos a todos os interessados e àqueles 
que deste venham a tomar conhecimento, que o 
Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão 
ordinária de 14-4-97, Ata 1.084, deliberou, por 
maioria de votos, aprovar o Parecer do Conselheiro 
Relator, favorável ao Tombamento do Conjunto 
Remanescente do antigo Sanatório Padre Bento, 
atual Hospital Emílio Ribas, situado no Município de 
GuarulHds-SP, Processo CÕNDePHAAT.33.189/95. 

Na conformidade do srtfgo'U3«lG'l3eereto 
13.425,'ide -16-3Í79, é facultada aos interessados a 
interprjsrçaode recurso eontestatório aa-Senhor 
Secretário da Cultura, dentro de 15, dias , contados 
da presente publicação. 
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^tfVJRAM^ 

GUARULHOS - SP 

SECRETARIA DE  CULTURA 

001, 
K 

Guarulhos, 22 de dezembro de 1.998 

Oficio nQ. 289/98-SC 

COMOEPHAAT 

Recaindo por:   ^^Lr*-^-*—<^- 

Hcrai^^S L2S  

Ilustríssimo Senhor: 

Utilizamo-nos do presente para solicitar 

informações de V.Sâ. quanto ao processo de tombamento, bem como, nu 

mero do protocolo dos seguintes imóveis: 

I - Sanatório Padre Bento Conde está inserido o Cine-Teatro Padre ' 
Bento) 

II -Igreja de Bonsucesso 

III- Bosque Maia 

Sendo o que se apresenta  para o momento, 

reiteramos as expressões  de admiração e apreço. 

lima. Sr. 

Carlos Henrique Heck 

Presidente  do 

CONDEPHAT 

Atenciosamente, 

Paula Aparecida Gonça 

Secretaria de Cultura 

to. jki><*XCU) ÍX 

da Silva 

c#5G> 
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Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

/|crí 
\ 

Do Número Ano Rubrica       SWMMMMHNHI 

Ofício 289/98 

INT.: SECRETARIA DE CULTURA DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita informações sobre o Sanatório Padre Bento ~ Guarulhos 

À SA para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GP. 

GP/Condephaat/ 30 de Dezembro de 1998 

H. HECI 
Presidente 

K&t/). 

/emws.- 

CONDEF^HAAT 
E« Q1../..01. /qq... 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, j5£   M' : 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado OS]  .-.. 
Av. Paulista n° 2644 - 2° andar - Tel.: 231.4110 - Fax: 231 2684 fffl    'dl 
São Paulo - SP pi     ~., 
Cep: 01310-300 dlisib ..< ' !!«i 

Ofício GP-054/99 
Processo 33.189/95 

Prezado Senhor 

São Paulo, 22 de Janeiro de 1999 

Vimos através dar ciência a Vossa Excelência que em 
sua sessão ordinária de 14 de abril de 1997, Ata n° 1084, o Egrégio Colegiado do 
CONDEPHAAT deliberou, por maioria de votos, aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator, favorável ao tombamento do conjunto remanescente do antigo Sanatório 
Padre Bento, atual Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

Segue anexo cópia da notificação publicada no Diário 
Oficial do Estado. 

Atenciosamente, 

LOS H. HECK 
Presidente 

Senhor 
DR. NADIM. MAZLOUM 
Promotor de Justiça de Guarulhos 
Rua José Maurício, 99 
GUARULHOS-SP 
07011-060 

/emws.- 

Notific Emílio Ribas 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT -Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644-2° andar-Tel: 231.4110-Fax- 231 2684 
São Paulo-SP 
Cep: 01310-300 

Vt^Otí > oi * 

Ijáp , 

Ofício GP-052/99 
Processo 33.189/95 

Prezada Senhora 

São Paulo, 22 de Janeiro de 1999 

Vimos através notificar Vossa Senhoria que em sua 
sessão ordinária de 14 de abril de 1997, Ata n° 1084, o Egrégio Colegiado do 
CONDEPHAAT deliberou, por maioria de votos, aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator, favorável ao tombamento do conjunto remanescente do antigo Sanatório 
Padre Bento, atual Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142 parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual 'infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
devera ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

Oficial do Estado. 
Segue anexo cópia da notificação publicada no Diário 

Atenciosamente, 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

Senhora 
Dr.a VERA LÚCIA GOMES 
Diretora de Departamento do 
Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 
Av. Emílio Ribas, 1573 
GUARULHOS-SP 
07050-000 

/emws.- 

Notific Emílio Ribas 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa 6o Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar - Tel.: 231.4110 - Fax: 231 2684 
São Paulo-SP 
Cep: Ot3tQ-300 

V2ü : 
r/ .ir r i ,-*; < 
QlitiCl ftillrt 

!T4nn 

Ofício GP-053/99 
Processo 33.189/95 

Prezado Senhor 

São Paulo, 22 de Janeiro de 1999 

Vimos através dar ciência a Vossa Excelência que em 
sua sessão ordinária de 14 de abril de 1997, Ata n° 1084, o Egrégio Colegiado do 
CONDEPHAAT deliberou, por maioria de votos, aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator, favorável ao tombamento do conjunto remanescente do antigo Sanatório 
Padre Bento, atual atual Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

Oficial do Estado. 
Segue anexo cópia da notificação publicada no Diário 

Atenciosamente, 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

Senhor 
Dr.JOVINO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal de Guarulhos 
Av. Bom Clima, 90 
GUARULHOS-SP 
07196-220 

/emws.- 

Notific Emílio Ribas 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT -Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2° andar - Tel.: 231.4110 - Fax' 231 2684 
São Paulo-SP 
Cep: 01310-300 
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Df ESTADO 

Ofício GP-055/99 
Processo 33.189/95 

Prezado Senhor 

São Paulo, 22 de Janeiro de 1999 

Vimos através dar ciência a Vossa Senhoria que em 
sua sessão ordinária de 14 de abril de 1997, Ata n° 1084, o Egrégio Colegiado do 
CONDEPHAAT deliberou, por maioria de votos, aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator, favorável ao tombamento do conjunto remanescente do antigo Sanatório 
Padre Bento, atual Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem 
cultural tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo 
único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual 'infrator do 
mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem 
deverá ser precedida de autorização deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 
descaracterização. 

Oficial do Estado. 
Segue anexo cópia da notificação publicada no Diário 

Atenciosamente, 

Presidente 

Senhor 
Dr. DEJAIR RODRIGUES 
Delegado Titular do 1o DP 
Av. Monteiro Lobato, 264 
GUARULHOS-SP 
07190-001 
/emws.- 

Notific Emílio Ribas 
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"Folha de Inlormaclo 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

\ 
O 

Do Número 

Proc. CONDEPHAAT 33.189 

Anoaaaa §Rubrica ;m 
INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento no Cinema e da Capela situados no 
antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Município de Guarulhos 

Ao   STCR   para   minutar   a   respectiva   Resolução   de 
Tombamento. 

GP/Condephaat, 01 de fevereiro de 1999. 

/cm ws. 

ARLOS H. HECK 
Presidente 
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JfiHê-€fxáüre 
( /Diretor 
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CORR€IO< m 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERvíÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

|     | DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCION 

|     | DE PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

E  POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT li N» DO OBJETO / N» 

ER    74523566     8 BR 
i 

IDATA  POSTAGEM / DATE DE DÈPÕT 

II NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Dr. NADIM MAZLOUM 
Promotor de Justiça de Guarulhos 
Rua José Maurício, 99 
GUARULHOS- SP 

.ÜZSu" RÃZA00SOC.AL DO REMETENTE/NOM OURABON SOCIALE DE LEXPÉD.TEUR 

CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar 
CAPITAL - SP 
01310-300 ^n CEP BRASIL 

A6 = 105x 148 mm 
75170392-3 
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CORR€IO< 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

I     I DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCION 

I     I DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

AGÊNCIA DE POSTAGEM/BUREAU DE DÉPÔT ~]I N° DO OBJETO / N» 

ER    74523567      1BR 

LU 

DATA POSTAGEM / DATE DE DÈPÔT 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATíIDC 

Dr.a VERA LÚCIA GOMES 
ENC     Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 
_     Av. Emílio Ribas, 1573 
CEI     GUARULHOS - SP ~"   
 07050-000      I 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar 
CAPITAL - SP 
01310-300 ^ /]   UF 

DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESlrfjATAIRE ASf 9MTU.RA DO RECEBEDOR / 

Má,. - ■:. 
751   J392-3 

BRASIL 

ASSIN. IfURA DO FUNCIONÁRIO / SIGNATURE  DE LAGENT 

A6 = 105x148 mm 

C < 

XA 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha d« Inlofmaclo | 
ubncada soo n 

r\ o&\ 
^ 

Do 

TV o cesso 

Número i AnoaBMj «Rubrica 

33. im qs 7\\ 
UNIOAOC    OE    POSTAGEM/ 
BUREAU   " 

C>»l»IO 

^CARTA / LETTRE 

^ IMPRESSO/ IMPRIME 

^] ENCOMENOA/COLI*   POSTAJ. 

^CECOGRAMA /CECOSRAMME 

□  
VALOR    0ECLARA0O/ VALEUR   OÉCLARÉE 

|    | REEMBOLSO POSTAL 

^VALE / MANOAT OE POSTE 

□ MãOPRòRR.A/MA.N PROPRE 

l~~l SEOEX/EMS 

D.  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO    00   CONTEÚDO  (SUJEITO   A  VERIFICAÇÃO) 

Notificação de tombamento do Complexo 
=    Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 
(O ;      et!  AVIS DOIT ETRE SIGNÊ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÊE EN VERTU OES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU.SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÊVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU OE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER OIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR . 

O 08JET0 FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÊTÉ   DÜMENT 
^ ENTREGUE/ REMIS                                                       ^PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO  

DATA /DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

■ mvatJ   OE    DESTINO/ 
BUREAU OE DESTINATION 

UNIDAOE    DE   POSTAGEM/ 
BUREAU  OE   0E£" " 

CARIMBO 

^CARTA / LETTRE 

] IMPRESSO/IMPRIME 

^ ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

[^JCECOGRAMA /CECOGRAMME 

□  
VALOR    OECLARAOO / VALEUR   OÉCLARÉE 

] REEMBOLBO  POSTAL • 

^VALE  / MANOAT   OE    POSTE 

"HMÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

l~~l SEOEX/EMS 

D  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     DO    CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇIO) 

(OBJETOS 1 

Notificação de tombamento do Complexo 
Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 

Ctl  AVIS OOIT ETRE SIGNÊ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÊE EN VERTU OES RÉGLEMENTS 00 PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÊVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER  DIRECTEMENT   A    L1 EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DÜMENT 
QENTREGUE/REMIS                                         |      |  PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIONER  AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU OE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

UNIOAOE   OE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

CARIMBO 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

fí-olha ae mrormacao 
Rubricada sob n ° 

<V\§ X 

Do 

TVooessO 
Número 

òò.UB°i 
Ano Rubrica 

°)S 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO/DERéCEPCION 

□ DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

VENCIA D! POSTAGEM , BUREAU DE DEPOT H N- DO OBJETO / N- 

ER    74523569     9 BK 

DATA POSTAGEM /DATE DE DÈPÔT 

-l[NOME OU RAZÃO SOC,AL DO U^NAIA^ l-l  -    "ISON SOCIAL D, DESUNA, AIHL  " 

DR.DEJAIR RODRIGUES   
Delegado Titular do Io DP q M 
Av. Monteiro Lobato, 264 *£ 

UJ 

UJ 
E 
UJ 
a. 

UJ 
o. 

O 
Q 
X 
ü 
z 
UJ 
UJ 
CC 
o. 

GUARULHOS - SP 
07190-001 

|(N0ME OU RAÍO S^ DO REMETENTE/NOM OU HAISON «M*U. UL Ei 

CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar 
CAPITAL - SP 
001310-300 

UF 
BRASIL 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

75170392-3 
Qi ±£\. 

/SIGNALEDUDESTINA.AIRTIJASS.^URJ.DOFUN^S SIGNATURE DE LAGENT 

A6= 105x148 mm 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES  

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCION 

|—|DE PAGAMENTO/DE PAIEMENT 

[AGÊNCIA DE POSTAGEM /BUREAU DE DEPOl || N» DO OBJETO/N» 

ER    74523568     5 BR 

DATA POSTAGEM / DATE DE DÈPÕT 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DEST,NATAR.o'/NOM OU RA.SON SOCIALE UU UfcSNNA.AWL 

JOVINO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal de Guarulhos 
Av. Bom Climo, 90 

F     GUARULHOS - SP  

PME 0?7R^0"s0aíL DOLETENTE/NOM OU RA.SON SOUALE DE ,EXPED,TtUH 

!Põ7| 

CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar 
CAPITAL-SP 
01310-300 

BRASIL 

\ ASSINATURA DO RECEBEDOR / Slt3N*trURE DU DE STINlUAl 

75170392-3 /p   ■/ K J   '■>-<''» 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO / SIGNATURE DELAGEN1 

A6 = 105x148 mm 

im 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

It-otn» 00 ini<xrruK«o ■ 
Rubricada sob n * 

V 

Do 

TVocesM) 
Número MMMADO^BI  «Rubrica 

UNiOAOt   OE  POSTAGEM/ 

BUREAU  OC   OEPOT [] CARTA / LETTRE 

]3 IMPRESSO/ IMPRIME 

^ ENCOMENDA/COLIS   POSTAI. 

^CECOGRAMA /CECOGRAMME 

□  
VALOR    DECLARA00/ VALEUR    DECLARÉE 

Q] REEMBOLSO  POSTAL 

|]vALE  / UANOAT   OE   POSTE 

^]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I      I SEOEX/EMS 

D  
VALOR    00    VALE/   MONTAS! 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚOO   ( SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO) 

Notificação de tombamento do Complexo 
= Hospitalar Padre Bento de Guarulhos   
(OBJ ..«.L/VJML. cAitKBJK)    CET AV|S ooiT ÊTRE SIONÉ PAR LE OES- 

TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÊE EN VERTU OES RÉGLEMENTS LXJ PAYS OE DESTINATION 00,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÊVOIENT, PAR L'AOENT OU BUREAU OE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER OIRECTEMENT   À    L'EXPÉOITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   oOMENT 
^ ENTREGUE/REMIS                                                  ]pAGO/PAT£ 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIONER AURECTO  

DATA/DATE 

OVO 
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU OE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO OE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU OE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  OE   PORT. 

UNIOAOE   OE   DESTINO/ 
BUREAU OE DESUMAWOM 

CARIMBO 

UNIOAOE   DE  POSJAGEM/ 
BUREAU  OE   DEPOT 

CARIMBO 

[] CARTA / LETTRC 

] IMPRESSO/ IMPRIME 

^3 ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

|      | CECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR   OÉCLARÉE 

^ REEMBOLSO   POSTAL^ 

^VALE / MANDAT  OE   POSTE 

("HMÃO   PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

|     | SEDEX/ EMS 

D  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇÃO ) 

Notificação de tombamento do Complexo 
Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 

K  - ,    CET AVIS OOIT ETHE SIONt PAKLtUtS- 

TIMATAIOF  ET   SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE  PERSONNE   Y 

RENVOYÉ   "« LE PPFM.FR   COURRIER  DIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DOMENT , 
□ ENTREGUE/REMIS □  PAGO/PATE 

ASSINAR NO ANVERSO/SIGHER AURECTQ 

DATA / DATE 

ÕFVOLVER PELA VIA MAIS RáPIDA (AéREA OU DE SUPERFíCIE), A OESCO- 

BERTO E  ISENTO DE  PORTE/  A RENVOYER PAR LA VOIE  LA PLUS     RAPIDE 

(AÉRIENNE OU OE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

im 



A^ 

SECRETARIA  DE  CULTURA 

QUARULHO 

Ofi< 

Prez 

Guarulhcs,   3 0  de abril  de  1.999 

JL OuJou^o - 
10 nQ 140/99-SC 

ado Senhor: 

dXHOWHAAT- - -   
Servimo-nos do presente para solicitar a 

gentileza da autorização para ter vistas e fazer copias do se- 
guinjte material: 

- GuKcha 096/84 - R° 

- pi. 
Igreja de N.Srâ de Bonaucesso 

Lr-:e"° nQ 36035/97 - Ref- Processo de tombamento da fábrica 
Oljivetti. 

Processo nQ 33189/95 - Rei. Sanatór; 
- Pi 

fone 

'J-0 Padre 3ent 
acesso nQ 27050/89 - Rei. Bosque Maia. 

Nos colocamos a disposição através do tel< 
6451-1577, com  Marli Araújo. 

ATENCIO 

PAULA APâ 

>ecretar 
LVÀ 

Ao 

oi 

RTB/ 

Ilustrir.ssinio vice-Presidente do CONDE PHAAT 
I ! n ! Jipiano Bezerra de Meneze 

b.b. 

CONDEPHAAT  -   Presidência 

Rscobldo por     «- j  ~C «O f -k ^ 
Horas 

\ 

} ' 

h     ' ! 

«s 
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f Olfia Qe In ri irii i,n .11. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rubricada sob n 

<VY> 

Do Número 

Processo/Condephaat 33.189 

Ano 

95 

Rubrica 

INT.: Prefeitura Municipal de Guarulhos 
ASS:   Solicita o tomamento do Cinema e da Capela, situados no antigo Sanatório Padre 
Bento, atual Emílio Ribas - Guarulhos 

cr '-J/5T , wtns^y a ^ tG"< ■ 
Ao arquitete faruFtfo <-* £tmrzs//l 

1   para   mantfwrtaçto.ò^^2PL'rJ^1^..0f * (o& 
^S-T-CR., J /..4........y..Íl„^ 

•JMíGU $ «Ia Haiti* 
i« «Io STCR 

■ • 17Í1S/0-1F 

ut 



Juntada Assinatura 

.*> Segue juntada - nesla data. Documento TT-ôlhã de Intormatão rubricada 

-.. >*«%   *y   n/W 
a^> U=> 

Em  7?CP ^ 



23 ?rl/ fcT (\(\i 
V 

Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

MAg-L-V ALng..> Q/^      t^:   ^7,^10-0 

R G. \Ü ^M-glQ -l\ residente   à TçLAV    J^/ip   V.  ^ANTG-S    C4 

Bairro  Cidade   ^l^APcA-HO^ Estado   3g  
Telefone    fcflMA      15^7 CEPC^2.Q^Q ,vem  requerer  a 

-, /, Vossa   Senhoria,      AOTof-lZ^fAO      -R/    ^Zg42-       Copl^     1 
-? 

Sz&gVj^S ÁnTig^A^      TO     TE^:T>O      B^OPs.   e>0Jto 

no imóvel que se localiza ã 

n° do contribuinte 

Bairro_ 

Estado 

Cidade £t&QoUÜQ^ 

Seguem  em  anexo,os   documentos, 

CONDEPHAAT-    ~^ 
Em {H.J.Ç.1    /3fL 
Recebido por:        £j£^ 

«<"«»:     fo: ipTj" 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, lA de ^^fev^i^íVo 

iH 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

pFolhade InlormacSo | 
I Rubricada sob n.° 

I Attf •v 

Do Número 

Requerimento 
ArtOMBBi «Rubrica II 

INT.: MARLY ALMEIDA DE ARAÚJO 

ASS.: Solicita cópia de plantas antigas do Teatro Padre Bento - Guarulhos 

1. Autorizo; 
2. A SA para atender 

Cojpdephjàat, ' 6 de e1999. 

)S$ ROBERTO F. tí/IELHEM 
| Presidente / 

/emws. 

,m     QO 

HMK WÒQ**- 

p^ 

< 
y 
o 
a 
I 
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u* 



-Juntada * 

Segue juntada nesta dala. Documento /Füln3        u> Intuiwacão rubricada 

Assinatura 

«4W />o rfp 



Bi 
UnG 

S universidade guarulhos 
ot< v 

Guarulhos, 13 de Setembro de 1999 

Ao CONDEPHAAT 

Vimos apresentar a aluna quintanista Beatriz Heyder, da Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo da UnG, que está realizando pesquisa para o seu Trabalho de 

Graduação Interdisciplinar, cujo tema é "Restauro do Complexo Padre Bento", em 

Guarulhos. 

Solicitamos que a referida aluna possa ter acesso aos documentos históricos 

relativos ao seu tema e, se possível, fazer uma consulta a um profissional que esteja 

tratando do tombamento do Complexo Padre Bento. 

Antecipadamente agradecemos a atenção dispensada à presente solicitação. 

Profa. Orientadora Nleydè A. Joppert Cabral 

bebido poi: . 

Moras:., 

Ao CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo 

Av. Paulista, 2644 -1° e 2° andar 

PRAÇA TEREZA CRISTINA, 01, CENTRO, GUARULHOS, SP, CEP 07023-070. FONE: 64641700 

tfl 



■Mta de Informação | 
«■Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^G 
V 

DO 

Ofício s/ n° 
Número AnOBMiaa «Rubrica 

3s.^e^   ■■fs 3i 
INT.: UNIVERSIDADE DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita vistas ao processo de tombamento do Complexo Hospitalar Padre 
Bento - Guarulhos 

para atender, com concurso do STCR. 

/emws. 

Em 13 /Joâi 
Keceüilo por:  

Horas. .'. :..-;* — 

\lA 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002 Fax-3337.3955 

m SECRETARIA 

DE ESTADO 

-DA CULTURA 

Ofício GP-413/00 
Processo 33.189/95 

Prezada Senhora, 

São Paulo, 16 de Março de 2000. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos 

por meio deste informar que tramita neste CONDEPHAAT, em fase de finalização 

(delimitação da área tombada, estabelecimento de graus de proteção), o processo 

de tombamento do antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, nesse 

Município. 

Tendo em vista que parte do terreno do citado Hospital 

foi cedido ao CDHU, vimos solicitar os préstimos dessa Companhia no sentido de 

nos seja fornecido cópia da planta dos terrenos ocupados pelo conjunto 

habitacional, bem como a data de cessão dos mesmos. Tal informação é 

necessária para que este CONDEPHAAT possa delimitar com precisão a área a 

ser tombada. 

Certos de contarmos com o apoio de Vossa Senhoria, 

agradecemos antecipadamente a atenção dispe/rsada, aguardando um breve 

retorno. 

LHEM 

Senhora 
Dr.a YARA LÚCIA LEITÃO 
Superintendente Jurídica da 
Cia. de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
Fax-3061-2265 

w 





Ao 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -CONDEPHAAT- 

Senhor  Presidente 

ÍS)orrM\Jlj      Q£l£GSt    ~Y?AQ^AAX&> 

R.G. 2Ü322L^L5      residente  â    QUJJÇ^       gtjfluMa ,     Ti -° i $*> 

Bairro \J-feAai Cidade    ^uO/UAjP^xy\ Estado    _ Sjg 
Telefone frqflfttó*?? ^CEP <9?Q70   LJ4fl      ,vem requerer  a 

>Vossa   Senhoria, ÍA/JO^   U,    ft^n , ^flfc;      p* **■ i ^ P>- 

Ino   imóvel   que   se   localiza   à     K^Aci,      g^W±2fj2gU 
 Bairro     QQO^ XA^Q    Cidade   QUQJUJ^ 

 Estado ^ tx£b   V?> . , (U :        j  
no do contribuinte 

CONDF. PHAAT Q  7r\r^\ 
Fn 02-/ 0a../.£rLCi'   P. Deferimento 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

São Paulo, Ql  de J$Ç;(y$Q> de 200 ^ 

Assinatura 

\ll 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

11°\ 
\ 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

INT.: DEN1SE COLINA RIBEIRO 

ASS.: Solicita vistas e cópias do processo n° 33.189/85. 

À SA para atender com as cautelas de praxe; 

/fcsm.- 

CONDEPHAAT 
EmQ5.../<?jg..../0± 
R.      .:ú„   ,   ■        G£>^  
Horas: I í ;.~r±7.}rs  

\l* 



■<CDl—, Y—ei •3=z£XS>-JirQ 

E>s<^y o^>    ^s^*r^x^ 

1-S ■*--'-'>o "v^S^-í- 7"^.   £poí 

P3-SP*.    rv^j    v 3s 

yic 

$1. ih.SPOi 

Juntada 

nesta data, Documento /Folha de Informação rubricada 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

Do Número lAnOBaaa «Rubrica 

Processo 33.189 95 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situados 
no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Município de 
Guarulhos. 

Ao STCR para prosseguimento, conforme despacho de 
fls.ibft. 

Gf/Condepr/aat, 28 de novemb 001. 

OBERTO F. MELH 
Presidente 

/fcsm., l/5    flíJT , &. &-BQ>n-<Gi'6$ 

À   Ao arquiteto  fR. ^$*>.6 - 

S.T.C.R., j2è^JíC~Ji&3-l■ 

Á* 
a.u 173Í3/D-E1 

\V* 



OCT-31-0 3   '03:37    PM        CHPi .463954 1 

J/&Ü. 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA DF. SAÚDK DA RtXilÂO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO -^^CUAÍTTS*- 

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BHNTO DE GLÍARULHOS 

AO 
CONDEPHAAT-FAX.: 33373955 
PROTOCOLO 
A/C SILVANA 

REF.: PROCESSO N° 33189/85 - TOMBAMEMO DO 
COMPLEXO HOSPITALAR PADRH BENTO DE GUARULHOÍ, 

SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA TER ACESSO AO 
PROCESSO N° 33189/85 E VERIFICAR O SEU CONTEÚDO, 
INCLUSIVE OBTER XEROX DE FOLHAS DO REFERTDOJ QUE 
SEJAM DE INTERESSE DESTE HOSPITAL. 

P .   0 1 

A^ 

:: líl 

M * <■ 8 • "'  

•«/ÍC!# 

ll< 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

V 
\2> 

Do 

Requerimento 
Número Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ASS.: Solicita vistas ao processo 33.189/85. 

/fcsm., 

A SA para atender com as cautelas de praxe. 

ond 2003. 

RPBÈRTO MELHÉM 
'residente 

,. .//£   '    tf- 

\M oi' 

F~ 

V ? 

at 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo Condephaat 
Número 

33. 189 
Ano 

95 
Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situados no antigo 
Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Município de Guarulhos. 

Ao STCR para atenderei despacho de fls. 108. 

de 2003. 

/fesm., 

7) ^ju>. /IA, fêj?0n.\Q}i$) 

C Ao arquiteto—£a f Cn f     ■ 

Para manifeatoçao ^J.      r     .. 

' José Guilhe/fne^oy de Castro 
DiretOfTécnico do STCR 

CREA17618/D-SP 

£'■ 

V 

Ai 
rtt 



(PÍ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
Condephaat Número 

33189 
Ano 

1995 
Rubrica 

Sr. Diretor Técnico 

Em sessão ordinária de 14 4 1997  Ata IDRA   f QQ   ~ /~„i     ■  ^ 
Condephaat aprovou o ^^n^i^C^^ÍSíiSSX^^ 
Sanatório Padre Bento, situado em Guarulhos, objeTo do Processo de ° 
Tombamento 33.189/95. noçesso ae 

W m,aic \tram;.ta(?ao deste Processo enfrentou diversos equívocos   entre os 
quais a indefinição precisa do Conselho, quanto aos objetos a serem 
tombados. Conforme pareceres técnicos e" a própria so c tação do 
mteressado, nao se trata de tombar todos os   remanescentes  estes em 
grande numero, embora em parte descaracterizados para adapto--se  às 
condições de desempenho de novas funções do Hospital 
ranül °l 

mteressados solicitaram apenas o tombamento do cinema e da 
capela; durante visitas ao local, os técnicos sugeriram o acréscimo da 
pérgula, construída na entrada na década de 1930, e que servia de passeio 
aos doentes, durante as visitas/, e o campo de futebol P 

O acréscimo teve em conta uma representação que se pretende 
preservar do esforço dos doentes de hanseníase reconstruírem a 
tr^J ,      lü0 contexto das restrições e discriminações sociais às quais 
eram submetidos; teve também em conta, não criar problemas para a fuTúra 
e possive mente necessária, expansão das instalações hospitalares 
(nmha

P
m
reín  Iam técnicos e conselheiros relatores que este estudode 

tombamento fosse paralelo ao de outras unidades construídas no Estado 
com a mesma finalidade, e que configuraram uma política de saúde 
especifica. Contudo, tombou-se apenas esta unidade, o que reiterou a 
proteção   a partir de visões parciais que este Condephaat dá aos bens 
culturais, o que reforça o senso comum sobre o passado e a memória social 

o'u d.Sra^aS COm° fra9ment°* desconexos, desprovidos de conZidade ' 

ino.,,1 í1? °Utr0!,e(]UÍV0C0S' como ° de propriedade de parte do terreno   que 

ProcéLo 3TQ,/eQf,Uteb01' dÍSpUt3da 6ntre a Prefeitura e ° C°HU, conforme 50 32593/95, que acompanha o presente; apesar dos esforços não 
conseguimos esclarecer a situação atual, o que dificulta o estabelecimento 
dos limites do perímetro tombado. 

u» 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Trata-se não de tombar o conjunto, mas parte dele, a ser claramente 
definida na resolução de tombamento. Quanto a redação desta, solicito que 
seja enviada diretamente a um arquiteto, devido a complicada definição do 
perímetro a ser protegido pelo Estado e, também, porque as representações 
que se pretende preservar já estão definidas nos respectivos pareceres e 
foram aqui retomadas. 

STCR, em 26.4.2004 

Mariyj^odrigUes 
Historiógrafa 

• 
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DOMINGO, 22 DE ABRIL DE 2007     Tvr7 

O ESTADO DE S. PAULO | U ( 

^Crt&UiZHoá/A^â^ OsAUO/ KÃòtâUO/ 

Início das obras de restauro 
m    m ■_ 

Dia 23 de abril, segunda-feira, 
às 14 horas, haverá a solenidade de apresentação 
do projeto e o início das obras do Teatro Padre Bento. 
Conheça um pouco da história deste importante patrimônio guaru- 
lhense e veja como ele ficará depois da reforma. 

Veja como vai ficar Um pouco de história 
O projeto de restauração do 

teatro é um marco na política 
cultural da cidade. 

Tombado pelo Patrimônio 
Histórico do Estado, o teatro 
foi fundado em 1936, no an- 
tigo sanatório que atuava no 
tratamento da hanseníase. 

A idéia de criar o espaço 
surgiu dos próprios pacien- 
tes. Desde a sua concepção, 
ele foi pensado para abrigar 
atividades de cultura, lazer 
e debates, oferecendo entre- 
tenimento para os internos, 
confinados numa espécie de 
cidadela isolada - o sanatório. 

Após o controle da doen- 
ça, o local passou a servir a 
comunidade. 

Com isso, os guarulhen- 
ses ganharam um importan- 
te equipamento cultural. 

Paisagismo do entorno e re- 
vitalização de todo o prédio 
Platéia e galeria com capa- 
cidade para 355 pessoas 
Elevador para portadores 
de deficiência física 
Sala de leitura / exposições 
/ aulas e cursos da Escola 
Viva de Artes Cênicas 
Novos equipamentos de 
luz, som e projeção 
Proteção acústica 
Iluminação cênica 
Reforma dos camarins 
Reconstituição de luminá- 
rias da época 
Instalação de cortinas e 
mobiliário 
Restauração de pinturas 
decorativas feitas pelos 
internos do sanatório 
Ar-condicionado 
Criação de um cyber café 

Participe da solenidade: aza 23 de abril segunda-feira, às 14 horas; no Teatro Padre Bento 
Rua Francisco Foot, 03, Complexo Hospitalar Padre Bento, Gopoúva, Guaralhos. 

patrocínio: 
INCENTIVO 
A CVLTVRA 

UM     PAÍS     DE     TO DO 
GOVERNO FEDERAL 

TEATRO PAORE BENTO wm 
Prefeitura de 

Guarulhos yy PETROBRAS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE 

GUARULHOS 

Guarulhos, 16 de setembro de 2008 

Recebemos, nesta data, como devolução, do 
CONDEPHAAT, 5 (CINCO) plantas do antigo Sanatório, que haviam sido 
emprestadas para ilustrar o Processo de tombamento n° 33189/95, de alguns edifícios 
remanescentes do antigo nosocômio. 

4/ 
DOMINGOS NJZ)RBERTO ALETTI 

Executivo Público I 
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CONDEPHAAT 
SANATÓRIO PADRE BENTO    -     GUARULHOS, SP 

DELIMITAÇÃO DE ÁREA DE PROTEÇÃO 

Arquiteto:    Roberto Leme Ferreira 

Digitalização CAD: Eduardo Canejo out./2008 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

^ 

o\ 

Do Ano Rubrica 

Proc. 33189-1995 - Atual Complexo Padre Bento, no Município de Guarulhos 
Minuta de Resolução de Tombamento 

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 11 do Decreto Lei n° 

149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual na 13.426, de 16 de 

março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força de 

artigo 158 do Decreto n- 50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artige 

137, cuja redação foi alterada pelo Decreto n- 48.137, de 7 de outubro de 

2003, e considerando a importância: 

• do atual Complexo Padre Bento, antigo Sanatório Padre Bento, err 

Guarulhos, como representação de um conjunto de unidades integrante; 

da política de tratamento da hanseníase localizadas em todo o estado de 

São Paulo e constituídas no período entre 1930   e 1950; 

• da organização dos internos que construíram por meio de SUí 

Associação um conjunto de bens, o que lhes possibilitou enfrentar c 

isolamento estabelecido pelas próprias medidas profiláticas 

apresentar as formas pelas quais manifestaram a reconstrução de suai 

vidas de internos, isolados da sociedade; 

• da representação material da postura de reconstrução de possibilidades 

de convivência interna e contato com o mundo externo, expressos na; 

edificações selecionadas para tombamento. 

RESOLVE 

Artigo  1- -  Ficam     tombados  na  categoria  de  bens  culturais  as  seguinte; 

edificações assinaladas no planta de situação anexa: 

1. Capela do Sagrado Coração de Jesus, situada na Rua Francisco Foot, s/n- 

esquina com Rua Ortiz, Guarulhos. 

2. Teatro Padre Bento, situado na Rua Francisco Foot, na 3, Guarulhos. 

3. Campo de Futebol, fronteiro ao Teatro, situado na Rua Leopoldo Cunha 

esquina com Rua Francisco Foot, Guarulhos. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11)3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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4. Pérgula situada na Av. Emí io Ribas, n- 1.573, Guarulhos. 

Artigo 2- - Devem ser respeitadas em suas feições originais, as características 

externas e internas da Capela, do Teatro e da Pérgula; e do Campo de Futebol. 

Artigo   3-   -   Por   tratar-se   de   área   livre   de   edificações   que   permite   í 

visualização do conjunto formado pela Capela, Teatro e a moldura arbórea que 

envolve  a  ambos  os  edifícios,   o   Campo  de   Futebol  deverá  ser  preservadc 

vetando-se qualquer nova edificação e  mantendo-se as existentes,  tribuna í 

arquibancada. 

Artigo   4-   -   As   áreas   envoltórias   dos   bens   tombados   terão   os   limites 

assinaladas no planta de situação anexa: 

§1 - Capela e do Teatro, a área envoltória corresponde aos limites do terrenc 

onde estão inseridos; atualmente esta constitui uma área cercada e arborizada 

§2   -   Pérgula,   a   área   envoltória   corresponde   ao   jardim   frontal   onde   est£ 

inserida, limitado pelo muro junto à Avenida Emílio Ribas, pelo antigo edifícic 

hospitalar e pelos dois atuais acessos ao complexo. 

§3   -   Campo   de   Futebol,   a   área   envoltória   corresponde   ao   quadrilátero 

estabelecido   pela   Avenida   Leopoldo   Cunha;   Rua   Francisco   Foot;   o   muro 

paralelo   à   Avenida   Leopoldo   Cunha,   que   divide   o   Campo   e   o   conjunto 

Habitacional da CDHU; e o muro de divisa com o Complexo Hospitalar. 

Artigo 5-. Todos os projetos de intervenção nos bens tombados, assim como em suas 

áreas envoltórias deverão ter a prévia autorização do Condephaat, segundo determina o 

Decreto n- 13.426, Art. 134. Os projetos apresentados para aprovação,  utilizando recursos 

gráficos e/ou fotográficos, devem expressar com clareza em escala adequada, as relações 

espaciais e volumétricas entre as novas construções e as destacadas neste tombamento. 

Artigo 6- - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT - autorizado a 

inscrever  o   presente  ato   no   Livro  de  Tombo  competente   para   os  devidos 

efeitos legais. 

Artigo 7-- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

X íN 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
33.189 

Ano 
1995 

Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass: Estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situad os no antigo Sanatório 

Padre Bento atual Emílio Ribas, município de Guarulhos. 

Ao Conselheiro Francisco Cabral Almbert Júnior para relatar. 

GP/Condephaat, 10 de novembro de 2008. 

ROVENA NEGREIROS 
Presidérite 

Recebido em: / / 

• 

Assinatura 

Devolvido em: / / 

Assinatura 

/ceao.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
33.189 

Ano 
1995 

Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass. Estudo de tombamento do Cinema e da Capela situados no Antigo Sanatório 

Padre Bento, atual Emílio Ribas, município de Guarulhos. 

O presente parecer refere-se à minuta de tombamento cujo processo 

remonta ao ano de 1995 e cujos trâmites "equivocados" foram resumidos no parecer 

técnico da Historiadora Marly Rodrigues, em abril de 2004 (fls. 124-125). 

Em resumo, ao pedido original, vindo da Prefeitura de Guarulhos, os 

técnicos do Condephaat sugeriram acréscimo (como a inclusão de uma pérgula dos 

anos 30 e de um campo de futebol cuja propriedade estava em litígio, o que foi 

posteriormente resolvido). Também pretendiam os técnicos e o Conselho preservar 

ao máximo o entorno histórico e não apenas os fragmentos que são objeto desse 

pedido de tombamento original, a fim de preservar também a sociabilidade 

construída em torno dos hospitais voltados ao hansênicos. 

Para tanto, foi requerida nova visita técnica, feita pelo Arq. Roberto 

Leme Ferreira, em setembro de 2008. Nesta visita, relatada às fls. 128-129 do 

presente processo, o arquiteto constata o ótimo estado de conservação dos bens 

(cinema e Igreja). O antigo cinema, agora teatro, foi restaurado pelo escritório 

Helena Saia Arquitetos Associados, com aprovação do CONDEPHAAT. Diante disso, 

o arquiteto sugere limites para a configuração do entorno e especificação do 

conjunto a ser preservado: "sugerimos que para a pérgola implantada no jardim 

fronteiro voltado para a Av. Emílio Ribas, este jardim seja preservado livre de novas 

construções. Para a igreja e teatro que são contíguos, sugerimos que os jardins 

laterais já cercados sejam mantidos como área de proteção e o campo de futebol 

fronteiro ao teatro que ainda ostenta a pequena tribuna seja mantido, garantindo as 

perspectivas, e os visuais desimpedidos para a igreja e o teatro." (Fls. 128). 

Em vista deste novo parecer, foi escrita a Minuta de Resolução de 

Tombamento, (fls. 149-150) que a meu ver incorpora e normatiza todos os 

encaminhamentos elaborados nos últimos anos. Portanto, voto pela aprovação desta 

resolução. 

ANCISCO CABRAL ALAMBE.RT 

Conselheiro 

Kfc 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

33.189 
Ano 

09 
Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass.:  Solicita  estudo  de tombamento do  Cinema  e da  Capela,  situados  no antigo 
Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas - Guarulhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO CQLEGIADO 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE MARCO DE 2009 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a minuta da Resolução de Tombamento da 

Capela Sagrado Coração de Jesus, Teatro Padre Bento, Campo de Futebol e Pérgula, 

localizados no Complexo Padre Bento, no Município de Guarulhos. 

Ao   CAAC   (GP)   para   encaminhar   os   autos   para   apreciação   do 
Senhor Secretário 

GP/CONDEPHAAT, 30 de março de 2009. 

ROVENA NEÇREIROS 
Presi 

emw.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

33.189 

Ano 

95 

Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICPAL DE GUARULHOS 

Ass:  Solicite  estudo de tombamento do Cinema e da Capela situados no antigo 
Sanatório Padre Bento Guarulhos 

Informação GP/CONDEPHAAT -003/09 

Senhor 
Dr. JOÃO SAYAD 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, apresentando minuta de 

resolução de tombamento da Capela Sagrado Coração de Jesus, Teatro Padre 

Bento, Campo de Futebol e Pérgula, localizados no Complexo Padre Bento, no 

Município de Guarulhos (fls. 149 e 150) para apreciação e providências para 

homologação do tombamento. 

GP/Conclephaat, 30 de março de 2009. 

ROVENA l\l 
Presi 

/emw.- 
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^L GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

Do 
Processo 
Condephaat 

Número 33189 Ano 1995 Rubrica 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASSUNTO : Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela, situados 

no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no Município 

de Guarulhos. 

Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica, para análise e 

manifestação. 

CG., em 12 de Maio de 2009. 

SÉRGIO TIEZZI 
Chefe de Gabinete 

WO/if 
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Procuradoria 
Geral do Estado 

. ' ■„ - - ■ ■   ■     . I • 
GABINETE 
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

'Resolução de 17-8-2009        4 : '■'■■ 
Designando a Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio i 

Ambiente, para, sem prejuízo das próprias atribuições, auxiliar 
a Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura, pelo prazo de 30 
dias. .:;: ■.;-:-. ■ ...... | —-;.,: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Proc. n" : 33189/1995 - CONDEPHAAT 

Interessado:        PREFEITUR MUNICIPAL DE GUARULHOS. 

Assunto: SOLICITA   ESTUDO   DE   TOMBAMENTO   DO   CINEMA   E   DA 

CAPELA, SITUADOS NO ANTIGO SANTUÁRIO PADRE BENTO, 

ATUAL EMÍLIO RIBAS, NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS. 

Diante da Resolução PGE de 17-8-2009, publicada 

no DOE de 18-8-2009, Seção I, pág. 41 (cópia anexa), encaminhem-se os autos à 

Secretaria do Meio Ambiente, para análise e manifestação. 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

CHEKMENIAN 

Procuradora do Estado Chefe 

da Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura 

IM 



SECRETARIA 00 MEtO *MW6NTE 
jUKlUíCA 

SEGUE A JUNTADA DE FL (3) 

VISTO 



SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO SEC N°. 33.189/95. 
RECEBIDO EM 21/08/09. 
ÀSlOh.   » 
Por determinação da Sra. Procuradora Chefe, 
distribuo ao dr. Marcelo Gomes Sodré. 

C.J., 25/08/09. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Processo SC n^ 33189/95 
Interessado: Prefeitura 
Municipal de Guarulhos 
Assunto: Solicita estudo de 
tombamento do Cinema e da 
Capela, situados no antigo 
Sanatório Padre Bento, atual 
Emílio Ribas, no Município de 
Guarulhos 

Parecer CJ-SMA n* 1107/09 

TOMBAMENTO. Solicitação de 
tombamento formulada ao 
CONDEPHAAT da Secretaria da 
Cultura. Decisão do colegiado 
pelo tombamento. Análise da 
Minuta de Resolução do 
Titular da Pasta da Cultura. 
Viabilidade, com observações. 

1.. Recebidos os autos nesta 
Consultoria Jurídica, por força da Resolução do 
Procurador Geral do Estado de 17-8-2009 (fls. 156), com 
solicitação de análise e manifestação acerca da minuta de 
resolução, encartada às fls. 149/150. 

2. Em 03 de março de 1993, o 
Prefeito de Guarulhos requereu ao CONDEPHAAT a "abertura 
de processo de tombamento do Cinema e da Capela, situados 
no antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no 
Município de Guarulhos (fls. 02). , 

\tt 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CJ/SMA ne 1107/09 

3. Em 15 de julho de 2007, 
com apoio no voto do Coselheiro Relator, o Colegiado 
deliberou no sentido favorável ao tombamento do conjunto 
descrito acima (fls. 99) . Foram encaminhadas as 
notificações de praxe (fls. 100 em diante). 

Posteriormente, por parecer 
de fls. 124 foi indicado que a descrição da área em 
processo de tombamento não astava correta, sendo 
apresentados novos estudos. 

E, em 3 0 de março de 2 009, o 
Colegiado aprovou o parecer do Conselheiro Relator (fls. 
152), favorável ao tombamento do imóvel descrito nestes 
autos. Conforme consta do referido parecer, foram 
efetuadas as devidas ciorreções na descriça da área a ser 
tombada 

4. 
de resolução,  que já conta 
Colegiado do CONDEPHAAT (fls. 

As fls. 149 está a minuta 
com parecer favorável do 
153) . 

Por oportuno, anoto que 
deverá ser regularizado o voto do Conselheiro Relator 
(fls. 193), mediante a aposição de assinatura. 

É o relatório. Opino 

5. A Constituição do Estado 
de São Paulo, em seu artigo 261 atribuiu ao Poder Público 
o dever de pesquisar, identificar, proteger e valorizar o 
patrimônio cultural paulista, por meio do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico - CONDEPHAAT. 

i</< 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 

tf 

fil 

PARECER CJ/SMA n2 1107/09 

6. De sua parte, a Lei ns 

10247/1968 atribuiu ao CONDEPHAAT competência para a 
adoção de todas as medidas para a defesa do patrimônio 
histórico, artístico e turístico do Estado, cuja 
conservação se imponha em razão de fatos históricos 
memoráveis, do seu valor folclórico, artístico, 
documental ou turístico, bem assim dos recantos 
paisagísticos  que mereçam ser preservados. 

7. Por sua vez, o Processo de 
Tombamento é regulamentado pelos artigos 134 a 149 do 
Decreto n213426/1979, que permanecem em vigor por força 
do artigo 187 do Decreto n220955/1993. No caso em exame, 
importa destacar os seguintes dispositivos: 

Artigo 140 — Para o tombamento dos bens móveis e 
imóveis, o Conselho manterá os seguintes Livros de 
Tombo: 
I — Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico; 
II — Livro do Tombo das Artes Aplicadas; 
III — Livro do Tombo das Artes: 
IV — Livro do Tombo das Artes Populares: 
V — Livro do Tombo Histórico. 

§ 1- — No Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico 
e Paisagístico serão inscritos os bens de valor 
arqueológico e etnográficos e os monumentos 
naturais paisagísticos. 

§ 22 — No Livro do Tombo das Artes Aplicadas as 
obras que se incluírem na categoria de artes 
aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 

§ 32 — No Livro do Tombo das Artes as obras 
nacionais ou estrangeiras de valor pictórico, 
escultórico e arquitetônico. 

§ 42 — No Livro do Tombo das Artes Populares, os 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CJ/SMA n2 1107/09 

bens relacionados com as manifestações 
folclóricas, características de épocas e regiões 
do País e do Estado. 

§ 5a — No Livro do Tombo Histórico, os objetos de 
interesse histórico e as obras de arte histórica. 

Artigo 141 — O tombamento dos bens pertencentes a 
pessoas naturais ou jurídicas de direito privado, 
inclusive ordens de instituições religiosas far- 
se-á voluntária ou compulsoriamente e, no caso de 
bem móvel os atos respectivos serão averbados no 
Registro de Títulos e Documentos, 

Artigo 142 — O tombamento de bens se inicia pela 
abertura do processo respectivo, por solicitação 
do interessado ou por deliberação do Conselho, 
tomada "ex-officio". 

Parágrafo único — A deliberação do Conselho 
ordenando o tombamento ou a simples abertura do 
processo, assegura a preservação do bem até 
decisão final da autoridade, pelo que o fato será 
imediatamente comunicado à autoridade policial sob 
cuja jurisdição se encontre o bem em causa para os 
devidos fins. 

Artigo 143 — Quando a iniciativa do tombamento de 
bens não partir de seus proprietários, serão estes 
notificados para, se o quiserem, contestar a 
medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ l2 — Não ocorrendo contestação, será o 
tombamento submetido à aprovação do Secretário da 
Cultura e uma vez Publicada a Resolução no "Diário 
Oficial", imediatamente inscrito no Livro do 
Tombo. •< 

§ 22 — Contestada a proposta, o Conselho se 
manifestará, encaminhando o processo à apreciação 
final do Secretário. 

\íoh 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CJ/SMA n2 1107/09 

§  32 — Da Decisão do tombamento em que houve 
impugnação caberá recurso ao Governador do Estado. 

7.1. E, da análise dos autos, 
forçoso concluir a adequação do presente procedimento às 
normas prescritas para a matéria. 

No entanto, solicito atenção 
à seguinte situação: aparentemente houve a incorporação, 
no tombamente, de áreas que não estavam previstas na 
deliberação de fls. 99. Se tal informação corresponder à 
realidade, deve o CONDEPHAAT garantir o direito dos 
proprietários destas áreas, previsto no artigo 143 
Decreto n213426/1979, qual seja, o direito de contestar o 
tombamento. 

Se não houve incorporação de 
áreas novas, o processo pode ter sua seguência regular, 
com a assinatura e publicação da Resolução de fls.' 149. 

8. Quanto à minuta de 
Resolução de fls. 149/150 não temos qualquer oposição do 
ponto de vista jurídico, podendo a mesma ser firmada para 
efetivação da medida proposta, com a ressalva que 
acabamos de apresentar. 

ití» 

CJ-SMA, 08 de dezembro de 2009 

•m- 
Marcelo Gomes Sodré 
Procurador do Estado 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CJ/SMA n* 1107/09 

Processo SC n* 33189/95 
Interessado: Prefeitura 
Municipal de Guarulhos 
Assunto: Solicita estudo de 
tombamento do Cinema e da 
Capela, situados no antigo 
Sanatório Padre Bento, atual 
Emílio Ribas, no Município de 
Guarulhos 

De acordo com o Parecer CJ-SMA n2 1107/09. 
Encaminhe-se  o  presente  à  Secretaria  da 
Cultura, por meio de sua Consultoria Jurídica. 

CJ/SMA, aos 08 de dezembro de 2009 

Sílvia Helena Nogueira Nascimento 
Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

|U 



CONSULTORIA JUBlDICAf^ 

\(eS SEGUE JUMIADA DE.ELS 
^P3 Ldif-j-tafej 

«£9S?ULTORIA JURÍDICA 
SECRETARIA DÁ CULTURA 

RECEBIDO EM   &.TÍ      í 3.    SJàO*^} 

4« ^m^Q€^ 

PKOCURADc 5'Í'ÂOO" '   ' ' 
- - 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO P 
SECRETARIA DE ESTADO DA CUL 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Manifestação CJ/SC W 204/2009 

PROCESSO: SC/CONDEPHAAT 33189/1995 

MANIFESTAÇÃO:  CJ/SC N° 204/2009 

INTERESSADO:      PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ASSUNTO: PARECER ELABORADO PELA CONSULTORIA JURÍDICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - 

RESOLUÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

DE 17/8/2009. Encaminhamento. 

Senhora Procuradora do Estado-Chefe da Consultoria Jurídica, 

1. Trata-se de expediente devolvido pela CJ/SMA com o 

Parecer CJ-SMA 1107/2009 (fls. 159/163), aprovado pela respectiva Chefia de Consulto- 

ria a fl. 164. 

2. Proponho encaminhamento à UPPH, por intermédio da 

Chefia de Gabinete, que deverá observar as recomendações constantes do referido Pare- 

cer. 

À consideração superior. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

JEAN JACQUES ERENBERG 

Procurador do Estado 

CJ/Secretaria da Cultura 

Rosana Villafranca 
Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 
IW 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Assessoria Técnica do Gabinete - AT/GS 

Processo Condephaat n q 23189/1995 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guarulhos 

Assunto     : Solicita estudo de tombamento do cinema e da Capital 

De  ordem  superior,   restituam-se  os  autos  à  Unidade  de   Preservação  do 

Patrimônio Histórico, para providências. 

AT/GS., em 21 de Dezembro de 2009. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos 

Rua Maua, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX (11) 2627.8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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^aApaAfc, GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

BSIPI 

Do 
Solicitação 

N° 
33.189 

Ano 
1995 

N° de Protocolo UPPH 
Despacho Ass. de Projetos 

INTERESSADO:     PREF. MUNIC. DE GUARULHOS 

ASSUNTO: Solicita Estudo de Tombamento do cinema e da Capela situados no antigo 

Sanatório Padre Bento -Av. Emilio Ribas 

5. Ao Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo para juntar ao processo 33.189/95 

6. Ao GEI, diretora Leonora Portela para ciência e manifestação. 

UPPH, 22 de dezembro de 2009. 

MARILIA BARBQUR HÉRMAN CAGGIANO 
Coordenadora da UPPH 

/rgs, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo 

Numero 
33.189 

Ano 
95 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Rubrica 

Ass.: Solicita estudo de tombamento do Cinema e da Capela situados no antigo 
Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas - Guarulhos 

Às técnicas Elisabete Mitiko Watanabe e Priscila Miyuki Miura, 

Os presentes autos retornaram da Consultoria Jurídica 

solicitando fosse verificado se a minuta da Resolução de Tombamento, aprovada 

pelo Conselho em 2008, não ampliou a decisão de tombamento tomada pelo 

Conselho em 1997. 

De pronto, já informo que não houve ampliação. A minuta de 

fls. 149 e 150 apenas detalhou o que deveria ser tombado dentro do conjunto 

remanescente do antigo Sanatório Padre Bento. Respondida esta questão, os autos 

estariam aptos a retornar ao Gabinete do Senhor Secretário para homologação do 

tombamento. 

No entanto, encaminho os presentes autos para uma nova 

avaliação técnica, considerando: 

/ Que se encontra em andamento, os estudos de tombamento relativos aos Asilos 

Colônias de Bauru (Processo 28.278/91) e Mogi das Cruzes (26.476/88), além 

da proposta de realizar vistoria aos complexos de Itu e Casa Branca, perfazendo 

todas as Colônias construídas dentro da Campanha Contra a Lepra, 

implementada ao longo das décadas de 1920 e 1930, no qual o Sanatório Padre 

Bento também se inclui; 

/   Que a análise em conjunto foi solicitada por diversas vezes ao longo dos autos. 

Caso haja entendimento que o presente caso não necessita de 

nova avaliação, retornar a esta Diretoria para dar prosseguimento aos 

procedimentos para homologação. 

GEI/UPPH, 31 de dezembro de 2009. 

r, >nora Portela de Assis 
Diretora do GEI 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

tf 

Do 
Processo CONDEPHAAT 33189 

Ano 
95 

Rubrica 

Parecer Técnico UPPH n° GEI- 

• Interessado: Prefeitura Municipal de Guarulhos 

• Data do Protocolo: 23/02/2010 

• Assunto atual: Tombamento 

A Diretoria, 

Solicito a redistribuição do processo devido à minha transferência para o Grupo de 

Conservação e Restauro de Bens Tombados - GCRBT, conforme designação desta 

Coordenadoria em reunião realizada no dia 06 de julho de 2010. 

Ainda, ressalto que o parecer não possui número, pois no sistema os dois processos 

referentes a esse bem (P. 33189/1995 e P. 32593/1995) encontram-se bloqueados para 

andamento e inserção de parecer. 

UPPH- GEI, 07 de julho de 2010. 

Téc. 'PriscfíF 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo 

Número 
33.189 

Ano 
95 

Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass.: Estudo de tombamento do Cinema e Capela, situados no antigo Sanatório Padre 
Bento - Guarulhos 

Ao CAAC, 

Os presentes autos encontravam-se sob minha 

responsabilidade, enquanto técnica que vinha realizando os estudos sobre as antigas 

colônias de hanseníase, em conjunto com a Arq. Priscila Miura. Tais estudos, por 

alterações internas de trabalho, não puderam ser encaminhados durante o ano de 2010 

e, na medida do possível, serão retomados ao longo de 2011. 

Sobre o presente processo especificamente informo que 

realizamos vistoria ao local em janeiro de 2010, ocasião em que estivemos em contato 

com a Diretoria do Complexo Hospitalar Padre Bento, estando os mesmos cientes da 

proteção pelo instituto do tombamento. 

Pérgula 

v*<« 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

P 7 
/ 

Capela Sagrado Coração de Jesus 

Teatro Padre Bento 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

P 

Considerando: 

1. Que os autos já estão conclusos, inclusive com parecer da Consultoria Jurídica 

sobre a minuta de Resolução de Tombamento de fls. 149 e 150; 

2. Que a vistoria ao local permitiu verificar que os bens propostos para tombamento 

se encontram bem conservados e integrados ao Complexo Hospitalar; 

3. Que o prosseguimento dos estudos dos demais conjuntos de colônia de 

hanseníase independem de quaisquer encaminhamentos com relação aos 

presentes autos, 

Solicitamos prosseguimento dos autos, com 

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Secretário para homologação do tombamento, 

nos termos da minuta de fls. 149 e 150, destacando que a indagação feita no parecer da 

O está respondida no despacho de fls. 168. 

GEI/UPPH, 19 de maio de 2011. 

Elisabete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
33.189 

Ano 
1995 

Rubrica 

Int.: Prefeitura Municipal de Guarulhos 

Ass.: Estudo de tombamento do cinema, da capela, do campo de futebol e pérgula do 
antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, no município de Guarulhos. 

Informação CONDEPHAAT - 22/11 

Senhor 
Dr. ANDRÉA MATARAZZO 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, juntando às fls. 149- 

150 minuta de Resolução de Tombamento do cinema, da capela, do campo de futebol 

e pérgula do antigo Sanatório Padre Bento, atual Emílio Ribas, situado município de 

Guarulhos, para apreciação e providências com vistas à sua deliberação. Ressaltamos, 

ainda, que as indagações do parecer da Consultoria Jurídica foram respondidas no 

despacho presente às fls. 168. 

CONDEPHAAT, 26 de maio de 2011 

FERNAN RA DE MELLO 
idente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N.9 56, DE 14 DE JUNHO DE 2011. 

Dispõe sobre o tombamento do antigo 
Sanatório Padre Bento, no Município de 
Guarulhos 

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1Q. do Decreto 

Lei nQ. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 

16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por 

força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho de 2006, com 

exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 

7 de outubro de 2003, e considerando a importância: 

■ Do atual Complexo Padre Bento, antigo Sanatório Padre Bento, em 

Guarulhos, como representação de um conjunto de unidades 

integrantes da política de tratamento da hanseníase localizadas em 

todo o Estado de São Paulo no período entre 1930 e 1950; 

■ Da organização dos internos que construíram por meio de sua 

Associação um conjunto de bens, o que lhes possibilitou enfrentar o 

isolamento estabelecido pelas próprias medidas profiláticas e 

apresentar as formas pelas quais manifestaram a reconstrução de 

suas vidas de internos, isolados da sociedade; 

■ Da representação material da postura de reconstrução de 

possibilidades de convivência interna e contato com o mundo externo, 

expresso nas edificações selecionadas para tombamento; 

\* 



\* 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombadas, na categoria de bens culturais, as 

seguintes edificações assinaladas na planta de situação anexa: 

I - Capela do Sagrado Coração de Jesus, situada na Rua Francisco 

Foot s/ nQ, esquina com Rua Ortiz; 

II - Teatro Padre Bento, situado na Rua Francisco Foot ns 03; 

III - Campo de Futebol, fronteiro ao Teatro, situado na Rua Leopoldo 

Cunha, esquina com Rua Francisco Foot; 

IV - Pérgula situada na Av. Emilio Ribas ns 1573. 

Artigo 1- - Devem ser respeitadas em suas feições originais as 

características externas e internas da Capela, do Teatro, da Pérgula e 

do Campo de Futebol 

Artigo 39 - Por se tratar de área livre de edificações que permite a 

visualização do conjunto formado pela Capela, Teatro e a moldura 

arbórea que envolve ambos os edifícios, o Campo de Futebol deverá ser 

preservado, vetando-se qualquer nova edificação e mantendo-se as 

existentes (tribuna e arquibancada) 

Artigo 4e - As áreas envoltórias dos bens tombados terão os limites 

assinalados na planta de situação anexa. 

§ 1Q - Capela e Teatro: a área envoltória corresponde ao limites do 

terreno onde estão inseridos; atualmente esta constitui uma área 

cercada e arborizada 

§ 2Q - Pérgula: a área envoltória corresponde ao jardim frontal onde 

está inserida, limitado pelo muro junto à Av. Emílio Ribas, pelo antigo 

edifício hospitalar e pelos dois atuais acessos ao Complexo; 

M 
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§ 3Q - Campo de Futebol: a área envoltória corresponde ao quadrilátero 

estabelecido pela Av. Leopoldo Cunha; Rua Francisco Foot; o muro 

paralelo à Av. Leopoldo Cunha, que divide o Campo e o conjunto 

habitacional da CDHU e o muro de divisa com o Complexo Hospitalar 

Artigo 59 - Todos os projetos de intervenção nos bens tombados, assim 

como em suas áreas envoltórias deverão ter a prévia autorização do 

Condephaat, segundo determina o Decreto 13.426, Artigo 134. 

Parágrafo Único - Os projetos apresentados para aprovação, utilizando 

recursos gráficos e/ou fotográficos, devem expressar com clareza em 

escala adequada, as relações espaciais e volumétricas entre as novas 

construções e as destacadas neste tombamento 

Artigo 69 - Fica o Conselho de defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - 

CONDEPHAAT - autorizado a inscrever o presente ato no Livro de 

Tombo competente para os devidos efeitos legais. 

Artigo 1- - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

ANDREA7MATAHAZZO 
Secretário da)Cultura 

itfi 
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D.O.E  de 22/06/2011 - Seção I - Página 33 

Resolução SC - 56, de 14-6-2011 

Dispõe sobre o tombamento do antigo Sanatório Padre Bento, no Município 

de Guarulhos 

0 Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo Io. do Decreto Lei 

n°. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16 de 

março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do 

artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 

137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 

2003, e considerando a importância: 

• Do atual Complexo Padre Bento, antigo Sanatório Padre Bento, em 

Guarulhos, como representação de um conjunto de unidades integrantes 

da política de tratamento da hanseníase localizadas em todo o Estado de 

São Paulo no período entre 1930 e 1950; 

• Da organização dos internos que construíram por meio de sua 

Associação um conjunto de bens, o que lhes possibilitou enfrentar o 

isolamento estabelecido pelas próprias medidas profiláticas e apresentar 

as formas pelas quais manifestaram a reconstrução de suas vidas de 

internos, isolados da sociedade; 

• Da representação material da postura de reconstrução de possibilidades 

de convivência interna e contato com o mundo externo, expresso nas 

edificações selecionadas para tombamento; 

RESOLVE 

Artigo Io - Ficam tombadas, na categoria de bens culturais, as seguintes 

edificações assinaladas na planta de situação anexa: 

1 - Capela do Sagrado Coração de Jesus, situada na Rua Francisco Foot s/ 

n°, esquina com Rua Ortiz; 

II - Teatro Padre Bento, situado na Rua Francisco Foot n° 03; 

III - Campo de Futebol, fronteiro ao Teatro, situado na Rua Leopoldo 

Cunha, esquina com Rua Francisco Foot; 

IV - Pérgula situada na Av. Emilio Ribas n° 1573. 

\tt 
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Artigo 2o - Devem ser respeitadas em suas feições originais as 

características externas e internas da Capela, do Teatro, da Pérgula e do 

Campo de Futebol 

Artigo 3o - Por se tratar de área livre de edificações que permite a 

visualização do conjunto formado pela Capela, Teatro e a moldura arbórea 

que envolve ambos os edifícios, o Campo de Futebol deverá ser preservado, 

vetando-se qualquer nova edificação e mantendo-se as existentes (tribuna 

e arquibancada) 

Artigo 4o - As áreas envoltórias dos bens tombados terão os limites 

assinalados na planta de situação anexa. § Io - Capela e Teatro: a área 

envoltória corresponde ao limites do terreno onde estão inseridos; 

atualmente esta constitui uma área cercada e arborizada § 2o - Pérgula: a 

área envoltória corresponde ao jardim frontal onde está inserida, limitado 

pelo muro junto à Av. Emílio Ribas, pelo antigo edifício hospitalar e pelos 

dois atuais acessos ao Complexo; 

§ 3o - Campo de Futebol: a área envoltória corresponde ao quadrilátero 

estabelecido pela Av. Leopoldo Cunha; Rua Francisco Foot; o muro paralelo 

à Av. Leopoldo Cunha, que divide o Campo e o conjunto habitacional da 

CDHU e o muro de divisa com o Complexo Hospitalar 

Artigo 5o - Todos os projetos de intervenção nos bens tombados, assim 

como em suas áreas envoltórias deverão ter a prévia autorização do 

Condephaat, segundo determina o Decreto 13.426, Artigo 134. 

Parágrafo Único - Os projetos apresentados para aprovação, utilizando 

recursos gráficos e/ou fotográficos, devem expressar com clareza em escala 

adequada, as relações espaciais e volumétricas entre as novas construções 

e as destacadas neste tombamento 

Artigo 6o - Fica o Conselho de defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT - autorizado a 

inscrever o presente ato no Livro de Tombo competente para os devidos 

efeitos legais. 

Artigo 7o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

w7* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

/ 

Do 
Processo 

Número 
33.189 

Ano 

95 
Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass.: Estudo de tombamento do Cinema e da Capela situados no antigo Sanatório padre 
Bento, atual Emílio Ribas, no Município de Guarulhos 

Despacho: 2300-2011 

Considerando a edição da resolução de tombamento do 

antigo Sanatório Padre Bento, em Guarulhos, encaminhem-se os autos nos termos 

abaixo: 

1.   Ao   CAAC   para   envio   de   cópia   da   resolução   aos   interessados   e   autoridades 

competentes, conforme lista abaixo: 

Dr. Marco Antônio Pereira Novaes de Paula Santos 
Delegado Seccional de Guarulhos 
Rua Conceição n° 49 
Vila Zanardi - Guarulhos - SP 
CEP 07020-140 

Sebastião Alves de Almeida 
Prefeito Municipal de Guarulhos 
Av. Bom Clima n° 598 
GUARULHOS - SP 
07196-220 

Dra Madalena Costa do Valle Bazzo 
Diretora do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 
Av. Emílio Ribas, 1.819 
GUARULHOS - SP 
07051-000 

2. Ao GCR para ciência; 

3. Ao NAA/CD para inscrição no respectivo Livro do Tombo. 

GEI/UPPH, 28 de junho de 2011. 

Ehsabete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

\l\ 

Ofício Condephaat-277/2011 

Processo 33189/1995 

São Paulo, 27 de julho de 2011 

Prezado Delegado, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Senhoria, cópia da Resolução SC - 56, de 14.06.2011, publicada do Diário Oficial do 

Estado em 22.06.2011, Seção I, Página 33, que dispõe sobre o tombamento do 

Antigo Sanatório Padre Bento, no município de Guarulhos. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

í ERNANDA>KJ3AN£EIRA DE MELLO 
Presidente 7 

Para 
Dr. MARCO ANTÔNIO PEREIRA NOVAES DE PAULA SANTOS 
Delegado Seccional de Guarulhos 
Rua Conceição, 49 
Guarulhos - SP 
07020-140 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

tf 

Ofício Condephaat-278/2011 

Processo 33189/1995 

São Paulo, 27 dejulho de 2011 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Excelência, cópia da Resolução SC - 56, de 14.06.2011, publicada do Diário Oficial 

do Estado em 22.06.2011, Seção I, Página 33, que dispõe sobre o tombamento do 

Antigo Sanatório Padre Bento, no município de Guarulhos. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNANDA !IRA DE MELLO 
:sidente 

Exmo. Sr. 
SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal de Guarulhos 
Avenida Bom Clima, 598 
Guarulhos - SP 
07196-220 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11)2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

M 

Ofício Condephaat-279/2011 

Processo 33189/1995 

São Paulo, 27 de julho de 2011 

Prezada Senhora, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Senhoria, cópia da Resolução SC - 56, de 14.06.2011, publicada do Diário Oficial do 

Estado em 22.06.2011, Seção I, Página 33, que dispõe sobre o tombamento do 

Antigo Sanatório Padre Bento, no município de Guarulhos. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNANDA ANDEIRA DE MELLO 
residente 

Para 
Dra. MADALENA COSTA DO VALLE BAZZO 
Diretora do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos 
Avenida Emílio Ribas, 1819 
Guarulhos - SP 
07196-220 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo 

Número 
33.189 

Ano 
95 

Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

Ass.: Estudo de tombamento do Cinema e da Capela situada no antigo Sanatório 
Padre Bento, atual Emílio Ribas - Guarulhos 

Ciente. 

Encaminhem-se os autos ao NAA/CD - Norma Suely 

Rocha para inscrição no livro do tombo, conforme 

despacho de fls. 180. 

GCR/UPPH, 20 de setembro de 2011. 

WAITEfrLWI^FRAOONI 
lor do Grupo á* Cormmrm^tti ■ 

Restauro de B«rw Tombado» 
CREA 080061W43 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

INSCRIÇÃO DE LIVRO DE TOMBO 

Identificação - O antigo Sanatório Padre Bento, em Guarulhos, atual Complexo 

Hospitalar de mesmo nome, é um conjunto que representa a política de tratamento da 

hanseníase em todo o Estado de São Paulo, no período entre 1930 e 1950. Formado 

por equipamentos urbanos como igrejas, teatro, hospital, cassino, campo de futebol, 

praças e residências, o sanatório foi implantado entre 1933 e 1937, numa tentativa de 

recriar uma vida cotidiana dentro do isolamento imposto, sendo que as benfeitorias 

foram realizadas a partir de esforços da Caixa Beneficente local. O espaço ainda se 

consagra como referência para as experiências científicas realizadas na busca da cura 

para a hanseníase, tendo por ícone o Dr. Lauro de Souza Lima, diretor do sanatório 

por 19 anos, que criou um centro de estudos, que se transformou na Sociedade 

Paulista de Leprologia. 

O tombamento recai sobre a Capela Sagrado Coração de Jesus, Teatro Padre Bento, 

Campo de Futebol e Pérgula. 

Situação - Rua Francisco Foot s/ n°, Guarulhos, SP 

Proprietário - Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde 

Processo CONDEPHAAT  33189/95 

Resolução SC-56, de 14/06/29011, publicada no DOE de 22/06/2011, Seção I, Pág. 
33 

Caráter do tombamento - Histórico e arquitetônico 

Inscrição - Livro do Tombo Histórico, sob n° ÔT3 , página ii-Ü  

Inscrição realizada em   Ç-r | ji| M  
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

COMPANHIA DO DUS52JVOLVI3GINTO 
INTERESSADO: DE SÃO PAULO - CDHUfVicente 

HABITACIONAL 3 URBANO 
Papotto  ) 

DO FSTADO 

PROCEDÊNCIA:   GUARU™0S 

1^02/1995 

REPARTIÇÃO: 

N.°DEORDFMDOPAPFI • 

ikfliitrm       Consulta sobre   o ASSUNTO: 
Tombamento de > Campo de Futebol do Hosj ital Pa- 

dre Bento(entre as Ruas Le opoldo Cunha, e Francisco Foot - Gop< DÚva)  GUARU- 

LHOS 

> 

^ 
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©[BMQJ ^k OF. CDHU/120000/008/95- 
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Sao Paulo, 05 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO- 

NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, em função de di- 

vergência de entendimento no processo de Tombamento Lei Muni 

cipal n^ 4-432 de 10.09-93, aprovada pela Câmara do Municí- 

pio de Guarulhos, vem, pela presente formular consulta sobre 

a constitucionalidade da lei que declara o tombamento do cam 

po de futebol existente nas dependências do Hospital Padre 

Bento, de propriedade desta Companhia. 

A CDHU, entidade que tem por finalidade pro 

mover medidas de apoio a realização de planos e programas Es 

taduais e/ou Municipais de habitação prioritárias ao atendi- 

mento a população de baixa renda, adquiriu da Fazenda do Es- 

tado de Sao Paulo, sob a forma de doação, a área acima refe- 

rida . 

Consta do instrumento de doação a destina 

çao a ser dada a área doada ou seja, implantação de conjunto 

habitacional cora estimativa de 1216 unidades habitacionais e 

respectivas implantações das áreas de equipamentos tais como, 

escola, quadra de esportes. 

.--''' Vale aqui ressaltar que esta CDHU, somen- 

te veio a tomar conhecimento do Tombamento do Campo de Fute- 

bol referido com o recebimento do Oficio n- 640/93 - SC. e 

xerox da Lei n° 4-432/93- 

Face a ausência de notificação da proprie 

taria do imóvel tombado, nao foi observado o devido procedi- 

mento legal o que propiciaria ao judiciário a verificação da 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -CDHU 

Secretaria  da  Habitação 
Av. 09 de Julho, 4.927/39 - CEP 01407-200 - São Paulo - SP - Tel (PABX) 851-3222 - FAC-Símile 851-1611 Telex 1136456 DESP - BR 

04.1.01.07.1*A 
\M 
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legalidade do ato praticado, razão pela qual entendemos  ser 

nulo o ato. 

Assim, solicitamos a analise e manifesta- 

ção dessa Douta Consultoria, no que se refere a legalida- 

de dos motivos que levaram ao Tombamento do Campo de Futebol, 

bem como se foram atendidas todas as imposições de lei no pro 

cedimento administrativo para o tombamento. 

Estamos encaminhando juntamente com a con 

sulta os seguintes documentos: 

a) xerox da Escritura Publica de  doação; 

b) xerox da Lei Municipal de n? 4.432/93, 

que decretou o Tombamento do Campo de 

Futebol; 

c) xerox do parecer de nossa Consultoria 

Juridica 3 

d) xerox do Oficio n^ 2587/94 GP, Municí- 

pio de Guarulhos; 

e) parecer da Secretaria de Assuntos Juri_ 

dicos do Municipio. 

Na expectativa de atendimento, antecipada 

mente agradecemos pela consultoria prestada e renovamos pro- 

testos de elevada estima. 

NJ.hS&Sí^m^&^S' THIAGO 
írint^ndente Jurídico 

Ao 
limo. Sr. 
DR. JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
MD. Presidente do Conselho Estadual de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado de 
Sao Paulo. 

mbp. 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - C D H U 

Secretaria  da   Habitação 

Av. 09 de Julho, 4.927/39 - CEP 01407-200 - São Paulo - SP - Tel (PABX) 851-3222 - FAC-Símile 851-1611 Telex 1136456 DESP - BR 

011.01.07.13A 
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GUARULHOS 

Processo no 24766/93 

Autor: Vereador Edson ^lvesí^^id. 

do 
i 

"ÇDispèe sohe:   "Tombamento 

Campo de futebol existente 

nas dependências do Hospital 

Padre Bento". 

/J  & amara  Jlíunicipal de  ^fuarulkós  õeorala  e  eu   promuig»  a  seguinte Lei: 

Artigo IO - Fica tombado o campo de futebol existente nas 

dependências do Hospital Padre Bento, entre as Ruas Leopoldo 

Cunha e Francisco Foot, em Gopoúva. 
Artigo 2o - A Secretaria Municipal de Cultura deverá not_i 

ficar a Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Esta 

do de São Paulo - CDHU do tombamento ora determinado, bem como 

providenciar a inscrição do imóvel em livro próprio. 

Artigo 30-0 tombamento objeto da presente Lei obedecerá 

quanto aos seus efeitos, o disposto na legislação específica em 

vigor, especialmente a Lei Estadual no 10247, de 22.10.68, que 

criou o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado * CONDEPHAAT, bem como suas alte 

rações e regulamentações. 
Artigo 4o - As despesas decorrentes da execução da presen 

te Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em 

Orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

blicação. / 

Guarulhos, 10 de jBetembro de 1 

VICENT; 

Pref ei/to MunlÓipal 

Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos 

Secretaria do Governo Municipal da Prefeitura Municipal de 

lhos e afixada no lugar público de costume aos dez dias do 

de setembro de mil novecentos e noventayj e três.    — 
/j^A sY0^ 

[publicada«uijfL '--JúSjuwJko.../ W^Uí /BRENNO BECHELLI 

iuoGO^iü^tc_.UmnÃ(i^*J^^c'  Diretor 

mes 

i   
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REPÚBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL    • 
Estado  do   São  Paulo  -   Comarca   da   Capital 

12.°   CARTÓRIO   DE   N O T A S 

Bit J. A. CAIADO  DE CASTRO 
B S C R I V A O 

.       BEl   GILBERTO   ALÇA 
O F I C I A l - M A I O R 

ALAMEDA   SANTOS,   1470   -   TEL.   288-6277   l   PBX   -   4xló 

1£ Traslado 

ESCRITURA.  PÚBLICA 

/ Cr$. 510.2G3.G00.- 

/ ■   ii&!*   ■ '.   . .-. 

io G; Fls. 274' 
/ 

/ 

Dela ~1 de *£i!í de 19?JL 

Escritura dê.. Publica, de í)o;.içõt>r- .,   •• 

Oulorganre.. 

.'      •      t ' f 

Fazendo do tis tudo do Sãu rPaulo.-   • 
,!V'l-/s 

•  /' :> í 

.*;> Outorgado    Ü0J?l'im:iÍÍJ  do  i;csel)Voiviiil^1to  IIübjLjttiCjLouul  do  ISstndo do - 
^UO"TO2IO7~C.D.JI«-' • '  
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REGISTRO PELA PARTE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CAPITAL DO ESTADO DE SAO PA^LQ ;• -^J 
12-°   CARTÓRIO   DE   NOTAS        \* vmslncto' ~        .: 

;V^ BIL.   J.  A.   CAIADO  DE  CASTRO 
ESCRIVÃO 

m 

r* 

Tr^Ji'3TI.nA PÚ3LICA  1313 TOAQAO. 
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LI    A    I    B   A    !'■:    quantos vi re:a eotu publica os cri 

■XW,   ao.- vinte e   sete   (-27-0   .Uuo do raên de Kpio   (  O? 

rno  rir. Tii novecentos   fl  oitenta ü  cinco   (  1505   )>   du  Zff ü¥2.£ 

•v~}  nentK oidudo e Capital do Sstado âe São Paulo,   Dia o 6? an 

í!'ir •!■> prédio número ] .030  da Hua Peixoto Goinide,  onflo a cha- 

»   ;o vin.  Lcuqpeunhadc í)O • ecrevonto que ofta escrevi.1,  ao Ti-1 

.1  r.osii-:«JLo', perr.ntc sinii InV&lSo,  eonpareccrara partoe entre 

,i,   jv.jttia e contra t:.."ias,  a mbsr,  de IITí lado,   como outorc-iri- 

to doadora, PASI-IHA r,o ESTADO TB SãO PAULO, peeeos 3ur£«Ueu « 

desdireito público,  neste ato representada por seu Procurador 

com os podereo que lhe faculta u Lei Complenontar a*  93,   de  ' 

2fi de I'aio de 1,974, TJr. C03ACY FERilSIRA DIAS,  brasileiro,  ca 

"/•,,:,  Procurador do Sstndo,  portador da cédula de identidade' 

p.l.  rS-,  2.250.458-SSF/sr e do CIC de numero 237.131-868/04,l 

,\Q: J.cili.idc  e residente r-:sta Capital à Avenida Cerejeiras,   » 

número 1.353 e oocritória à Praça da Se,  n*' 270, na Procura-' 

doriu do Futrisc iio LioVDisrio;- e, de outro ledo,  cevo outoj 

jtâi- aorntária, COMPANHIA DE TCT;NVOLVI:.IENTO HABITACIONAL roy 

PSTADO 05 SÃO PAULO,  C.n.H..,  atual denor&naçtto da "0ompanhia, 

6o  Ix>£,cnvolviu<mto de São Paulo - COSESFÀUIO,  «-vi  ãu Asaor.- 

b.lri'' S«rul Extraordinária realizada cm 22/KAV1984,  cuja Ata 

foi  rv^lítruJa sob o n?  26.596/84,  em O2/ÁB3/04 na Junta Co-' 

Bcrcial do Estado  de São Pavão,   cuja cópia fica arquivada nos 

ts 0--::• tórie cob o n« 154/35, rjiteriorir.ente airula,  denominada» 
MCc;..r'-nhia Estadual de Casas Populares",  CZCAP,   sunsLi-uib 

ror ereritura lavrada no 5S Cartório de Kotas desta Capitd 

en 06/05/76,  àc  ila.  174 io Livro n2 1,586,  ouoeucoru do2  Ix- 

?--it.-..::  a obrijaç3<?s  da  extinta Caixa estadual de Casas par."  o 

-v -    .-•- ii'c— •-•■  -tu 0-". referida escritura de 06/05/76,  oo.ir 

•MI   ■■: •ftttt.c occinl   ar vivado na JUCE3P sob o a«  596,73-1/76,» 

■-•«: •.--:.::~o .1<» 13/'.'Al/76,   cuja cópia ttüibéui fica arquivada n-s- | 

ií 
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neste Cartório sob o n^ 11>:V'3'.'>, cora sedo social nesta Capital 

à Buu Peixoto Gomid&, 118 JOjO, inseri tu nc C*ü C./M«p. sub o' 

u2 47 865-597/0OÒ3-O9. nonte ato r»».prec entala per se» "Dire-'' 

fcoi\?iv:jidont*, T?r PTD30 FAUT.0 KàKDOHI BHAKCO, bracalciro, ■ 
cviííls, scrmciista, port icr da códulo do identldad'* I? D n&. 

«] .'144-^U-C.;:v''3P e ,1o Cia xis, 610»777-393/34, ca .por ecu 3iro 

U>r, T-r JÚLIO CJ-IíYISO AKTI3A3, brasileiro, o&audoj ^rnuiteio 

j;ort«.tà«r da céau!** cio iòentidade L.G-* n.2, 3-5Õ3-63&-33P/3B e' 

fl.i CIC n« 4-56.0?(! T^õ/"1^, ur.&oedcmicJJirdo? o ro3idontr.-> « 

tj»ísUt Capituí , cen escritório à Rua Peixoto Gomide., n° 203311 

•";.':•■•! os poderes que lhe?, confere o artigo 13/ alínna "hn ,1c A. 

5 »• Se 2?/rAR/$4-I que também os elegeu, ja ..imcionads ent^rr 

or&eute;- os presentes reconhecidos como 00 próprios de que ' 

trato, por mim, Tabelião, em vista dos documentos de idunti&a 

de- t; peraom -.lidtide jurídica apresentados o uciLia ücneicnauoE, 

do que dou íé*- lintão, pela outorgante dcadora, laò Toa. dito o 

seguinte:- PRIMEIRO - que é senhora c legítima possuidora, -' 

coLplctunrnte.livre e desembaraçada do qualquer paus ou r^n-' 

runsabilidadeSj jr.esj.io per hipotecas legais, judiciais ou con- 

vencionais, vínculos, Limpos tos ? taxas cm atraso ou outros «;n- 

curjoo, de UK T3RR3"0; qae é piir.te de úrea maior duct*osdB do 

Hospital ladrevIJento, t-.ituaio no Distinto, L^nic.iV.io c Comar- 

ca de Gruurulhoo, neste Estado, con as aediday ,0 ooxifrcntaçSea 

constantes da planta anexa ao Frocesso n- 03-118/32 du Procu- 

radoria do Patrimônio Imo bi3 i ário do üstado, à sabcrs~ Iuicia,/ 

no Ponto 1, determinado pelo alinhamento esquerdo da Rua 8, e 

o alinhamento do curo de divisa existente; desse ponto segue' 

com rumo 6C£275I3" 03 (sessenta graus, vinte e aeto minutos c 

treze segundos) o a distancia de 173,03 (cento e setenta n -' 

tres víigula oitenta e cito) met;*gc até o ponto 2, daí doílc- 

te à direita ei segue cora rtt.10 13*38,16tt3'«V (trj»ze graus, trin- 

ta e cito minutos e deneaneis segundos) c distância do 2f>,33- 

(vintu e aeis vírgula trinta e tr~s) iretros at* o ponto 2Aj-' 

■■}.-í w;.."7ote i. (•■•£. :;uerd a ,   í3*igue com rui. o  de 7,">p39' -13 "33 (aeten- 

r.cx .....c 
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setenta e ceia grau3,  trinta e nove'minutos o Mrerr!.a e três 

segundos)   s diotoncitt de 26,23  (vinte o. seis vírgula vinte e' 

tvwj)  iictroa,  ato o ponte 2B;   daí segue a esquerda com rumo  ' 

.•!-• r>lfi43'l8MN3 (sessenta e um graus,  quarenta e troa minutos, 

1. vcibo B^gunlos)  c distancie, de 9,3?  (nove vírgula  trinta e' 

cinco)  metros *té o ponto 3>   deste,   segue  em curva .'pura á'di- 

rcitiüi cem desenvolvimento de 34,£5  (trinta c quatro vírgula' 

oitenta o cjnco) motros e de raio iguaj  a 30,54  (trinta vxrgu 

1í, oaniu«.iatu. c quatro) ::I:-:VDV er.contrr.nlo o ponto 4i   e^a oon-' 

frcrits donde o ponto 2 r«tá aqui  cor. área do ITo?»p±to1   Pedro -T 

""'•■■ato-  2o ponto 4}   pegue divisando oon w Kva 3,   com rumo de  ' 

57^29'31"SE (sessenta e aete graus,  vinte e iiovn mimitos e -' 

trinta e um segundos)  o distância de 20,20  (vinte  e oito vír- 

gula vinte) metros até o ponto 5;  daí defleto à direita,  se-' 

gu« com rumo de 25fi44'.39,,5E (vinte e cinco gruuoj  qui rentu. o' 

quatro minutos e trinta e nove segundos)  e distancio de 7*71- 

(retr- vírgula setenta a um) metros até o ponto 6;   deste ponto 

àf£ü* Ppla lateral   Ia Avenida Leopoldo Cu?\b.a cem rumo de ' 

12259' 56"37/ (doze gruas,  cinqüenta ?. nove minutos  es cinq.ue.it?. 

n ceie segunúos)  e distância de 150,37  (cinto o cinqüenta vir 

gula  trinta e eete) metros ate o ponto 7;  daí doílotn à esquei 

da,  sugue oon rumo de 79S04,39"3S (setenta e nove graus,  qua- 

tro iiinutoo c trinta e neve segundos)c distancia de 31,3 9 (-' 

trinta e ira vírgula dezenove') metros encontrando o ponto 8;   - 

rUÍ seguo.çiB curva u. direita,  con desenvolvimento de 12,12  (- 

doze vírgula deze)  metros e raio igual a 7,G4  (sete vírula -' 

otrsunta c quatro)  metros até o ponto 9>   em confronto desde o 

início até"aqui com área de Hospital Padre Bento.  Deste Ponto 

9,   segue com rumo de 11243237" 37/ (onze graus,  quarenta  e oi- 

to minutos e trinta c sete segundos)   e distância do 43,76  (-' 

quareutu e três vírgula setenta e eeis)notroa até o ponto 10; 

•V«í  eeguo  em curva à direita,   com ruio  de  26,93   (vintt> e seio 

v*i*»gnla noventa  u tres)  inetroa e desenvolvimento rtç 40,92  («' 

IIU: runt-. vírgula noventa e dois) metros -té o ponto 11;   daí   ' 

h!. 
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dai seguo con rumo de 8lfiG7'04"NV/ (oitenta e um gruus, sete ! 

minutos o quatro cegando?) e distância de 27,34 (vint- v cotp 

vírgula trinta c quatro metros atp o ponto 12; daí dof luto à' 

esquerda com rumo S054'59"3'>'/ (nove graua, cinqüenta e que.tro1 

minutos e cinqüenta o nove segundos) o distancia de 13,32 (-'. 

treso ví^ula trinta o dois) metro3 encontrando o ponto 11; ' 

dei rfeílcte a liroit.tt, segue cem nu :o CO?33:03"NV/ ( oiUnti » 

Ci*:*-Uí3| trinta, e três minutos e cito Dcgv>ndoa).e distfuicia de' 

65,CO (sessenta e cinco vírgula zero) metros, ate o ponto 13A 

defiete k direita t* Eí>gue con mmo 14S36'22H NE (catorze gra- 

us, dezesseis minutos e vintft e dois segundos) e distância de 

83,35 (oitenta e três vírgula trinta e cinco) metros até o -' 

pento 13B, deflete à esquerda com ruão de 79C03'03H KW (seten 

ta e nove graus, três minutoB e três segundos) e distância de 

22,11 (vinte e dois vírgula onze) metros até o ponto 130 de-1 

flete à esquerda e, segue cora rumo de 23241'4Sn3"'Y (trosse gra- 

us, quarenta e ua jriinutos e quarenta e nove regurídos) o dis-' 

tência de 83,37 (oitenta e três vírgula oitenta e sete) me—' 

tros até o ponto 14; daí segue com rumo de 15206"47" 3'" (quJn 

se graus, seis minutos e quarenta e sete segundes) e distancia 

de 97,37 (noventa e sete vírgula trinta n sete) metros até o' 

ponto 15; daí segue cem runo de 2C213'3'3" SW (dez graus trese 

minutos e trinta e oito segundos) e distancia cie 32,08 (doze' 

vírgula oite) metros até o ponto 16; fiai cegue cem rumo 4e10' 

12"3'tf (quatro graus, dez minutos e dose sogunãos) e diftsnoia 

de 8,33 (oito vírgula trinta e três) metros ütc o ponto 17;-' 

deste segue com rumo de 14255' 55''3'.V (catorso graus, cinqüenta 

e cinco minutos c cincurnla e cinco segundos) e distmoici de' 

43,13 (quarenta e três vírgula trese) metros até o ponto 13;- 

daí segue h. esquerda em curva, con1. raio ifíuu.1 à. 62,90 (oeoeen 

ta e dois vírgula noventa) metros e desenvolvimento de 22,06' 

(vinte dois vírgula seis) metros até o ponto 19; daí segue -• 

com rumo 5209'4G"3£ (cir-co graus, nove rcinutoo e quarenta e ' 

ceis s >/rundos)  e distanela dr> 50,37  (^inquent'"  v.{r~ula trinta 

! D- 
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trinta ? sota) iretron até o ponto 20; deste segue a 

OüI curva, com raio de 15,11 (quinze vírgula onze) metros e do 

3c.iivi»lvltii?s.to OQ  D,"Í0 (xijve vírgula trinta) metros ate o pon- 

to 21; daí segue coa rumo 3oeo5,53" SVT (trinta graus', cinco ' 

cdKU&oo Q cinqüenta e tre3 segundos) e distancia âc 26,17. (-'■ 

vinte e seis vírgula dezessete) metros até o ponto "22; deste' 

ooitre com rumo fle 10*14'34*SJf (desoito jraus, catorze minutoa 

o tala o  quatro segundos) o distancia d« 0,50 (oito vírgula 

Cí-PA:-::.íí C oito) netroe ato o ponto 23; daí segue cora rucio ' 

d--, ü JA19,A1"S2 (oawa graus, desenovo minutos e quarenta o um1 

eogundos) e distância de 8,70 (oito vírgula setenta) metros ■ 

rté o ponto 24; sendo que dendê o ponto 9 até aqui, confronte 

com área pertencente ao Hospital Ademar de Barros; do ponto ' 

24, ncgiie h.  direita, com rumo de 8l«40»57HSW (oitenta e um -' 

grauf>i  luarenta minutos e cinqüenta c sete aegur.âoo) o distân 

cia do 53,23 (cinqu.'vnIa o três vírgula vinte c três) rcotros ' 

até o ponto 25; daí deflete à direita com rumo de 52«OCí39"W7 

(cinqüenta e dois graus, zero minutos e trinta e nove segun-' 

dos) e distância de 149,47 (cento e quarenta e nove vírgula 

•uaiwitn e sete) metros até o ponto 26 que está na lateral es 

uuerda do Córrego Itanojica em confronto até aqui cem írea re 

íif.nesc'.'nte da 3eoretaria da Saúde. Daí segue pela lateral es- 

queròa de córrego Ttape;;ica, com os seguintes rumos e distan- 

cias; 21201'56"líS (vinte e um graus, um minuto e cinqüenta el 

eis segundos) e 76,07 (setenta e seis vírgula sete) metros ' 

até o ponto 27; S223'16rtNE (oito graus, vinte e oito minutos' 

e âesseeseie segundos) e 95,04 (novente e cinco vírgula quatro) 

metros ate o ponto 28; 0fll0'19"KE (zero graus, dez minutos «« 

dezenove segundos) e 100,00 (cem vírgula zero) metros até o « 

ponto 29; HB05'14nNE (onze graus, cinco minutos e catorze oj? 

gundos) e 50,44 (cinqüenta vírgula quarenta e quatro) metros' 

at« o ponto 30; 24sH,19ttK2 (vinte e quatro graus, enze minu- 

tos •». íirr.cnovc segundos) e 33,44 (trinta e três vírgula queren 

ia o quatro) metros até o ponto 31; 43C2Q' 57"irE (quarenta c -' 

'W 
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,. tv?nl cnfWi vinte e nov* nimitca o oinquonta o sete opsun- 

flo»)   ^ 32,vO (trinta c dois virjuln  au&aniuta)  tuntroa até o -« 

pwrto 32;  6«OOf32"3n? (HOíC ttraua, som riim^oo «.■ trlntn o 'Jo- 

io segundos)  e aict-auia do r8f<?C (vint«   e oito virjirtu p«pq 

te  o •:^;-) :.i-i;ron até o ponto 33;  22*57'ÍS"!» (vínt-j c iloiu  ' 

f.Tíi-10    olr.oo3».ita e coto rdimtos « quinze BC^.indos)-s 13,46  (- 

u-r.ojtn vírnila luaronta o nele?) Metros ate o ponto 34;  —r ' 

55fi35»?5i  i:w  (.-i ..;iv.nta  a neve jraus3  oiniucntà « oinco.iaiaw- 

tóoé viu+« o oiaoo C*3*"AM)   o dlatSacaa do 33,02  (ou««. vir- 

cr;a acro  -IcicJ  ***»« aló C r«n*i 3:.;   moontrnuflo o nurc Ae* 
„  '   i^m   J.^,,1-, *•   ■;-i--fit    r  r.íí^u*.» polo n?uro OV>J

M
. ruiao diVlSl**   -TAl   üCriclfiliUO   «   iU.rt-.iV.* -*,_,«..   i 

de 29«20,43tfHE (vinte  Q nove eruuo, vii>to ininutos-o auarcr.uV 

e trío ca-andos) o distancia de 134,33 (cento e trinta e qua- 

tro vir ml a trinta e três) metros, encontrando o ponto 1, iní- 

cio deete duscriflSo, totalizando dessa forma, a área tottU do 

127.5«5C-,40m|Xo^to e vinte e sete mil, quinhentos o sessenta I 

c eciã metroa o afronta fleeímetros nuadraJos);~ imóvel eoc*' j 

cadastrado em r.taior fccn ;du Prefeitura do Kuaicípio d, Su«- 

rulhoa-SF sob o nt 111-55-50-0001-00-000-3, coa o valor vanal 

apenas do terreno, para o prooente exercício de 1,985, a* Orí 

*13.278.507.707*-- -, *oi havido era maior área peljw^utorj^ite 

Voadora yor_deoapropria;ao promovida contra Alfredo Vaz Cor-' 

íplteo, nos tomos da respectiva Carta de Sentença do 04j^ ' 

I-csto da l.S-35,  O^J^-J^^^ Cartório do 4*1 

Ofício,  polo vr.lcr do novecentos è  cincoonta centos de raia,* 

Scvidacente far.i-.çorito  soa oj^J^es^-àa-Jfl£.  251 do livro' 

3-0,  CP }9 de fej^tc de 1935, no Cartório de Itesistro de Imó- 

veis da 3« Gircun6ori25o IaoMl|árià denta Canibal,  outrora • 

fitu&çuo do imóvel - SCT-PWDO - Que, pela prerente escritura e 

na aelhor forra de direito,  a outortfoate dcadora, FAZ3IU0 DO' 

~~J?ADC 73 ~r.O 3WCLC,  "COA,   ofiM .do  fato  e na verdade DOADO TEM 

à ora outorgada douaturia, C.D.H.,  o lxfivel  descrito,  confròn 

talo e caracterizado DO ít«* Pdl^IHO anterior,  pelo que,   der 

de já, lhe transfere toda a pouse,  doirinio,  direitos e ações1 

1 
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ações que tinha o vinha exercendo, nobre o roí" 

pura que ela use e goze OOJO ^'-u yue fj.eu cendo cie hôí« O:J -í 

diante, para a finalidade e com as condições constantes-das ' 

cláusule-s seguintes, obrigando-se a fazer a prcetmte escritura 

sempre boa, firme e valiosa, na tona»  da Lei, sendo tuis cluji 

í/ulttsJ - a) aue a referida dosçuõ c feit i um consonância com1 

a autorização contidu na lei nfi 4»224i do 3 5 de outubro de -' 

19&Í í- b) oue o imóvel era doado rtes*Jnar-se-á a construção • 

de casas populares; c)- que, de acordo com o item I, do arti- 

go 2*  -ia mencionada Lei 4.294/84» a outorgada donatária não po 

dera dor ao imóvel objeto da libèrulidade outra destinaçao, '• 

nem transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, seja a que 

título for; d)- que* nos termos das disposições constantes do 

mesmo artigo 2& da Lei acima mencionada, itens II e III, as * 

casas populares a serem construídas no imóval deverão ser fteg 

tiradas, prioritariamente, aos funcionários e servidores dos» 

órg~os da Administração Direta e' Indireta da 3H3-v3TARIA DA -1 

3ÀÚJ3E, bem como deverá ser implantado no conjunto habitacio-' 

nal, áreas de ssporte e lazer, unidade sanitária, escola, cen 

tro de convivência infantil e templo ecumênico; e, finalmente 

e)- que o não cumprimento pela outorgada donatária das condi- 

ções estatuídas nas cláusulas acima, tornará nula "pleno jure" 

a presente doaçãos   revertendo o imóvel à "posso e domínio da • 

outorjante doadora, sem que esta fique obrigada a indenizar a 

outorgada donatária por benfeitorias que a mesma venha a rea- 

lizar no imóvel.- Então, pela outorgada donatária, C.D.H., na 

forma como comparece, me foi dito que aceita a presente cs cri 

tara em seus expressos termos.- Finalmente, por ambas as par- 

tes, me foi declarado oue:- 22) davam a presente doação para' 

efeito;;- fiectio e a.lrsinistr.itivc3, o valor de Cr$51O*205A6QO£_ 

22) autorizam o senhor Oficial do Cartório de Hegistro de Imó 

vris eoíurateute, a praticar todos os atos de registro que ne- 

currários se tornem ao Rperfeiçoaaento deste título, o que dos 

;It- já o requerem;- 3«) aprec••■ularau certidão atualizada Io 3- 

iíl 

• « — • — • — . — • 
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Cio   d* D»S»nvolvitn»nto HotwtOCionol   •   Urbano OO Eitodo Ú9 SÒO Poulo 

S»cr»torio   dt  Hobitopflo 

M? 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo   n9 

lESPAp O P/CARIMBO/NUMERACÃO 

Protocolo n? I     / 
Interessado 

Assunto 

DESPACHOS 

JURÍDICO 

SENHOR GERENTE DO CONTENCIOSO, 

\ 

Dispõe o art. 216 e seu § lç da Cons- 

tituição Federal. 

"Art. 216: Constituem patrimônio cultural 

brasileiro os bens de natureza material 

e imaterial, tomados individualmente ou 

em conjunto, portadores de referencia a 

identidade, a ação, a memória dos dife- 

rentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II- os modos de criar, fazer e viver; 

III-as criações cientificas,  artisticas 

e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edifi 

caçoes e demais espaços destinados 

as manifestações artistico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sitios    de 

valor histórico, paisagístico,artis- 

tico, arqueológico, paleontologico, 

ecológico e cientifico. 

§ 1Q - 0 Poder Publico, com a colaboração 

da comunidade , promovera e protegera o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio 

de inventários, registros, vigilância, tom 

bamento e desapropriação e de outras for 

mas de acautelamento e preservação". 

042.0.00 09-A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   IMESP 
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S«cr»torio   da   Habitopflo 
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IDENTIFICAÇÃO lESPAÇO P/CARIMBO/NUMERAÇÃO 

Processo  ns    |     í     j     j     |     |     !     I     |     j     | Protocolo n?   |     j     j     j     /      j 

Interessado . 

Assunlo 

02 

DESPACHOS 

Eis o fundamento constitucional do 

tombamento, e, tratando-se de uma intervenção do Estado na pro- 

priedade privada deve ser encarado como exceção (a regra geral 

é a estabelecida no inciso XXII do art. 5? da Constituição Fe- 

deral) e como tal deve ser interpretado restritivamente, ou se- 

ja, somente podem ser tombados, por qualquer esfera do Poder Pu- 

blico, bens que se constituam em patrimônio cultural brasileiro, 

que são única e exclusivamente os elencados no transcrito art. 

216. 

E, não conseguimos vislumbrar, de que 

maneira um terreno nú, utilizado como campo de futebol, possa 

ser considerado patrimônio cultural brasileiro, de forma a jus- 

tificar o seu tombamento pelo Municipio. 

Do contrario, qualquer bem poderia ser 

tombado, o que não é verdadeiro. 

Assim, preliminarmente, achamos ser 

inconstitucional o tombamento pretendido pela Lei Municipal de 

Guarulhos n? 4432/93. 
Outrossim, não adotou o Municipio de 

Guarulhos o procedimento correto para o legal tombamento do bem. 

0 decreto-lei federal 25 de 30 de no- 

vembro de 1937 é a norma nacional sobre tombamento que se reali 

za, segundo Hely Lopes Meirelles,"através de um procedimento 

administrativo vinculado, que conduz ao ato final de inscrição 

do bem num dos Livros do Tombo. Nesse procedimento deve ser no- 

tificado o proprietário do bem a ser tombado, dando-se-lhe opor 

tunidade de defesa na forma da lei". 

Prossegue o mestre "Nulo será o tomba- 

mento efetivado sem atendimento das imposições legais e   regula 

^v 
04.2.0X0009-A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 
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Cio de D,t»nvoMm«nto Mobitocionol • Urbono do E«todo d» Soo Paulo 
Secrttorio   de  Hobitoçfio 

IDENTIFICAÇÃO jESPAÇO P/CARIMBO/NUMERAÇÂO 

Processo  nt   I     |     |     |     |     |     |     |     |     !     | Protocolo n?   | j     |     /      ]     j 

Interessodo . 

Assunto 

03 

DESPACHOS 

mentares, pois que, acarretando restrições ao exercicio do 

direito de propriedade há que observar o devido processo le- 

gal para sua formalização, e essa nulidade pode ser pronuncia 

da pelo judiciário, na ação cabível, em que será apreciado^, tan 

to a legalidade dos motivos quanto a regularidade do procedi- 

mento administrativo em exame" (Hely Lopes Meirelles in Direi 

to Administrativo Brasileiro). 

Sem embargo dessas questões preju- 

diciais, o tombamento do campo de futebol impede a normal 

utilização do imóvel, uma vez que é defeso nele erguer qual- 

quer construção, constituindo verdadeira servidão publica. 

Esse prejuízo deve ser ressarcido 

pelo Município que, em caso de recusa, pode ser compelido a 

tal pela via judiciaria. 

Nessas condições, sugerimos encarni 

nhamento de Ofício, pela Presidência, ao Prefeito de Guaru- 

lhos, transmitindo o entendimento da CDHU a respeito, para o 

que elaboramos minuta, a qual submetemos à consideração supe- 

rior. 

É o que nos parece, s.m.j. 

São Paulo, 12 de julho de 1994. 

Luiz ['Gonzaga Mendes de Almeida 

vlg. 

042.01.00.09-A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 
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^JSCSêJM PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

GUARULHOS 
EST. 6*0 PAULO 

CN> DO PROCESSO ■   r DATA DE ENTRADA* 

Í5505/94 19/07/941 

• NOME DO REQUERENTE • 

COhPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIOftó 

L E LWBANO 

• ASSUNTO * 

OF CDH;i,'i200/iO&O/636/94 SOL REEXWK BB1 
COriO REV06ACAO ACAC TOHBArOTO CAÍ1P0 FU 

i OBSERVAÇÕES 

TARA MELHOR SERVI-LO. 
NAC PERCA ESTE CARTÃO 

r- Senhor Prefeito, 

^H 
OF.CDHU/1200/1000/636 /94 

São Paulo, 13 de julho de 1994 

REF.: LBI MUNICIPAL 4432, DE 10/09/93. 

C 

Tendo tomado ciência dos termos da 

Lei Municipal de Guarulhos n9 4432, de 10 de setembro de 1993 

que declara tombado o campo de futebol existente nas dependên- 

cias do Hospital Podre Bento, de propriedade desta Empresa, 

vimos comunicar-lhí que e nosso entendimento ser inconstitu- 

cional esse ato, motivo pelo qual deve o mesmo ser tornado 

sem efeito. 

igo 216 da Constituição Federal, 

tuem patrimônio cultural brasi- 

n questão, razão pela qual nao 

há como prosperar o torobamento pretendido pela citada lei mu- 

nicipal . 

O art 

que define os bens que consti 

leiro, não abarca a espécie e: 

Sem embargo da inconstitucionalidade 

do tombamento do campo de futebol, esse ato caracteriza   uma 
verdadeira servidão pública, e como tal obriga o Poder Publi- 
co e repara-lo, mediante indenização. 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - C D H U        . 

Secretaria  da   Habitação Jjf 
Av. 09 de Julho, 4.927/39 • CEP 01407-200   S.10 Paulo - SP - Tel (PABX) 851-3222 - FAC -Símile 851-1611 Telex 1136456 DESP - BR 
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OF.CDHU/1200/1000/636  /94 02 
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Nessas condições, solicitamos se 

digne V. E;<a. de determinar o r<-exame da matéria com a conse- 

qüente revogação ds ação de tombamento do campo de futebol 

existente Junto ao Hospital Padre Bento, de propriedade dest 
Empresa. 

a 

Aproveitamos a oportunidade para 

renovar a V, Exa. cs protestos de nosso alto apreço e distin- 
ta consideração. 

Atenciosamente, 

BE^EDICTO ARANHA JOJNIOR 

Diretor Presidente 

Ao 

Exmo. Sr. 

DR. VICENTINO PAPOTTO 

DD. Prefeito Municipal de Guarulhos 

Guarulhos - SP 

LGMA/vlg. 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - C D H U 

Secretaria   da   Habitação 
Av. 09 de Julho, 4.927/39 - CEP 01407 200 ■ Sã) Paulo • SP - Tel (PABX) 851-3222 ■ FAC-Símile 851-1611 Telex 1136456 DESP - BR 
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An 
OF/CDHU/120000/100000/779 /94 

São Paulo, 15 de setembro de 1994 

Ref: Of/CDHU/1200/1000/636/94 

Processo 16505/94 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos manifestação 

de V.Exa. a respeito do assunto ventilado no expediente em epi_ 

grafe, no qual expusemos o nosso inconformismo com o pretendido 

tombamento, pelo Municipio de Guarulhos, de um campo de futebol, 

de propriedade desta empresa, localizado junto ao Hospital Pa 

dre Bento. 

A fim de que possamos adotar as medi_ 

das cabentes, no resguardo do patrimônio desta empresa estatal , 

rogamos se digne V.Exa., de, em resposta, explicitar as medidas 

que houve por bem de adotar em face do nosso oficio referido. 

Ao ensejo, aguardamos um pronunciamen- 

to de V.Exa., renovamos os protestos de nossa elevada estima  e 

consideração. 

Atenciosamente, 

_v_ 
BENEDICTO ARANHA'JUNIQR- 

Diretor Presidente 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor VICENTINO PAPOTTO 

DD. Prefeito Municipal de Guarulhos 

Guarulhos - SP 

F HE CM Bi DO    Efv"i 

| &..,..       *sloJ 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo '&Ü.WHP 

Secretaria   da   Habitação 
Av 09 de Julho. A 927/39 ■ CFP 01407 700   São Paulo ■ SP   Tel (PABX) 851 3222 - FAC Símilo 851-1611 Telex 1136456 DESP - BR 
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GUARULHOS   -   SP 

GABINETE    DO    PREFEITO 

Ofício no 2587/94-GP 

Processo no 15505/94 

Prezado Senhor: 

P 

Guarulhos, 07 de dezembro de 1994. 

Em atenção ao ofício CDHU/1200/1000 / 

636/94, datado de 13.07.94, solicitando reexame da matéria com a conse 

quente revogação da ação de tombamento do campo de futebol existente 

junto ao Hospital Padre Bento, de propriedade dessa empresa, através 

deste, informamos que conforme expressa manifestação da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos (cópia anexa), perfeitamente enquadrada nas disposi_ 

ções constitucionais e legais vigentes, a Lei atacada e em decorrência 

deixamos de determinar providências visando a revogação da Lei 44 32 , 

de 10.09.93, cuja autoria provém do nobre Vereador Edson Alves David, 

com propositura aprovada em Sessão Ordinária da Egrégia Câmara Munici- 

pal local, realizada aos 18.08.93. 

Valemo-nos da oportunidade para 

terar nossos protestos de consideração e respeito. 

VICERT 

Prefe\tc/ 

Ao Doutor 

BENEDICTO ARANHA JÚNIOR 

DD. Diretor Presidente da 

Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de 

SAO PAULO 

gfp. 

1AQ 
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SR.    SECRETARIO   ADJUNTO: 

o 
£ 

Pela Lei Mun. no 4432/93, ficou  "tombado" 

um  imóvel existente nas dependências  do  Hospital 

Padre Bento, onde está implantado um campo de  fute 

boi- Segundo as justificativas apresentadas  quando 

da  remessa  do projeto de lei a esta Casa  para  a 

devida apreciação, o referido "campo" lá existe  há 

mais  de 50 anos, sendo o único  existente  naquele 

bairro.  Ainda, considerou-se a necessidade de  n3o 

descaracterizarmos  os registros  históricos  desta 

cidade, já que várias dependências daquele Hospital 

restaram  sensivelmente  modificadas. E  mais,  por 

outra  Lei (Lei no 3587/90) foram  tombados  outros 

bens daquele complexo hospitalar <Igreja e Cinema), 

sem se dizer que a própria L.O.M., no artigo 28  de 

suas  Disposições Transitórias, tratou de  "tombar" 

os  imóveis  e  vegetações  daquele  local.  Restou 

apenas o aludido "campo de futebol" que,  a  final, 

recebeu   tratamento  pela  supra  mencionada   Lei 

4432/93. 

Agora, cientificada dos termos da 

mencionada Lei, vem a C.D.H.U., suscitando 

imperativo constitucional do art. 216, questionar a 

validade  do texto municipal, anotando que  a  CF. 

define  o  que  vem  a  ser  "patrimônio   cul tura 1 

r 141 
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brasileiro" e, naquela definição, nâo encontra 

"campo de futebol" qualquer assenta, motiva pela 

qual descabida a lei de "tombamento" em questão. E 

mais, sem embargo disso, tal ato caracteriza uma 

verdadeira "servidão administrativa", obrigando o 

Poder Público a repará-lo, mediante indenização. 

Finalmente, solicita o reexame da matéria, com a 

conseqüente revogação da Lei no 4432/93. 

Não obstante o entendimento da C.D.H.U., 

pensamos que se deva menter a texto legal guerreado 

na forma como foi sancionada e promulgada. 

Com efeito, inicialmente argumentando, não 

se tem dúvidas de que o Município é competente para 

declarar área de interesse histórico, cultural, 

paisagístico, artístico, arqueológico e ambiental. 

é que, a preservação do patrimônio local é de 

interesse do Município e, por conseguinte, é ele 

competente para legislar e promover o tombamento 

dos bens situados em seu território, quando 

relacionados a fatos da história local ou 

detentores de considerável valor artíst: 

paisagístico, arqueológico ou bibliográfico, 

preservação é do peculiar interesse local. 

8 
S 
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Portanto, pelas justificativas 

apresentadas por ocasião da remessa do Autógrafo a 

esta Casa, o ato de sansSo e promulgação teve 

amparo lega 1. 

NSo se diga, de outro lado, como anotou a 

CDHU., que "inconstitucional" foi a medida 

administrativa, já que n3o se concebe, dentre os 

bens que constituem o patrimônio cultural 

brasileiro, um "campo de futebol". 

De fato, nâro concordamos com o 

posicionamento da CDHU., uma vez que a Magna Carta, 

ao tratar dos bens que constituem o citado 

patrimônio cultural brasileiro, no inciso IV, do 

art. 216, reconhece como suscetíveis de tombamento: 

I 
S 

"as obras, abjetos, documentos, 

edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais". 

Ora, observando o te:cto, notadamente o 

supra mencionado inciso II, verifica-se que o 

dispositivo menciona os bens materiais que, por seu 

valor e importância histórica ou artística, sj 

incluídos entre os bens culturais tutelados pelo 

Estado (A Constituição do Brasil 1.988 - Pr: i 

Waterhouse, 1989 - pgs. 810/811). 
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Indiscutível, assim, face as 

justificativas apresentadas pelo Autor do Autógrafo 

que deu origem á lei hostilizada, a inexistência do 

vício de constitucional idade que reclama a CDHU. 

Finalmente, resta verificarmos a questão 

envolvendo a possibilidade de ser esta 

Municipalidade obrigada à justa indenização pela 

servidão instituída. 

Nesse sentido, existe controvérsia na 

doutrina pátria. 

De um lado, defendendo a gratuidade do 

tombamento, entendem os administrativistas (Hely 

Lopes lieirelles, Diogo de Figueiredo, José Cretela 

Júnior e Maria Silva Z. Di Pietro) que o tombamento 

a principio, nâo obriga a indenização alguma, salvo 

se acarretar a interdição do uso normal da 

propriedade, ou se as condições de conservação da 

coisa exigirem despesas extraordinárias para o 

proprietário, caso em que deverão ser suportadas 

pelo Poder Público, ou realizada a desapropriação 

do bem tombado (Hely Lopes Meirelles, in Direi/ 

Administrativa Brasileiro - lia. Ed., S£o Pai 

Revista  dos Tribunais, 1985, p. 484). 
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De outro lado, existe a corrente que 

admite a indenização, "dependendo do caso 

concreta". 

As servidòes administrativas admitem uma 

separação entre indenizáveis e nâro indenizáveis. Ou 

seja, algumas s3o instituidas a titulo gratuito, e 

outras a título oneroso, mas essa separação decorre 

n3o da essência ou da natureza de determinados 

tipos de servidão, mas sim, das circunstâncias 

inerentes a cada caso concreto. O que se indeniza 

nâo é a propriedade, mas o prejuízo eventualmente 

causado pelo uso publico (Celso Antônio Bandeira de 

Mello, Ruy Cirne de Lima, Lúcia Valle Figueiredo, 

Adilson de Abreu Dallari). 

Em arremate, n£o se têm dúvidas que o 

tombamento encerra uma limitação á propriedade e, 

portanto, passível de indenização, mas somente 

diante do caso concreto. 

A limitação imposta à propriedade da CDHU, 

à evidência, foi exercitada com estrita observância 

ao princípio da legalidade. 

s 

No episódio aqui retratado, nâo vejo o que 

indenizar,  já que o local há mais de 50 anos "esti 

destinada ao uso pelo qual foi tombado. 

Indemonstrados os prejuízos que diz 

CDHU sofrido com a edição da lei guerreada, 

ressarcir. 

ter 

ladá 
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Portanto, entendo perfeitamente 

"constitucional" a lei atacada e inexistente, por 

ora, qualquer fato a justificar a eventual 

indenização recli 

Este nosso pensan, sub censura 

IVAN LAÇAVA FILHO 
Procurador Ch«»« 

Proc. P«ir. Imobiliário 

;J 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n 

10 *T 

Do 

Of.CDHU/120 000/008/95 

Número Ano Rubrica 

INT.: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO-CDHU 

ASS.: Consulta sobre o tombamento do campo de futebol do Hos- 

pital Padre Bento, em Gopoúva. GUABULHOS 

1. Ã SA para autuar e protocolar. 

2. Ã Assessoria Jurídica para resposta ã con- 

sulta. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de janeiro de 1995 

C£ L_- ^ JU s4£^_^cjL^ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente í>    ^ 
' 15 r r 

cp. 

S»rviço Técnico 4* Conservação • Rastauro - S T C a 
£«-£/   /   ÕJL / 3J_ ' ■{"n- 
«ecabioa twf     Sãáaa 

Âiorn    A<: pq  
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

I Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

H 

Do 

PROC. CONDPEHAAT 

Número AnoaBBB* «Rubrica 

32593 ,1 
INT: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 

DE SAO PAULO - CDHU ( Vicente Papotto) 

ASS: Consulta sobre o Tombamneto do Campo de Futebol do Hospital 

Padre Bento (entre as Ruas Leopoldo Cunha e Francisco Foot - 

Gopoüva) GUARULHOS. 

l\\ 



Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Intormacão rubricada 

sob n.° {>-——• —T— 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1849/95 

Proc.32.593/95 

São Paulo, 25 de outubro de 1995 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista que tramita por este 

CONDEPHAAT processo onde a Companhia de Desenvolvimento Habita 

cional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU nos encaminhou do 

cumentação referente ao processo de Tombamento por Lei Munici 

pai nõ 4.432 de 10.09.93, aprovada pela Câmara do Município de 

Guarulhos, que declara o tombamento do campo de futebol existen 

te nas dependências do Hospital Padre Bento, propriedade da Com 

panhia, solicitando manifestação deste órgão, vimos por intermé 

dio deste, para que possamos instruir nossos procedimentos, so 

licitar de Vossa Excelência, a gentileza de nos colocar a parda 

situação atual sobre o assunto em pauta. 

Na expectativa de atendimento, ante 

cipadamente agradecemos a atenção dispensada e renovamos protes 

tos de consideração. 

Atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTINO PAPOTTO 

D.D.Prefeito Municipal 

Av.Bom Clima, 90 

07196-220 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 

12 00 00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  CONDEPHAAT 

Oficio GP-2.082/95 

Proc.32.593/95 

Senhor Prefeito, 

São Paulo, 2 8 de novembro de 1995. 

Com a finalidade de instruir nosso proces_ 

so interno 32.593/95, reiteramos, os termos de nosso oficio   GP- 

1.849/95 de 25.10.95, cópia anexa, até a presente data sem qualquer 

resposta, o que necessitamos urgente, para o prosseguimento do pro 

cesso referido retro. 

vemo-nos, 

Certos de sua proverbial atenção, subscre 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTINO PAPOTTO 

D.D.Prefeito Municipal 

Av.Bom Clima, 90 

07196-220 Guarulhos-SP 

VAG/Ldl 
H1M«WMI ■^llli.fflSWV* "•***■•■• 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA Of ICIAU DO ESTADO S.A. - IMESP 

_____ .....,.___ 
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Guarulhoí 09   de   janeiro   de   1   996, 

GUARULHOS  -   SP 
GABINETE   DO   PREFEITO 

Ofício n° 0S2/96-BF 
Processo n9 24.766/93 

Prezada Senhor: 

Em resposta ao Ofício de nS GP1S49/95, 
informamos a Vossa Senhoria, que a Lei nQ 4432 de 10.09.93, 
que declarou o tombamento do Campo de Futebol, existente nas 
dependências do Hospital Padre Bento entre as Ruas Leopoldo 
Cunha e Francisco Foot em Gopoúva, nesta Cidade, está em 
vigor. 

Procedemos nesta oportunidade com a 
juntada dos documentos que seguem em anexo, a fim de instruir 
o presente, conforme sol ici taçêto. 

Ao ensejo, externo a Vossa Senhoria, meus 
protestos de consideração. 

Atenciosamente, 

VlCEmjJNO   PAPOTTO 
Prefeito  Munaeipai 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
DD. Presidente da 
CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
SftQ     PAULO 

sad* 

ll\ 
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GUARULHOS - SP 

SR. SECRETARIO ADJUNTO: 

Pela Lei Man. no 4432/93, ficou "tombado" 

um imóvel existente nas dependências do Hospital 

Padre Bento, onde está implantado um campo de fute 

boi. Segunda as justificativas apresentadas quando 

da remessa do projeto de lei a esta Casa paia a 

devida apreciação, o referido "campo" lã existe ha 

fíiais de 50 anos, sendo o único existente naquele 

bairro. Ainda, considerou—se a necessidade de nâo 

descaracterizarmos os registros históricos desta 

cidade, já que várias dependências daquele Hospital 

restaram sensivelmente modificadas. E mais, por 

outra Lei (Lei no 3b87/90) foram tombados outros 

bens daquele complexo hospitalar (Igreja e Cinema), 

! a própria L . 0 . M . , no artigo 28 de 

s Transitórias, tratou de "tombar" 

vegetações daquele locai. Restou 

apenas o aludido "campo de futebol" que, a final, 

recsbsu   tratamento  pela  supra  mencionada   Lei 

sem se Qizer uui 

suas  uísposiçc 

os  línovei' 

í-ioora 

menc iona< Le i ,  ven 

cientificada   dos   termos    da 

a  C.D.H.U.,  suscitando ^a 

i m p e r 3 t i v o c o n s t i t u c i o n a 1 d o a r t. 216, q u e s 11 o n/a T 

validade  do texto municipal, anotando que  a 

define  o  que  vem  a  ser  "patrimônio 

r 
lll 



GUARULHOS - SP 

3V 
I ' 

brasileiro" e, naquela definição, não encontra 

"campo cie futebol" qualquer assento, motivo pelo 

q u a 1 d e s c a b i d a a 1 ei de " t o m b a m e n t o'' e m q u e s t â o . E 

mais, sem embarga disso, tal ato caracteriza uma 

verdadeira "servidão administrativa", obrigando o 

Poder Público a repara—Io, mediante i nden i z a cã'o . 

Finalmente, solicita o reexame da matéria, com a 

consequente re voQa ç'3.o da Le i no 44-i-^/ V3 . 

Na o obstante o entendimento da C.D.H.U., 

pensamos que se deva menter o tento legal guerreado 

na forma como foi sancionada e promulgada. 

Com efeito,, inicialmente argumentando, na o 

se tem dúvidas de qtte.-. o Município é competente para 

declarar ares de interesse histórico, cultural, 

p a i s a g i s t i c o, a r t í s t i c o , ar q u e o lógico e a m b i e n t a 3. . 

é que, a preservação do patrimônio local é de 

interesse do Município e, por conseguinte, é ele 

competente para legislar e promover o tombamento 

dos bens situados em seu território, quando 

relacionadas a fatos da história local ou 

detentores de considerável valor a rt í st i/:o , 

pa isagístico, areiueo 1 óqico ou b ib 1 iográf ico , 

preservação é do peculiar interesse local. 

/" 
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GUARULHOS - SP 
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Portanto,       pelas       justificativas 

apresentadas par ocasião da remessa do Autografo a 

esta Casa, o ato de sansao e promulgação teve 

amo aro lega 1. 

Não seí diga, de outro lado, como anotou a 

CDHU., que "inconstitucional" foi a medida 

administrativa, já que não se concebe, dentre os 

bens que constituem o patrimônio cultural 

brasileiro, um "campo de futebol". 

C 

De fato, nâo concordamos com o 

posicionamento da CDHU., uma vez que a Magna Carta, 

a o t r a t ai"' d o s b e n s - q u e c o n s 111 u e m o c i t a d o 

patrimônio cultura}.- brasi lei ro, no inciso IV, do 

art. 216, reconhece comg suscetíveis de tombamento: 

"as obras, objetos, documentos, 

edificaçftes e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-cultura is". 

Ora, observando o texto, notadamente o 

sup ra menciona d o i nc i so II, v e r i f i c a-se q ue o 

dispositivo menciona os bens materiais que, por seu 

v a 1 o r e i mp o r t á n cia hi st ó ri c a o u a r t í s11c a , 

incluídos entre os bens culturais tutelados peflo 

Estado (A Constituição do Brasil 1.988 

Waterhou.se, 1989 - pgs. 810/811). 

UM 
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GUARULHOS - SP 
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Indiscutível, assim, face? as 

justificativas apresentadas pelo Autor do Autógrafo 

que deu origem à lei hostilizada, a inexistência do 

vício de constitucionalidade que reclama a CDHU> 

!- i na imem 

envolvenço 

;e, resta verificarmos a questão 

possibilidade de ser esta 

M u nici pa 1i da d e obriQa da è ju sta indenizacao pela 

serv idao inst i tu ida. 

Nesse  sentido. ontrovérsia 

d o u t r i ii a p á t ria. 

De um lado, defendendo a gratuidade do 

tombamento, entendem os _ administrativistas (Hely 

Lopes Meirelles, Dipgo de Figueiredo, José Cretela 

Júnior e Maria Silva Z..Di Pietro) que o tombamento 

a princípio, não obriga a indenização alguma, salve 

se acarretar a interdição cio uso normal da 

propriedade, ou se as condições dá conservação da 

coisa  exigirem  despesas  extraordinárias  para  o 

proprietário,  caso em que dev* 

□ elo  Poder Público, ou realizacl 

suDortaaa; 

desapropr i a çã' 

jlles 

Administrativo  Brasileiro 

R e v i st a  d as Tr i bu na i s, 1985, p. 484) 

/ 
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c ov rs n 11 v     at.it 

concreto" 

indenização, dependendo        do 

> r v 1 d o dmmistrati vas admitem  uma 

separação entre indenizáveis e não índsmzáveis. Ou 

seja, algumas s«£o instituídas a título gratuito,  e 

outras a título oneroso, mas essa separação decorre 

não da essência ou da natureza de determinados 

tipos de servidão, mas sim, das circunstancias 

inerentes a cada caso concreto. O que se indeniza 

não é a propriedade, mas o prejuízo eventualmente 

causada pelo uso público (Celso Antônio Bandeira de 

Mello, Ruy Cirne de Lima, Lúcia Valle Figueiredo, 

Adi1son de Ab reu Da iIa ri), 

Em arremaie, não se tem dúvidas que o 

tombamento encerra uma limitação è. propriedade e, 

portanto, passível cie indenização, mas somente 

d i 3 n t e d o c a s o c o n c r e fc o . 

R J imitação imposta s proprieaaae o 

3   evidência,, foi exercitada com estrita obse 

a o n r i n c i. p i c o a legalidade. 

DHU, 

x 
S 

s 
ê 
8 

No episódio aqui retratado, não vejo o que 

indenizar, ja que o locai há mais de 50 anos esta 

destinado ao uso pelo qual foi tombado. 

1ndemonstrados os prejuízos que diz 

CDHU  sofrido com a edição da lei guerreada, hacl-é 

ressarcir. 

IU 
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Portanto, .entendo perfeitamente 

"constitucional" a lei atacada e inexistente, por 

o r a , q u a-1 q u e r fato a j u s 11 ficar* e ve n t u a 1 

i. n d e n i z a ca o r e c 1 a,tf í a d a 

( Est e i a5so p ensa n, sub censura! 

IVAN LAÇAVA FILHO 
Procuraaor   Ch»f« 

Proc. P»tr   imobiliário 

IVt 



AO DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA 

SAJ., 18 de outubro de 1.994. 

CL?TS. El"' 
! "•ri 

E N T F D *• 
1 üüüT. i99í - 

SR. DIRETOR DO D.C. 

Solicitamos-^S^remessa do presente ao DAL, a fim de 

que seja apensa&tí^ao presente o processo correspondente ao ' 

encaminhamento da mensagem da E. Câmara Municipal que fez ' 

por ser sancionada e proníulgada a Lei n9 4.4 32/9 3. 

D.C, 27 de outubro de 1.994 

João Carlos Pannocchia 

Consu." Fico 
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Classificação Numero     1  5 5 05/ 9^+ 

w 

SR. SECRETARIO DO GOVERNO: 

Cuida o protocolado de correspondência en 

caminhada a Prefeitura pelo C.D.H.U. , declarando conside- 

rar o ato de tombamento do Campo de Futebol existente na 

dependência do Hospital Padre Bento de propriedade da Em- 

presa, - Lei Municipal n? kk^2, de 10 de setembro de 1993 

- inconstitucional e postulando, em decorrência sua torna 

da sem efeito. 

Submetido o procedimento ã consideração 

da S.A.J., vem a manifestação de fls. 11/16, contrariando 

o entendimento esposado ãs fls. 02/03 e considerando per- 

feitamente constitucional a medida, inexistindo, qualquer 

fato a justificar desfazimento do ato ou mesmo pagamento 

de indenização. 

Trata-se de assunto que envolve o que já 

se convencionou denominar "mérito administrativo", de p r \_ 

vativa e indelegável competência da Chefia do Executivo, 

motivo pelo qual sugere-se sejajo assunto submetido a su- 

perior consideração. 

DAL-SGM., 05 dè dezembro de 199^. 

/BRENNO BECHELLI 

D i retor 

SR. PREFEITO MUNICIPAL: 

Com a manifestação supra, que adoto, 

encaminho o presente a  douta consideração de V.Exa. 

SGM. , 05 de dezembro de 199*1. 

7 Lt 



Diante do constante no pre- 

sente protocolado e tendo em vista os pode- 

res a mim xonfer idos pela Lei Orgânica do - 

MunicTpio, CONSIDERO, conforme expressa ma- 

nifestação da Secretaria de Assuntos J u r T dj_ 

cos ãs fls. 11/16, perfeitamente enquadrada 

nas disposições constitucionais e legais vj_ 

gentes, a Lei atacada e em decorrência, d e_i_ 

xo de determinar providências visando a re- 

vogação da Lei hk32, de 10 de setembro de 

1993, cuja autoria provém do nobre Vereador 

Edson Alves David, com propositura aprovada 

em Sessio Ordinlria da E. Câmara Municipal 

local, realizada aos 18 de agosto de 1993. 

Oficie-se a postulante  de 

fls. 02/03, oferecendo essa informação, e 

juntando ao expediente cópia da manifesta- 

ção de fls. 11/16. 

Ao Departamento de Relações 

Administrativas-SGM, para providências de - 

estilo. 

VICENTINO  F^ÁPOTTO 

Préf e i to $dn i c i pai 

*«*» 

--■-ir &- 



: Folha de Informação I 
I Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Proc.CONDEPHAAT 

Número 

32.593        95 

Ano Rubrica 

95 

/Ldl 

INTERESSADO: COMP.DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ES 

TADO DE S.PAULO -CDHU (Vicente Papotto) 

ASSUNTO:     Consulta sobreo tombamento do Campo de Futebol do Hos_ 

pitai Padre Bento - Guarulhos-SP 

Ao STCR para conhecimento e manifestação. 

DT/CONDEPHAAT, 30 de janeiro de 1996 

VALQUIRIA,A£DO GANEU 

Dir© i V>J.,í Tecii i ca 

?n 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 4° 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ri 
Folha de Infoimacao 

ubricada sob n.° 

// 

Do Número 

PROCESSO CONDEPHAAT 32,593 

Ano 

95 

Rubrica n 11 muni i n um mui mui» mi iiiini ■■ ■■■ n ii 

INT.: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ES- 

TADO DE SÃO PAULO-CDHU (Vicente Papotto) 

ASS.: Consulta sobre o tombamento do Campo de Futebol do Hosti- 

tal Padre Bento (entre as Ruas Leopoldo Cunha e Francisco 

Foot-Gopoúva) - GUARULHOS 

INFORMAÇÃO GP-0T6/96, 

Senhor Chefe de Gabinete: 

Encaminhamos os presentes autos a Vos- 

sa Senhoria, solicitando o envio dos mesmos ã Consultoria Jurí- 

dica, tendo em vista a solicitação da CDHU e os termos do pare- 

cer exarado pelo nosso Setor Técnico, 

GP/CONDEPHAAT, 18 de março de 1996. 

Diretora Técnica 

cp. 

A»--XJ ber|t«. 

"■•»toca|,da's5,h n.o        / 

'/ 
rvMnutoi 

iM 
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Segue juntada nesta data, Documento    /Folha de Informação rubricada 

sob n.° f fc— 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha    de    Informação 

Rubricada sob n° 

& 

Do Número 

:sso 

Ano Rubrica 

INTERESSADO;; COJ  MHIA D.    ENVOLVI   TO HABITACIOI 
E URBANO DO ESTADO  DE  SA'0 PAULO  - CDHU 
(VICENTE PAPOTTO) 

ASSUNTO "• Consulta sobre o Tonibamenío do Campo de 
F u '<:. K b o 1 d o H o s p i t a I Pa d r e B e n t o ( e n t r e a s 
Ruas Leopoldo Dum ha e Francisco Foot - 
Gopõuva) Guaru 1 hos « 

E n c a m i n h e ~ s e  a C o n s u 11 o r i a  J u r I d i 

vista da solicitação do CONDEPHAAT. 

C „ G, ... 7 a s ■■:■ mar ;>; o de í 9?6 » 

EDMUR MESQUITA 
EFE DE GABINETE 

L. /.. r 

2# 



Juntada mÊmÊÈÈÊÈHÈÊmmmÊÊÊÊKmÈmÊHÊÊÊmKÊmHmmÊÊÊmÊÊÊmmÊmmÊmmmmmÊmÊ^ÊmÊmÊmKÊÊm 

Segue juntada nesta data, Documento /Folha de informação rubricada 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.D 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

43 

Do Número 

PROCESSO   SC 32593 

Ano 

95 

Rubrica 

COTA SC/CJ N2 63/96 

INTERESSADO: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 

ASSUNTO : Consulta sobre o Tombamento do Campo de Futebol do 

Hospital Padre Bento (entre as Ruas Leopoldo Cunha' 

e Francisco Foot - Gopoúva) Guarulhos. 

SENHOR CHEFE DE GABINETE: 

Versara os presentes autos a respeito ' 

de consulta formulada pela Companhia de Desenvolvimento Habita-' 

cional e Urbano de Sáo Paulo sobre a constitucionalidade de lei' 

municipal que tombou um campo de futebol existente em imóvel de 

propriedade daquela Companhia. 

Data máxima venia, sugerimos que a re 

ferida consulta seja formulada ao orgáo jurídico da C.D.H.U.  ou 

à Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado a que ela esteja' 

vinculada. 

Sendo certo que esta Consultoria Jurí- 

dica é órgão de execução da advocacia consultiva no âmbito desta 

Secretaria. 

SC/CJ em 21 de março de 19 

DULCINEA 'ALVES MACEDO DUATLIBI 

PROCURADORA  DO  ESTADO 

CHEFE   SUBST. 

23* 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha   de   informação- 

Rubricada sob r>° 

Número 

PROC   CONDEPHAAT 32593 

Ano 

95 711 
Rubrica 

INTERESSADOS COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SA'0 PAULO - CDHU 
(VICENTE   PAPOTTO) 

ASSUNTO ü Consulta  sobre  Tombamento  do  Campo de 
F ü t eb o 1 d o H o s p i t a 1 P a d r e Ben t o < e n t r e a s 
Ruas  Leopoldo  Gumha  e Francisco Foot •••• 
Oopoúva) GUARULHOS.. 

Tendo em vista o parecer da Consultoria 

Jurídica,. às fls. 43, considerando que a consulta foi 

f o r m u 1 a d a a e s s e 6 r g â' o, devolva-se ao C 0 N D E P H A A T , para 

o f i c i a r a o C D H U , d a n d o -1 h e c o n h e c i m e n t o d o d o u t o 

parecer„ 

CG., em 22 de marco de 1.996. 

EDMUR MESQUITA 
CHEFE DE GABINETE 

CONDEPHAAT     O <h 

Recebido por: ..-="-*- ^^ s* 

Horaí-.JLBlâsa - - 

LZP/wo 

i a 
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Segue juntada nesla data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

r 
Do Número 

PROCESSO CONDEPHAAT 52.593 >)r> 

Ano Rubrica 

INT:: CIA. DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO 

ASS.: Consulta sobre o Tombamento do Campo de futebol do Hospital 

Padre Bento - Guarulhos 

Ao Dr. José Roberto Melhem para 

manifestação. 

GP/Condephaat, 13 de março de 1997, 

CARLOS/ H. )HECK 

Presidente 

«'V. 

/emws.- 

JUu 

«ESTA DATA    A P E N S 0 ü - S E „   N.Q^Z-^^A S" 
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*±.\*f> GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

BSIPfl 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
32.593 

Ano 
1995 

Rubrica 

INTERESSADO:    COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU (VICENTE PAPOTTO) 

ASSUNTO: Consulta sobre o tombamento do Campo de Futebol do Hospital Padre 

Bento - Guarulhos-SP. 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo para aguardar o retorno do processo 

CONDEPHAAT nQ. 33.189/95 do Gabinete do Senhor Secretário. 

UPPH, 14 de abril de 2009. 

TO 
Coordenadora da UPPH 

/aafr. 

2* 
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Oficial Operacional 
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3 Tibuai M F 

I Tibuji BR 
7 Comptfi.ao    |— 

JcCr 
•9 - P-VT   PORT 

19 • PrNTURA FORRO 

ti 

- mt   FXTCHNA 

It«' 

E 

>>4  -AlTUfl*  AÍUlf JO 

1 G'  • Fno 
3 Ai-ul Br«n 

i   A H.I DVCCH 

d 
Ot Cimanio L>fo 
01 T^oio Comum 
OI Caco* C»r*"> 

05 Lad*   C*r»r-i 
06 la<tc  H.*#J 

Oi Podra pot ou 
09 G'»n*ta 
10 Sooacha 

mo SOCIAL 
11 VmlVco 
12 Caeot fnirmofi 

14 M.imo'» Pobd 
1$ Tabu* Bruta 

■  Fprro d» Cor 

3  A Mm   q Tipo 
□ I     4 Da irwota' i 4 NMWawa r  

S OIIVO % Ouito i 
* N«4*wm 

•9 - PlNT   PORT 
JAN   MCTÁICA 

4 - SERVIÇOS 
URBANOS 

ri 

4>j      RECUOS 

S5 - REVfST 
01 [ml  Daiatpp 
01 G'   Fmo 
Ul Tnoto a Vim 
04 Lambr  M«d 
04 fnn PatiiRi* 

INT   (SOO 

12 Aiul Bran 

14 Atui Dacor 
I* N«nMfflr 

00 NafUtum 

01 G*'«9»m 

66 ■ TMT   MTERNA 

t •••« tVmc 

01 Soaina 

04 Ciioi C*t«tn 
04 lad   Cf.m 
06 Lad  H.fl 
0/ P*d.« Po* ou 
09 GranAta 

- PISO SERVIÇO 
09 Borracha 
10 Vmíbco 
11 Cacot Mim 

11 Miimo'* Pol 
U Tibuat BR 
16 NrrUiun» 

ff .   TAMTAMfNTO 

3 C/ fn   Atum 
1  Rav   Pad   'if* 

r 

01 C^rt UM 
02 Ttj   Comum 
03 P>«o RUM 

04 Cacoi Ca. 
04 ladr   C«r 
06 Ladr  Hrdr 
07 Padra Po*   OU 

-  PlSO EXTERNO 
Ot P«t*a  T/Fori 

11 CM. Etm 
12 Minvor* Ppl 
13 Ntrirwrn 

71   - PE 0-RElTO 

lArèlOOm BO«46la40Om 
í Oa  3 01   t  ItOm • Oa 4 OI   1  6 OOm 
3 Da 3 61  14 OOm 7   • O* 6 OOm 
4 O* 401   I  4 SO-, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 
PHOC   /AMO 

55 04 000 

.,1             K..m.  A,„..,.51<, M                    .,„...,.„ MM» 
CM Ba ■M •aa Jon. u.,.«. UM 

01 08 10 80 026 004 7720 

CXA BENEF DO SANAT PDE BENTO 

AV.  LEOPOLDO CUNHA 

00010 JD TRANQÜILIDADE 

,,   ,.,..«.. 

.< M-. 16 Compn rniiiio '• ctS 

„   » " ..,.«, 

y     A i • *   OO   Terreno 
14.000.00 

20   frecto tdael 
7.68 

71    N»  Teliad* 

3 " """"""eí^.oo' '           319,00 

■ 2  IRREGULAR „«.. COM 2 ALVENARIA 76 C*ií«d* 0 SEM 

„         MM»» 1  ESQUINA »»-*- 1   PLANO » £52 4 PARTICULAR 

)J           T.i/PrtO-o 1  EDIFICADO ££. 1 NA0 » cotrr(. 0 NORMAL 

80.60 

C* J*.'«:*      M.J«-« 

" 5°í" 

11 RES.TÉRREA OCUPAçãO 

0 RESIDENCIAL 

15 FR.LT.D 

M N. Q .«^ 

4 PARTICUL 

3 HIDR./ELETR. 

19 NI d* B."A-*o* 

01 

43 Ríq.mr 
4 ALUGADA 

05 ÁGUA LUZ 

0 NA0 POSSUI 

3 GR.E FINO 

1 TEL.   FRANC. 

4 LAT.S/M.C. 

1 ATE 12 FIL. 

4 LAT.   S/M.C 

3 LÁTEX 

00 NENHUM 

3 ALVENARIA 

3 AZUL.BRAN 

02 GR.   E FINO 

06 ESTUQUE 

04 TACOS 

5 ESTUQUE 

13 NENHUM 

2 GUILH.C/VEN 

6 NENHUMA 

0 NENHUM 

2 ÓLEO 

1 ÓLEO 

05 LADR.  CERA 

1 PINHO OU CED 

1 FERRO 

4 NENHUM 

1 ATE 3.00 M. 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS Ficha de Atualização Cadastral 

01   -  WSCBIÇAO CAUAStflAl 

1|     11     1 5|  5 5|  0 Oi  8|  OI  0 Oi 4 

flj      lAfí     (Q  ■   AIUAIUA^Q 

<2>7.3 ffifcf- 

■CAO 

94 Recad. 

IDENTIFICAÇÃO 
OS  -   PBOTRlITARIO 

06 -  COMPflQMISSARlO 

LOCAL   DO    IMÓVEL 
Bj - gggjO OI   -   CQMPt (MINTO 

ULTLT 
II  -  QUADRA 

IO  -  BA*ilu-lllltH"NI(! 

líTin JV-l1 .{rr\. pe :f 
! Cópia  cedida   pai 

L ■,r^/^ tá 
ENDEREÇO   DE 

ENTREGA 
1 - lOO«AOOURO |-U — 

l« - NUMERO 14 -  COMPKMENTO 16 - RAtRnO/C-DADF 

| 
17 - CE* II      ESTADO 

— l 
OO  TERRENO 

9 

to - FRAçãO otAI. 

<£>: f.i. D 
SOMA TESTAD* 

f 

PRINCIPAL 

n - FORMA 

LI d 
37 - FECHAMENTO 

D 

76 - CALÇADA fj - SHUAÇAO 

■  r     »   Aiml   Nível       i  

10 - TOPOGRAFIA 

4 Abano Mv*i 
4 Atimi Nfvet 

31   - CATEGORIA 
PRQPRifTARIO 

4 R*1it)iOIO 
6  PulfOl 

II -  URR/PRÉtUO 

1  Ed-*it»00 

D 

14 -  CÔOIGO COBRANÇA 

I  liento d* WTOIIO 

4 lotei»  /  Templo J  
4 liem   knp/Apoiem     I 

aradpuros e Cartcgra 

UCL 

§ 

36 - Ano Cofmmtle 

D 
39 -  m fjW*t*4W 

11 Reird Ta* 
I 3 Rttid Soer 
30 Comércio 
30 Cod   RnnJ   */* 
31 Cond  Hn'4  c/t 
40 Cood  Com*)   l/e 
41 Coral   Comr    I» 
ti Galp  Aborto* 

TIPO EDtriCAÇÁO 
43 G«l   5*m.-Abet 
43   G4«P    »-C""t3o< 
54   Holp.|*'l 
46 Ponoi S»'v 
56 Ed  tnd   </ M Pt* 
6Í Ed   p/ Adm  mdutt 
61  tnOv   Popular 
63 m*»  tu.o 

41   -  CAT   OCUP 

7   Mun.cipí I 

OCUPAÇÀO 

I    * C«dWM I  

7 InduirrMI 
3 Com / M 
4 Pi tu    IM» 

7  S   PutH   C-v4 ri 
*ê - EOlCUlA 

O Nio pouw 
49 - COBERTURA 

3 M  Colon 
4 1M   Vo,.li-. 

%r - REVEST   FORRO (SOO 
OI fir.p   Datam» II Nrnhum 
03  R.p  Kldrel II Outro 
03 Gr  ('   l-'l ».e 
04 Ttbutf M F 
'■*> Eucita* S 

07 Gi«o 
Oi Eucaiea Dei 
M Ttbut* BR 
IO Compemado 

t| - PORTA MAD€«A 
I hnto ou Cf d 

64 -JANEt > MADURA 

4 P«. I  M»,t 

AO - PAREDES 

I Pnc p.» Mod 

4 Contraio 

7 Mta tf rD 
■ iv t d  31 f D     ] 

SB - REVEST 
FORRO (SERVI 

1 R.O     XtiTTfí 

2 Gr Ef  >. L <i* 
3 t*bu4i M F 

7 Companf40o 
I  NtntHi-n 

H - PftiT   POUT 
JAN   MAD 

1   C4.4C40 

n* V«rr>i |_ 
«   ftT14.|( 

6 NMtttaal 

*>9 . PINTURA FORRO 

6Í - JANELA 
MfTADCA 

I AlumtfMO 

D 

- PWT   EXTERMA 
.«(IO INT   ISERV) 

M - PISO SOCIAL 
01 Cimento l*fO 
OI   T-lO".   COMMHD 
0] Cacot Ctr «m 

OA ltd>   Cr'»™ 

07 Sotmo 
08 Pfttrt pol   OtJ "Io 
O» C»«*tt 

14 Mirmort Pohd 
tt Ttbut Brwl» 
16 Nannum 

I Ferro T/Ceftttm 
3 Atum ^ Ttp« 
4 0* Ecrotti       r 

6 Ntmmjm 

Cl - PmlT   PORT 
JAN  METÁLICA 

3 Etmtltt 

D 

44 - SERVIÇOS 
URBANOS 

00 Nenhum 
01 * 
OI Etgoto 

M-ALTURA AZULEJO 

3 N«o tem 

JJ 

46  -  INSTAL 

■.S - REVEST   MT   ISOC ) 
01 E<nb  Dttamp 

03 1.o:o t Vittt 
04 LtmtM   Mtd 
n* p*mt PtttitHt 
06 Mtonrt 

08 Detto 

T3 Aiul Co» 
14 A rui Docor 
16 Nannum 
16 Outro 

47 - (KtST   DC 

01 Var   ou Tf 
04 Porlo nlo Hto 
06 Porlo Htft 

,6 ■ PINT   INTERNA 
• lio 

| Nenhum 

• 1  - PtSO SERVIÇO 
09 Borrtcttt 

04 Cicoi Ctrim 
0*i Ltd   Certm 

07 Padra Pol qu 
04 Grtntirtt 

11  CtCOt Mtrm 
II Cn  Etm 

«f .  TAMPAMfNTO 

1 C; Hl 'trro 
1 C/ Etq Alum 
4 Ntnjtufn r— 

i Na* Pt« Fteh 
1 LVtdw Prol  M 

01   Crm   l.to 

03 Pilo Ruti 
04 C«ccl  Ctr 

06 l to   K* 
07 Poora PCM  tjti 

■ PTSO EXTERNO 
06 Pedra  T/Po«t 
09 Gttr«tte 
10 Cacei Mtrm 

13 Nenhum 

71  - PÉ DIREITO 

3 D* J01   i 3 tOm 
I Do 161 4 4 0Om 
4 Dl  4 01   * 4 Mm 

6 O* 4 41 11 OOm 
i D* íQI t COOm 
7*0* C00m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

55 60 0800 000 01 08 10 80 026 004 7730 

!•*>  LO**P'C<nil*<f>0 

CXA BENEF DO SANAT PDE BENTO 

AV.  LEOPOLDO CUNHA 

<•% CompWmanto JD TRANOULIDADE 

[nOnno m t"l'*t» 

I 6 Comp»amamo 

it   i<M oo Tarrano 
14.000,00 

JO  ...,1o»... ^   g8 21    N>   Itiiim 7}    Sami  TmiHH                     1 

669.00 319,00 

n              Fo.m. 2 IRREGULAR' »-. 1 COM J7 f»(f.«^«" 2  ALVENARIA ,.c.,.<. 0 SW 

I»   ,,..,.„ 1 ESQUINA 30 Topoo«4l<4 1   PLANO"  
„    *■■> 4 ^ARTICULAR 

IU        I.MX 1  EDIFICADO SJS 1   NAO » c££. 0 NORMAL 

103.40 
16   Ano Conai>u(ie 

51 " " ° OI s 

O    Ur.M.^ÍO 

11 RES.TÉRREA 
• i Um 

0 RESIDENCIAL 

15 FR LT.D ' ««•'"•i'° 

4  PARTICUL 

3 HIDR./ELETR: 

39   Nt da lintn>« 

01 

4   ALUGAI oT 
05 ÁGUA LUZ 

1 POSSUI  ,\ 

it     F-Ati*a -ii* 

S9     p*mw» Kw.o 

li     Potii MttiM» 

~^A 
3 GR.E FINO 

1   TEL.   FRAI NO^ 

4 LAT.S/fc\C. 

1 ATE  12 FIL.^ 

s/írTc 

3 LÁTEX 

00 NENHUM / 

3  ALVENARIA 

3 AZUL.BRAIÍ^ 

02 GR.  E FINtK 

X 

06 ESTUOUE^ 

04   TACOS T 
5 ESTUOUE 

13 NENHUM 

2 GUILH.C/VEN 

6 NENHUMA 

0 NENHUM 

2 ÓLEO 

1 ÓLEO 

05 LADR.  CERA 

I PINHO OU CEO 

FERRO'' 

4 NENHUM Z_ 

1 ATE 3.00 M. 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS Ficha de Atualização Cadastral 

SC«'ÇAO  CADJ1TW M ■ MCt     01 - ATU»ti/AÇAo 

1|     1|     ' 5|  5 5|   0 Oi  8|  0|  0 OI  5 <?j7t3llifenf> 

04 - MCgcAo *NIIç 

Recad. 94 

IDENTIFICAÇÃO 
OS - rwOPHlETAHtO 

04 - ÇOMfROMISSÁmO 

LOCAL DO IMÓVEL 
NOMIRO COMPIFMENTO 10  -   Pfil"«0  lOU AVfNTO .VA.   li 

,' bf ';a eeefd ptTTc 

ta.Cé/Qb le-Q 

1d 

ra<Jirjros e Qa.toí;..?, 

g~:.'dtCt' L&rjtoit 

ENOEREÇO   DE 
ENTREGA 

LOC»* DOURO 

MUMfRO lOMTlEMENTO 

ir . Ct» 11 - ESTADO 

  l          l 
DO TERRENO 

r 

71 - Nt TfSTADA 

a 
SOM* TE5 1 

/ 

7J  -   TfjTADA  PRINCIPAL zm 
26 - FORMA -  FECHAMENTO 79 -  CALÇADA 79 -   VHJAÇAO 

2 MaiO  Quadra 

10 -  TOPOGRAFIA 31  - CATEGORIA 
TROPRlETARIO 

I  MuiiiC-p»! 

32 -   TERR/PREO<0 

I Edit-f «do 

33 - SITKVRECREIO 

d : 

i4. como COB«A»#CA 

I   l~.an|o da imoCitO 

9 

1*  -   Ano ContUuçlO 

D 
39 -   Nt B«n*.*«Ql 

20 CofíitKi 
30 Co"ii   n.i.d   t/a 
11 Cond  R«>*x)  C/a 
40 ConO   Comti   «/i 
41 Cond   Contar   C/i 
Kl Galp  Abartoa 

T*0 kDUMCAÇÀO 

63 G'V  rachado* 

6* Potioa Sai* 
6* Ed  Ind  c/ •! Pa* 
ST (d   p' Adm   xidwi 
• I  inov   Popular 
ê2 IAô-V   tino £ 

47 - Rf G»*€ 
OCUfAÇÃO 

41 - UTIBAÇÀO 
0 Hn.:>r if.il í  MW 
1 CoT-.r-cn' 9 Affiir Saúda 
1 Industriai Amparo Et< 
3 Com  / m« 

6 Htl.q.Ott 
7 S   Publ   Civil r 

IB - colem A 

O Nio poatu 
49 - COBERTURA 

2 Tal   P*iiMt» 
3 Tal   Co4on 
4 Tal  VOçIIIH 

6 C'i   Armanto 

07 »'P Xadrai 
03 G< EF 1 A4r» 
04 Taboa* MF 

07 Gttto 
01 Eucuca 0*C 
09 Tábua» •*, 
10 Comoaniaco 

(] ■ PORTA MADfMA 
1 'nM ou Cafl 
2 êm ou M.d ( 

4*  -JANELA  MADEMA 

2 Cw« </Vmn 

D 

60 - PAREDES 

7 Placa Pré Mod 
] A Ivan ao* 

7 Mad  II F D        
8 M«d   2t FO      ] 
9 Ouno 

FORRO (SERVI 
1 R.p   Kadtdi 
2 C EF i/latd 
1  T1DUÍI  M F 

a Tlbuat BA 
7 Comoantaoe 
■ Nt-Wrtl d 
■I - P»IT  PORT 

it   -  RfVtl   EXTERNO 
I Emb  Daiamci 

J3 
(9 -  PMTURA  FORRO 

2 T»mp»ra 

r 

«7 - PINT   CKTERNA 
I Ca.açlo 
7 T*rnpp*a 

d 

1  Cimenta 

7 hrivMin* D 
•o - riso SOCIAL 

01 C-mamo LtM 
07 TaoW Comum 
03 Caco* Ca<tm 

05 Ladi   C«*am 
06 laor   M,*«J 

07 SoaWio 
06 Padra pot M nlo 
09 GraoM* 
10 Borracha 

17 Cacot mirmorp 
11 Parouat 
14 Marmoip Po>-d 

«4 - SERVtÇOS 
liRRANOS 

02 Esgoto 

09 Forti 

-<4  -ALTURA AZULEJO 

1 Nlo iam 

ri 

ri 
M - REVE5T 

01  Emb  Datemp 

01 Tuolo è V-m 
04 lambr   Mad 
05 P*dr« PaatiRia 
06 Mad*f4 
07 C>manio 

09 Vmiltco 
10 FOffTHÍ» 

14 Alui DaCOT 
IB NanRum| 

47 - EXtST   Ot 

i Cii|ll 

_B 

tzn 

d d 
METÁLICA 

2 rarro T/Comwm 
3 Atum  a) T-po 

«g - Pis T   PQRT 
JAN   METiLrCA 

J l«ma«a 

n 

03 Ta Comtim 

05 Lad  Caram 

07 PacVi Po< ou 
06 G'anarta 

ff .  TAWAMfNTO 

i c/ Em 'tf»o 
1 C/ (10  Aham 

70 - OUTRA» 
CARACTER 

0 Nrmwn 
1 Rev  Pvd fêc* 
2 Grão* Prot   M 

I    1 V.ovoi tit        |  

01 Cam  ÜIO 
02 Ta   Comum 
PI P'tO Rutl 

- PISO EXTERNO 
06 Padia T/PoM 
09 Canrkta 
10 Cacof Marm 

1] Nannom 

1 At* 300m 
iijijoi , 3 60m 
3 Da 361 1 400m 
4 Oa 4 01  a 4SOm 

71 - PÉ tXREtTO 

I D* 46t I «OOm 
I Da 6ft1 4 SOOm 
7   • Oo600m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS =T 
' 

„,                                       -K-(<" '"  /.;. oi      o...„.. iiiiimn 
CM 0.. MM ma 

0.                    hNMH *"•■,. 

IMN Qu«*« UM 

IíJíP ■■■! .i-.r • ■,«<> 

0%        hljítttM 

{■1    Compi om.»i*i*o 

L'7 lU9HJU«i« 

lHCcw»«™»',H> [ or«»m««(0 

tnacr«tO a« t"i'«i' 

,, 

,, llll 111 1%C<M«pl*mrnlo „ gjj» 

,, C€f " M. 

rãmSt        |jí    Soma  T.ti.4*« JJ    T •«*<!• -r-%t*«l 

Cot»«n(« 

4] Ut.'.i«í»( 

)9    N» ar P«n«»-o« 

b9        fmiu'» Io 

62 PiIO £nt«'«* 

60   ■•(•oal 

«3       Po-n MI««I 

rt       P* Dít.io 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 



w^^ffl^^^^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

PROC   /  ANO                                     i 

/ 

111 m 50 0800 06 000 01 21 07 81 026 004 7740 

M        Piooii«t*i>o CXA BENEF DO SANAT PDE BENTO 

04     ConfiomitUiiO 

AV.     LEOPOLDO CUNHA 

Ot Compl«ix«nio JD  TRANOULIDADE 

|n«..iO í.  I- 

<i      Lor«iiN"o 

,.    «„«... 1 h Coi'*|f'"ni>) •'   c"Z 

„     «, " •— 

.      ..,,          ""^            0Q0       QQ 
" """"""7.68 ""i" 2]    Som* T»if#dft                   i 

669.00 
1    Tdudi PtmcuMl 

319,00 

" 
2   IRREGULAR „„„„ COM 7'  ffflimfn 2 ALVENARIA 28 C*i;»d. 0  SEM 

.->            S....(iO 1   ESQUINA 30   ToDOSC*!.* 1   PLANO ■ £52 4  PARTICULAR 

"           - 1   EDIF1CAD0 IUZ 1   NAQ M *"*• 0 NORMAL 

ji     lio  (omiruida                                       M»    *no Coni|iu(io 

80.60  1           51 1 ' '03 
9   N« a* Birinanoi 

01 

•       HMI> 11 RES.TÉRREA Ocup»ç,»o 4 PARTICUL 12ST 4 ALUGADA 

0        u lio 0 RESIDENCIAL 05 ÁGUA LUZ 

«   ..». 15  FR.LT.D     " 3 HIDR./ELETR. a £"■£,0• 30 NENHUM 

«       ita 0 NA0 POSSUI • O» 1  TEL.   FRANC. 3 ALVENARIA 

..  -z';"™ 3 GR.E FINO 
1 £2 4   LAT.S/M.C. 

bl R«v«ttrf»*nio 
3  AZUL.BRAN 

54       Altu>4 AIUMIO 1  ATE  12 FIL. 02 GR.  E FINO 

4 LAT.  S/MC " i«?r"o< 06 ESTU0UE íor mi 5 ESTUQUE 

»   - — 3 LÁTEX          " £L 04  TACOS 'LT 05 LADR.   CERA 

* J        P..O í ■••mof 13 NENHUM O      for» Mioott* 1 PINHO OU CED 

2 GUILH.C/VEN 2 ÓLEO ■  *"", 1  FERRO 

6  NENHUMA " JÜS^LM 1 ÓLEO 
T#mp#moR 

4 NENHUM 

M c.,.^::1
,,„.. 0 NENHUM "      —~ 1 ATE 3.00 M. 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS Fiche de Atualização Cadastral 

MSCKIÇÀO CAOASI* 

to». Ni (M UM Pa l/B! oc 

1,1,1 5|  5 5|  0 0| 8 0| 0 0]   6 0|0| 0 5 

W  ■   FACt     03  -  ATUALgAÇAp 

I CTEUES^ 

mscntCAO 
Um> Q„... UM r«oc «KO 

Recad. 94 

IOENTIFICAÇAO 
rqc-orí lAPro 

M - COMPROMISSARK) 

LOCAL 00 IMÓVEL NUMERO COMPI, (MINTO IO - flAUlRO/LOlf AMENTO 

[TTT ui I     -r 
QUADRA 

I Côoia   cedida   pa^s 

ENDEREÇO DE 
ENTREGA 

II ■ tOOWDOUHO 

rnr E*H F57 
l«  ■  NUMf RO 

O. 
1*  -  COMFLFMENTO nu BA«RQ/CiOAD€ 

— 

ERftENO 

/ 

20 - FRAÇAQ lOfAL 21   ■ m TESTADA 

D 
SOMA TESTADA 

I 

TESTADA PRINCIPAL 

/ 
25 - FORMA 2/ - FECHAMENTO 29     SITUAÇÃO JO -   TOPOGRAFIA II   -  CATFGORIA 

rPOPRtETÀRK) 
32 -   1FRR -PRFDiO 

d L 

33 - SITIO/RECREIO 34 - CODtCO COBRANÇA 

I  l*t*ntn  i'f  impolIO 

LT m D D 
39   -   Nt  f)inMi<[>« 

[I 
II Ri»,d  Sow 
20 Com*-00 
30 Cond   ««i.d   •/■ 
31 Cond R.i.íl €'• 
410 Cond Co-n.i «/• 
41 Cond Comti e/4 
ti  G«lp   AMHOI 

TIPO EDIFICAÇÀO 
62 Cl   S«".-*b«í 
63 G«ip   itiBíiioi 

65 Pottol !•<» 
4» Ed   Ind   í/  *l  fiy 
6' f.d  87 Adm  mou* 
Cl lnd>v  PopttMr 
62 tndiv  limo 

3 f m   R«bg 

7  MM.A.CIP.1 

■ OuMOf 

OCUPAÇÃO 
I   V.g. 

4J - UTH17AÇÀO 
0 fi«vO*no«i 1 M.i,.r 

1 Ciimwt-il 9 AHIII   S«wO* 
2 lní)uiir.«l Amplio   E*C 
3 Com / Ind 

I Dwtti/HMf 

7 9   Puo>  Cnn> 

46 - EDtClAA 49 - COBERTURA 

|M    P ».*•!• 

4  T«l   Vujiif. 

6 Çtm  Ammmo 

57 - REVEST   FORRO (SOCI 
01 fmb  O-ifiro 
01  Rip  KtOrft 
03 &' EF i't «* 

07 Gtim 
Cl f.iíc.i»- D«< 
Of TttMil M 
IO Ccf"i>«"w»o 

H - PORIA MADEMA 
I Pmxo 0*1 Cod 
littou M,a f 

44  -JANEI A MADCMA 

2 DwM c/Von 

60 - PAREDES 

2 Um» P'* Mod 

4 Concreto 
5 Mtd ii rs 
• M*d  21 F 3 
7 M»d  li F D 
• M«d  21 F D     I 

«6 - PEVF.ST 
FORRO (SfRVl 

1 R.p   X***I 
3 & EF » 1 *,» 
J   Ilb.iM  M F 

t tiouai 6R 
7  CO«P«nl«dO    I— 

65 - P1NT   POHT 
JAN   MA O 

6l!"«»• 
i Nvnwumj 

>1  - REVÉS  EXTERNO 
1 E"-o  D«%*me 

6 NenAum 

Jj 
5t - PINTURA FORRO 

2 l^mpwâ 

7 NvnmjHit 

42 - PINT   EXTERNA 

B Nrnfturnp 

07 'nfio Conwm 
03  C«CO«  CM4HR 

0« l4d>  H:chiul 

06 P*dr« oei M « 
Ot 0»"*i« 
IO tcMKdt* 

60 - PT50 SOCIAt 
1 I   Vrnil.ro 

1* Níchum 

I    F-r'0   Ot   CO* 

3 A«jm   g  leo 
4 O* E rwwir 

• ■ -  PWT    PORT 
JAN   METÁLICA 

I E i-fi» 

r 

44 -  SERVIÇOS 
URBANOS 

OO Ncnnunt 

02  ligoro 

£ 

0 N«nhivti 
1 M.*iuhe# 

3 H.n.   • f l*t 

01 E"* DMMV 

03 T»oio t Vnia 

05 P«tii* Fíitiih« 
06 *'id"i 
07 C ■"-•"! r) 
04 G«MO 

1 I M*rm Gr 

1] Aitri CO« 

14 N*n*M>m 

47 • EXIST   DE 

04  Potio nio H*b 
06 Pof*o Mí& 

46 - Piwi   INTERNA 
1 C.ç.o 
2 If-rir"-'» 

JJ 
01  SOIRlO 

OJ Ti  Coi**im 

06 Ltd   HVd 
07 P»o>a To* CX> 
06 C< •"■*■<• 

61 - PISO SERVIÇO 
09 iwMdta 

14 T tt-mi SR 

H 
69  -   TAMCAMFNTO 

1 JO V.oo 
2 C/ Eiq   'cio 
J C/ (ig  Atum r 

1 Rtv   f'3   F«ch 

d 

i ií Comum 

7 P*d»«  Fo4   ou 

- PISO EXTERNO 
06 P4*4 T/POM 

0* (■'*--.■, 

13 Meohum 

71 - PE DfRElTO 

1 A|6 300m 
2 Do )0t * J60m 
lOillli 400m 
4 D» 401 6 4 »Om 

T   • Od * OOm 

rr 

ütiros e Cartoij;-*.. 
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" 

09 Complemento totaamento 

i"«m'j o« bwy 

16 Complemenl© 

" —•— '•"•"° 20   hnio «Mal 11    Nt Ta*lad4 11   Soma Tentou 79    Taileda Pimopil 

» ■.«« 1/ f pf»ij™«n 29 Cagada 

«         M-,- 3Ú  lopo<f *'■* 31    nTTn 

a     ,.,.,...,. 2!S "   ,££». 

16    Ano ConMruçao Ií  N. p.„ JS    N.Q.S 39   NI da BinJi.no» 

« „*»., £*££ oüÜT 

o     mm» «4   5SLS 

« ..,«.. 47 ■*£■* 

« IM «•— 60   r.riiin 

« ■«" H *yn* 63 Ravatl-martto 

M 
Ravatimtento Intarrto 

H 
..... 

forro   (toe 1 PSMM 

H to   "~ 
"   SOM .:;° 

« P,..U,.,~ 63        Pt»(a Miae 

.• fmtma Poria 
Janaia/Mad 

Janaia 
"      M«i4*C4 

w Porta MataMa Jen«ia matai 
Tampeman 

'" c.,.^:"«.. 
71          Pé D-a-io 
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ul   -  INSCBIÇÀU CADASTRA 

^^^-?^a^a^Pfe7P^lj f 
M - MÇI    «3 ■ AtuALI7ACAq_ 

2 -=•    V n^ 
o« . INSCRIçãO ANTIQ 

>azibteia4]7l7i5t^ Recad. 94 

IDENTIFICAÇÃO 
o. - PRCH-RIE i ARPO 

H^rhferNiMPl Idol EWt^TTMc^l í^7ld> 1 1 1 ^ 
n«  -  COMTRONHSSÀRK) 

[ELE 
LOCAL DO IMÓVEL PB -  NUMERO 

[ZLEEDL 
n     cOMniMfNto RAKW.0 i ou *vi N M.I 

12  -   QUADRA 

rn itra fflgj^pqíijrrca^g 
rr Seção Adiu. üC LOç 

ENDEREÇO DE 
ENTREGA 

13 - EOGRADCHIRO 

w ,i», . . .    - 
UíUJ P'-" L".... 

' p 
M -  NUMERO H •  CQMH FMENIO 16 - BAIRRO/CIDADE 

rkl 44- /l&b j 

EE1 

douros e CartograHí 

.Ccd /W 
to, A^K 

lf -  ÁREA OQ  TERRENO 

j-42ízcíza:> 
20 ■ FRAçAQ OCAL II   -  Nt  TESTADA 12  .  5QMA   TESTAQA 

?■ gafícro 
ORiNCtPAL 

» J_ s 2 
2» -  FORMA 

•  r—    4 Melei ■  

|Z| [LH'"    [Z 

27 - FECHAMENTO 29  -  CALÇADA 

M 

19 -  SITUAÇÃO 

1 Wi<o Quadra 

u 

30 -   TOPOGRAFIA 31  - CATEGORIA 
PROPRIETÁRIO 

I Mvvcipal 

H6 Ríin.oto \y\ 
« Oulto* r—T 

3]  -   TERR/PRÉDIO 

Eetii.cadn 

33 - SHKÍ/RECRtlO J« -  CÔOKíO COBRANÇA 
0 Normal 
1 IWtO da lenpotlO 

IO d> >"-D   * Teu» 

t  "mo/Apoiem 

52â4 
j'   - nt ree JS  -   «' u • 39 - N* Benne-O' 

03 
11 H.i,íJ    T.f 
12 Rei.d   Sobr 
20 Comenio 
10 Cond  ftfiiO  •/•    * 
31  Cone)  RatM) c/a 
40 Cond  Contei   ■/• 
41 Cond  Contar   c/a 
61 Gi>p   Abeftot 

40 -  TIPO EOITICAÇAO 

63 (Jiip   ii«i 
64 Hoipitaii 
66 Pciir.i Sa> 

67 Ed  9' Aom  Mdutl f 
61 Ind-v  Populai [nil.Ér' ff 

47 - »EGt»*E 
OCUPAÇÃO 

a 

«3 - UTHI7AÇA0 
0 »ei«l*n<'al • M-tm 
1 Contertial 9 AIVII   S»u^e 
2 htonítfial Amplio   E(C 

7 5   f iitíl   C-w4 JH 
44 - EDiCULA 

O NIO POIM 
49 - COBERTURA 

7 Lar» 

67 - «EVf ST   fORRO (SOO 
01 Em» Daiamp 
02 ft« Xadrai 
03 C EF i.lin 
04 Tábua* M F 
06 Elidiu $ 

07 Ce no 
01 EwtaiH Oac 
09 T Jbtiai BR 
10 Conp«ntaa)o Boi 
I) -  FORT*  Ml(lf«< 
1 itwiB o« C »<• 

IAMFIA  MADFIRA 

—   6 Nirvnmi .    4 vatrw f~T"*" 

60 - PAREDES 
1 Taipa / Adw 
2 Placa Pi4 Motf 

6 M*d   lt Ft 
6 M.í   2t FS 

FORRO (SFRVI 

% C Er  VI.ie 
1 r»n„M M F 

I Nennunt 

6 Paitilhat 
6 Nrnnont 

- PINTURA FORRO 
a,.,.c 

hóZT 

1 Nenrtiima 

ú 

■ P1NT   CXTERMA 
...(ao INT  iSERV) 

7 Northuf^a 

3. 
01 Cimanto ino 

03 Cacot {>f»m 

06 ladr   Cvttnt 
06 Lio>   M.oVnd 
07 SotRw 
09 Prn>a DOI   eu n 
09 C*aniLia 

«O     PISO SOCIAL 

12 Cacoi mifincwe 
13 r*cjij(M 
14 Mirmote Pofcd 
16 T4bu* B>ui« 
16 Nenhum 

2)7 

j F«io 1'ta-m" 

JAN   METÁLICA 
I Ó»eo 

3 Fimaha 
r— -   4 De (raotar r     4 NenrH-it| . —-    4 NanPwnt r ~f    IViAmlW f~ÍSL- 

«4 - SERVIÇOS 
URRANOS 

"2 Elçiolo 

27 
I -ALTURA AZUlEJO 

J2 

46 - RFCUOS 

1 

3 M.*   • E*4i 

3 
66 - REVÍST 

01 Emb Driamp 
02 G'   Fm« 

04 lamt»   Ma« 
06 Pedra P**ti<n* 
06 M«1eif« 

09 ViniUtO 
10 Fòinvta 

li AI.J Oecoi 
16 N«nlM<i  

«2^ 

47 - txrsT OE 

04 PwiO n*0 i-fi 
06 Porl? Hab 

7lX 
66 - P-NT   INTERNA 

JS 
01  SoaiSo 

04 Caem Ce» 

06 tad rbd 

nç o-»"■■'■!• 

11 Cacol Mirni 

13 Miimtxi F'oi 
14 Tebual Bft 
16 Nrriitiim 

• 9 -   TAkAPAMfNTO 

I C/ f *<l   Atum 
4 Narttvm 

7n  .   CM»Ai 

1  «fv   Ped  Tach 
1  (í'11-  f'ii   M 

01 Cm» Lno 
02 T*  Comum 

04 Cacot C«r 
06 Lad'   C»' 
06 Ladr   Hrdr 
07 Pedia PcJ 

62 - PISO EXTERNO 
09 Pedra T/Pori 

W Mar»rjra Pol 
1] Utmnirn 

m 
1 *t* 3 00m ! P» 4 6'. è *r->* 
í '■.-   1 " i   *  ) 60m 6 Da 6 01 4 9 "■• » 

Da 3 SI | 4 fim »   • 0« 6 R"m 
Da «01 4 4 6vm 

yJ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

P^C / »HO 

55 50 0800 07 000 01 21 07 81 026 004 7750 

bé     Compfom-íiíi» 

CX BENEF DO SANAT PDE BENTO 

AV.  LEOPOLDO CUNHA 

J TRANQÜILIDADE 

EnOairjO tia Imiatja 

19 CMWM>N 

14.000.00 7.68 

2  IRREGULAR 

1  ESQUINA 

1   EDIFICADO 

21    Nt Tatl««« 

3 669.00 319.00 

1 COM 27 ftchimtn 2  ALVENARIA 

1   PLANO 

222    1   NA0   *   cíX     0 NORMAL 

0 SEM 

4 PARTICULAR 

80.60 61      ° " N'Q'Ò3 

11 RES.TÉRREA Ocup*(lo 

0 RESIDENCIAL 

4 PARTICUL 

Utbano* 

39   Ni d» Banh«*OI 

01 

4 ALUGADA 

05 ÁGUA LUZ 

15  FR.LT.D 3 HIOR./ELETR. 00 NENHUM 

0 NAO POSSUI 

3 GR.E FINO 

1 TEL.  FRANC. 

4 LAT.S/M.C. 

1   ATE   12  FIL. 

4   LAT.   S/MC 

3 LÁTEX 

i;       POíI* MtllWI 

S~t  B.vMimfnía 

3 ALVENARIA 

3 AZUL.BRAN 

02 GR.  E FINO 

06 ESTUQUE 

04 TACOS 

5 ESTUOUE 

13 NENHUM 

2 GUILH.C/VEN 

6 NENHUMA Jan*l4 nwtal 

0  NENHUM 

2 ÓLEO 

1 ÓLEO 

05 LADR.   CERA 

1  PINHO OU CEO 

MatilK* 1  FERRO 

4 NENHUM 

71 fé twa.io 1   ATE  3,00  M. 
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M  - iWSrRiÇlO CADASTWAL 

'I '11 Bi 5 5|  0 Oi  8I Oi 0 Oi   7 Oi OI  0 

01 - ÍACÍ    01 - AIU*LlZ*t^O 

fcf\P (zJF?P 
- HK*C*0 ANTIGA 
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IDENTIFICAÇÃO 
05  -  gOggg T*"|Q 

jj  -  CQMFROMlSSABlO 

JJ 

LOCAL   00   IMÓVEL 
08  -  NUMERO 09 - COMTKMÍNTO 

LTLT 
IQ  .  B*WRO,lO I1" AMEM t O 

Cr 
II  -  OUAO*A 

n   OID içc^o Ê&m. cr- 

ENDEREÇO DE 
ENTREGA  

ti - iQGRXXXJftO LI TT aa 
WUMERO 15  ■   ÇQWtEMENTO 

6  *  B* IR ** O/C'DA PC      _ 

a1 .-/o 7ÜC&T3Õ 

^jaoi;ros e L-artograíi; 

bairal' ^ ^ ^ - (r*4 n* f 1       ~7T~'" 

1— 
l« - ESTADO n 

ARCA DO TERRENO 
IO       FRAÇÀOOCAt "   -  "'  '»'T ''- 

fTfri    D    L 
2/  -  SOMA  TESTADA 

«DA r«'NC-TAl 

29 - FORMA 

JJ D 

2?  •  FECHAMENTO 

2 Al.tnlna 
3 Conciato 

10 - CALÇADA 79 - SITUAÇÃO 

7 M*>o Qui*» 

30 -  TOPOGRAFIA 

.  ,  %A(-t.»N'-»i   i  i+vtmtm       i  | 

31  - CATEGORIA 
F-POCRiETÀRíO 

32 -  TERR /PFtEDIO 

I  irt.iit.Oo 

33 - SITIO/RECREIO 34 - CÓDIGO COBRANÇA 

I  lief>|o da ln-pO*IO 

3 it'''to *)* ''"li   •  1*""» 
4 bJTÉt* /  1»mP'° I  
5 IICM   Inp /Apoifi      I 

I«. f. S ■ ^ 

D m LX 
11 Ra*id !•' 
12 f»«i.i Sebf 
70 Cnm*i(io 
30 Cond R**»d   ■/• 
31 Cond Re*4   l/a 
40 Cond Cornai    •/■ 
41 Cond Com*'   Cl 

TIPO CD*>CAÇAO 
52 G«>  Sami-Attvr 
A]  C.lf,    F.íhlOOI 
54 HOiP-l«"l 
65 Poiioi  S«** 

57 Ed   O'  AoVn   kiítutt 
(I  tn*v   PopuU' 

42 • «FGtME 
fl R*tin«nf..*l 
1 ComMoal 
2 Indutmal 
3 Com   / tnd 
4 P(««|   l«i 

UTUZAÇÀO 

□ 5 DwmtA*1 

7 S   PuW  Cri £ 
46 - EDICULA 

O Mio potm. 

r 

49 - COBERTURA 

2 Tal   P«uMt4 
3 Tal   Coton 
4 Tal   Voqtla* 

i C«m  *r»mH4 

D 

50 - PAREDES 

I Placa Pia Mod 

I M « a   71 F 0 

H  - REVÉS   EXTERNO 
I tinb  O»***'» 

5 P(n.m.( 

n!~ n 
57 - RFVtST   FORRO (SOO 

01 Emb   Dfumn 
02 R«j> Xadrci 
03 G» Ef min 
04 ii^n M f 
0f> EiK.tca S 
06 CaiuqiM 
07 Cciao 
Ot íutaiau 0«c 
09 T«bua« BR 
10 CoMiniiflo 

lê - REVEST 
FORRO (SfRV) 

3 T,N<I M r 

f Titmat B« 
7 Comp*n«aOO 

0 
Í3 - POMTA lilAOCMA 
t PinM Ou C«4 
] M ou Mad  ) 

«4 -JANELA MADCAA 

□ 5 N«nfMm* |    * Vwral j  
9 Eimah* 
9 I99R9MW 

•9 - P«MT   PO«l 

fWTUflA FOÍMO 

ri 

PWT   EKTEFWA 
-(io 

9 Nenhuma 

•JT   (5FRVI 
I Cimcmo 

3 Atui Br*ft 

7 N«nh«vn4 d 

4 - SERVIÇOS 
URRAMOS 

"O N*nbii*n 

54 -ALTURA AIU.CJO 

3 Mio i»" 

n 

I   H.* *ukC4 

r 
M- RCVEST  WT  (SOO 

i   D»I»-IB 09 VmiWO 

OJ T.,oio a MM 
04 lamtrf   Mad 
05 P*dra Paii4fc« 
09 Mm.44 
07 C-n«ntO 

II M«m   G' 

14 AHH O*cor 
15 N»f*u*" 

TT1 

56 - P1NT   INTERNA 

4 Li i(i*  t/T« 

9 Nfnmirt d 
01 CKnmio IrtO 
02 Ti^ilo Crtiwf" 
03 Caíoi Ce«a»A 

<*, ladr  Catam 
09 Ladt   Hidiiut 
07 Sonho 
09 Pt ei-* eo4 ou "Ia 
09 iMaUl 
10 Ao«r«en* 

PtSO SOCAL 
11 VmíKo 
12 Caco* marfnofp 

14 Miimco* POkd 
15 Tábua B'ui* 
16 M«nnufn 

01 Soalno 

03 Tt|  Cotfnnn 
04 Caco* C*fa»n 
f|W    C«T*ffl 
09 L*«  FM 
07 P#ota Pol «v 

11  C*coi Marm 

13 M4>mo<« Pol 
14 TibuK BB 
15 NanHum 

1 Fawro T/Co*""*»" 

n« D« EnrOrt*        f  

■ HTtmtm 

99 -  PM T   POBT 
JAN   METAlICA 

f9 ■  TAMPAWrENTO 

3 C/ C*« *«*« 
4 N*nhum 

2 G>a«a Pto* 
3 V«tro* Ctp 

02 TH  Comum 
03 Pno fhnt 

09 Ladf   rMr 
07 P*«a Pol  w 

- FTSO E»TE«NO 
01 P»*« T/Pott 
09 Canela 
10 Catoi Mafm 

2 BJI 3 01 9 J90m 
J i>» 1*1   * 40CM 

71  - H D4HF1TO 

5 D* 4 91   9 9 0Qf-i 
* 9 O* 9 01 i 9 0Om 

|    3 V.«Jro. Ctp        |    4 D* 401  * 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 
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oi ..o^io C.<l.. 

UH um b.o i.Bi DC 
,a. (,)        u.,.-. «,»...,.(>•. 04                WMllMwi 

CM i>.< M..   |.,.c ÍO-li Q..9-4 UM 

■a 

■' ■-     C '■ "' P' omiti D <c 

o,            ~~I 

M          ■— BfJ Comul«"t«nlo »,„f::r„,„| 
„  .... _ 1 

fnlm?to 04 tnnr9« 

16 Compt«m»n( 

ii    Som* TitttMl 23    T«tiad« P'*K##I 

tõ     Pmiu** tm»i 

)6      A"0   COOl!'u(IO 

41 C«l«f 
OcuMtio 

39   NI de StnnaocM 

Rt,.,imtnn Interno 

*> P<HI(   MtltKI 

13        fOfll  MUtuí 
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oi • wgscniÇAO C*o»i'»* 

Lk^ ya sz 2S1 

f*j . »»ct   o> - MjMUW^Ag 

7 M 
n» - INSCRIçãO AMIJG~_ 

Ano Zo«4 Quadt* 
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IDENTIFICAÇÃO tw ■ y^orpif lAwiO _^ ■ t 1 ; 1 1 1 r 1 1 1 1  

« -  COMPROMISSADO  , . . . , , T ■ 1 1  

hTTTl I 1 1 I II I 1 I I 1 I II IJ-LL-LL 
&J 

J.aura 

LOCAL   DO   IMÓVEL 
nt-NUMCRO 09  -   fQWfimfWTQ_ IP . HimnO/lOTKWJjfO 

f n 1111 

; onnx 
1/ - QUADRA 

■Ym 

irj  .  tHMww ir «m m <v , _ ,  

ENDEREÇO DE 
ENTREGA 

1] - IOGW*DO'WO I.IMHIMlim-fWfrH 
1.  .  NinifOO 

r 
16  -  COMOIFMFNTO ." .   5**5ggBiSL.L-- _ ,-!-■—* r T - --, 

rim 111111   tZEQTHÍLfct 
; Data Q<* / CG / £< ;n 

19  -   *«EA OO  TfRHfHO 

íMteizizfefc: 
jn - roarÀO IDEAL 71   -  Ní  TESTADA 11-  SOM*  TESTADA li - TESTADA rp»jnr*L 

rnas^aa     unam 
76 -  FORMA 

0 

1C - Muno 77  .  FECHAMENTO ;i - CALÇÃO* 

m 
19 - SITUAÇÃO 

3 Mno Qu»4>4 

30       IOfCC*'l* 11   -  CAlfGORi» 
PROPRIETÁRIO 

Jí -  TfRn.rnrcio 

a    a    ii 

33 •  SITtO RECREIO 3t -  CÔOIGO COPRiNÇA 

1  IIP'IIP d* hVMtH 

ItM   tmp/Apoiar», a 

radotiros e Cartogr 

Reso.  —f^/h1 

Mil Çonsimtda 

Bz-da 
36 -  Arn> Crm»nui;*0 m s 3i   -  N»  B*>.t«"Ol 

@3 
I] Rii.d   Sob. 

30 Cond  flc«-d   t/t 

40 Cond   Comat   %/: 
41 CO"0  Cnmn   c< 
ti   C«ID   •MMOI 

40 •  TITO EDUCAÇÃO 
SI C*<   S»»-»bti 
63 Galp  F«Hado4 

Í6 Pottot S«t» 
6* Ed md í' *i P.V 
67 Ed   p/  Adm   Indull 
6 1 touW  for""' 

—r-i  6 (ii«*i«i       rTf A c«d.da       l~ã 

HDsarHI 9 

17 -  RFCME 
OCJTAÇAO 

43  - imiZAÇAO 
0 IrMMMl 8 M,M»i 
1 Comercial t MM S4Uf«* 
7. induitni Amono. tte 
3 Cem   / trxi 

__a 
0 Mo coiiiH 

a 

4t - cowmut 

j f *i p«irt,ii» 

4  T«l   Ctnii 
t  C ">   AfT-.*nin 

(n - i MM 

] fHM M Mod 
3   »!.«"«..* 

t M.O   11 f S 
6 M«<|   J» E | 

« Mad   íT f0 

M   -  RFVt«   EMIimO 
1 Emb   DriP<"p 

« N*nNin> 

Oí Rip X«dt*í 
03 G> Ef ».1«|« 
04 liiu.i M r 

07 Ccuo 

tzy 
«) •  PO«I*  MADEIRA 

1 Pnrio ou CM 
2 M oü M4d ( 

«4  -JANHA  M»D€«A 

2 G** c/V»n 

 0 

FORRO ISERVI 
I R*  Ktthtt 
I Gr Ei  » L«.r 
3 T*ni,.i M E 

5 t«fJMM 
6 Tibu.i BR 
7 Cu"S»i'HHo    j— 
i WBIWM        l— 

S9 - PINTURA FORRO 

1   lrrrpi»i* 

7   NMlIlun* 

Ê 
1 Akiminto 

KJ  -   ftMT    EMFfRNA 

JE B 
6f> -  FTSO SOCIAL 

01 C<mf"IO LrtO 
0? T^olo Cowjm 
01 C*cot CMW 

0í t»*  C»»*m 
04 Lid>  Hijitut 

01 PI-0'J roí  ou ftie 

11  vn;i.(,i 

_tM 

i'r""<H5 
.4  -AlFUflA   A2-AEJC 

I 

0 Nvnrmm 

m B 
47 ■ EXIST   FXE 
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PROC   /  *MO 5 

rrr 
55 50 0800 10 000 

OJ UM-fl* AtUJfcmlC 

01 

0.«  Mal An 

08 10 80 026 004 7780 

CXA BENEF DO SANAT PDE BENTO 

ué     Compto*rii«|jiiiO 

I do ImOval 

07 Uvnío-'0 AV.     LEOPOLDO CUNHA 

JD TRANQÜILIDADE 

i9Co*npi«n*«'no 

19    Áiaa do Tamno 
14.000.00 

JíJ   Fracao idaal 
7,62 

71    Nt Iiintli 
3 

;í   Soma  I.IH4H                   I 
669.00 

1   T.ind» Pnn<ip*l 

319.00 

n            („m. 2   IRREGULAR I.M.. 1 COM 27 F«cA*ma>i 2 ALVENARIA „«,- 0 SEM 

19         taHH 1   ESQUINA 30 lopor**'* 1   PLANO 
,,        «■»» 4 PARTICULAR 

1J                T»l      Pl»Cl.O 1   EDI FICADO 2^2 1  NAO ,4 J22L 0 NORMAL 

80.00 51 '   1 

11  RES.TÉRREA 

0 RESIDENCIAL 

N'°'Õ3 

4 PARTICUL 

15 FR.LT.D 3 HIDR./ELETR. 

01 

4  ALUGADA 

05  ÁGUA  LUZ 

0 NAO POSSUI 

3 GR.E FINO 

1 TEL.   FRANC. 

4  LAT.S/M.C. 

S9 f „,!„..    »1H'I>* 

99       P*iima IO 

91      Poiia MaiiM* 

1   ATE   12 FIL. 

4  LAT.   S/MC 

3 LÁTEX 

Rav9(l«n«nto 9>l««nO 

00 NENHUM 

3 ALVENARIA 

3 AZUL.BRAN 

02 GR.  E FINO 

06 ESTUQUE 

04 TACOS 

13 NENHUM 

2 GUILH.C/VEN 

6 NENHUMA 

0 NENHUM 

5 ESTUQUE 

2 ÓLEO 

1 ÓLEO 

05 LADR.  CERA 

1 PINHO OU CED 

71   Pé DiNi 

1  FERRO 

4 NENHUM 

1 ATE 3.00 M. 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS Ficha de Atualização Cadastral 

IDENTIFICAÇÃO 
PR0"«lETAR>O 

ENOEREÇO OE 
ENTREGA 

14  -  NUMFRO COMUtMtNTO 

II  -  ESTADO 

DO TERRENO 

li 

70 - FRAçãO otAi 

i——^— D 
-  Nt  TESTADA SOMA  TESTADA 

w 

11  -  TESTADA  PRINCIPAL 

16  ■  FORMA 

Jj 

17  - f(CHAM(NTO 

3 Concreto 

6 Oulrot ( 

1» - SITUAÇÃO 

1 M*.o Quadra 

a oi 

30  -  TOPOGRAFIA 

4 Aba.» Ni.ei 

11   - CATEGORIA 
PRORRiETÀRrO 

I    Mu".Crp»l 

6 nn.j.oio 
6 Quito* d 

32 -   TERH/PRÍOtO 
O Tariano 

r. 
33 - SITIO/RECRFIO 34 - CÓDIGO CORRANÇA 

I raanto O* Vnpotto 

3 rtanio da imp  a 'i-n 
4 Igra.i  I  Tampto r— 

Condruid* 

/ 

36  -  Ano ÇontltuÇlo 

D CD" 
3° - Ni M**W 

11 R**.d   Sobr 
20 ComíiCiO 
30 Cond   R#*«d   «.'• 
31 Cond  Ptnd   C/a 
40 Cond   Comn   t/a 
41 Cond  Comaf   e/a 
SI  G«'D   Abattoa 

TIPO f DWICAÇAO 
61 G»  Sami-Abar 
S3 G*"P  fachadOI 

65 Poatoa Sa*w 
66 Cd  Ind   e/ «1 *a* 
67 Cd  p/ Adm  tnduil 
61 Md>v  Popular 

OCUPAÇÃO 

4 AI.,,.íI 

D 

43 -  UTktffAÇÀO 
0 Ratodvnoal % Mihtat 
t ComafCiar 9 A<i-st   Saúda 
1 knflmit.il Ampttro   Etc 

4 Pr«*t   *•<- 
6 D>v»n /Lim 

7 1    PuW    CrvJ d 
«8 - COlCUlA 

0 Nlo poliu 
49 - COBERTURA 

3 Tal   CMon 
4 Tat Vooato* 

• Cim   Am.nio 

D 
67 - RCVtST FORRO (SOO 

OI Imb  Daaamp II Nannum 
01 B.P Hadjoi <2 Out'0 
03 Gr f' l/ia* 

01 Tlbu*l IR 
10 CofflpanitM 

60 - PAREDES 
Ta>pa / Adot 

3 Placa Pr* Mod 

• Mad   2» FI 

8 M«d 21 ro     [ 

61  -  REVÉS   EXTERNO 
I Emb   D**amp 

3 C   a Fino 

FORRO (SERVI 
1 Rtp   XaWai 

3 Tto.Fi. Ml 

7 Companiado d 

69 - PINTURA FORRO 

62 - PINT   EXTERNA 

1  Tampat a 

4 Lata* I/KK 

| Nanrtwma 

•NT   (SERVI 
t C>n>«n|o 

. 9 M.<~4   
7 Nannum» I 

- SERVIÇOS 
URBANOS 

00 Nannum 

d 

46 -  RÍCUOS 
00 Nanhum 

OI Emb  Oatornp 

03 taOlO   I   V.«li 
04 Lambr   Mad 
06 Padt» PaiiMha 

11 Mat m Ü' 

(3 Atui Cor 

15 Nanrium  
16 Outro 

47 - IKIST  OE 
00 Nrtnhum 
01 Gi"9f" 

04 Porto nlo Hab 
09 Por Io HiH 

16 . PMT   INTERNA 

•O - mo SOCIAL 

63 - PORTA MADErRA 
I Pmbo ow Cad 
1 J»t ou Mad I 

«4 -JANELA MADClRA 

□ 6 Nannuma i    4 V«rn>f i  
A lirfl.H, i 
•   NrWu-fl» 

«6 - PINT  PORT 

6   llrfl.Ha 
6 Nartfwma 

01 Ctmanio i'io 
01 T-ioto Coniurn 
03 Caçoa Caram 

06 li*    Canm 
(■6 Ladr  H-fkiU. 

06 **r>4 pol  OV nlp 

10 BtHuc. 

12 Cato» niarmor* 

14 Mifmpra Po*.d 
16 Tibua Bruta 
16 Nenhum 

MCTÁtrCA 
1 Farto CM C-v 

3 Atum 4 T.po 
n4 D* InroMH        I 4 Nanhwm4 l 

6 OvttO « Outro 
I Nat*MR 

61 . PtNT  PORT 
JAN   MCrAlrCA 

1 ÒUO 

3 í *«fli'ia 

01  SoaPiO 

r<t  Cotfliim 
04 Caco* Caiam 
M lad Caram 

07 Pa*a Pol qu 
04 GtamMa 

II Citoi M»m> 

14   T.br.il  M 

69 • TAMPAMCNTO 

3 C íi-i   Alum 

70 -  OUTRAS 
C*n*CTER 

0 Nanbum 
1 Rr* Pad FacA 
3 Cada Pi oi M 
3 V~*oi Ctp d 

02 Tu  Comut» 
01 Pi«0 Ru4l 
04 Cacot Cor 
M l.m Ct) 
Oi La* H-* 
07 Pa«4 PM   ou 

- PiSO EXTERNO 
06 P*o>a T/Pori 

10 Caco* Marm 
11 Car   f«m 
12 Màrmora Pol 
13 Ncnrtum 

t Ata 3 0Om 
2 Da 1.01  I ]60m 
1 Da 3 61  4 4 0Om 
4 Do 401 a 4«Om 

71 - PÉ D*£iTO 

6 Da 4 61 a 6 tSOm 
6 Do *01 I «rxJm 

D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

M„,I.M  

11 

['« 
IBS 50 0800 11 000 8 2 

ei       u.—. ni.iii|-T 04                       tn*o.íAo  *">.»• 

0*1 08 10 80 026 004 7790 

CXA BENEF DO SANAT PDE BENTO 

E 

AV.     LEOPOLDO CUNHA 

U9 Compiamanto JO TRANQÜILIDADE 

1 
1" t -jijf idoui o 

1  14 ■um 15 Compiemenro 
16 SSÜ 

» CLP " «- 

14.000.00 " """"""7.05 "          9 
22   Som*  Tttmm                   X 

669.00 
1    T>tl«da f.mcp.l 

319.00 

L    — 2   IRREGULÍR „-.. COM 2  ALVENARIA « «•**■ 0 SEM 

r    ^ 
1   ES0UINA 30   Topo»'*''* 1   PLANO "     ""." 4  PARTICULAR 

t  
1  EDIFICAD0 ",'Z 1   NA0 >'   c"X 0 NORMAL 

74.00 """ 51     ° 

I fc*     J*n*U M40t-4 

11 RES.TÉRREA Ocup.çio 

0  RESIDENCIAL 

15  FR.LT.D 

0 NAO POSSUI 

3 GR.E FINO 

M-""°'Ò3 

4 PARTICUL 

3 HIDR /ELETR: 

1   ATE   12  FIL. 

4 LAT.  S/M > 

3 LÁTEX 

M   NI d* 8 *<»*»•« 01 

01 

41 Reejrn* 
4 ALUGADA 

05  AGUA-tÍJZ 

1 TEL.   FRANC. 

4 LAT.S/tTC. 

Riv.ilm.mo totwno 

00 NENHUM^ 

3 ALVENARÍA 

3 AZULTBTÍAN 

02 GR.  E FJtiO 

06 ESTUI oue^ 

04  TAC *g 

5 ESTUOULv-- 

13  NENHUM 

2 GUILH.C/VEM^ 

6 NENHUMA 

0 NENHUM 

6J Po*t* M«ri»*i 

2 ÓLEO 

1 ÓLEO 

05 LAOR.  CERA 

1 PINHO OU CED CED 

7 1 P* D«Ma 

1  FERRO 

4  NENHUM 

1   ATE   3.00 M. 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS Ficha de Atualização Cadastral 

- INSCRIÇÃO C*DA$T>»Al 

1] 1,1 5|  5 B| 0 °l 8,0, 0 '1   ' 0,  0, 0 8 

"7  -  ÍACf     03  ■   ATUALl/AÇAO 

273 igl a. 
tm> ,           CH,.». MM rnoc 

Recad. 94 

IDENTIFICAÇÃO 
PROPUiETA 

W - COMPROMiSSAniO 

LOCAL DO IMÓVEL 
COMTLtMI n. H A m'iO-1 O T E AMtNTO 

Cru* ORA 

ENDEREÇO   DE 
ENTREGA 

11 ■ LOGRADOURO 

14 •  NlfMf RO COMPLEMENTO !•■-   FJAIRHQ/ 

1B     F5TAOO 

jãgp5 xr*ft 1 / fr 

ERRfNO 

|l 

10 - FRAçAQ Q€»l J\   -  Nt 1FSTAOA      » - SOMA TFS1AOA 

D 
TESTADA PRtNCrAL 

2S - FORMA 

d d 

27   .   IfCMAMfMTO 2% -  CALÇÃO* 

d : 
2* - SITUAçãO 

í Mi.O Quadr* 

30 ■   TOTOGRAFI* 

4 Ar...-o Mi.»' 

31   - CATEGORIA 
PROPRiE T ABiO 

I  Municipal 

9 Reboto 
6 üuifoi 

wal     1    4P*ineul*r (  
9 Reboto , 
6 üuifoi I 

32 -  TERR/PRÉDIO 33 - SITIO/RECREIO 34  ■   CÔCWGO COBRANÇA 

1  >\tmo da itfifiino 

I Itento da Imp   •   T«-*i 
I 191*1.  / T*mpio .  
í l**n|   ktip/Apoi»nl 

3S  -  »M Contiruid* 

gpbft- m a CD'- 
3» - N« B*nh*>ro* 

CD 
12 «e-s.d   Sob* 

30 Coni   flci.d   ■/• 
31 COM)  R*t>d  c/a 
40 Cond   COTK 

41 Cond   Coma' 
*>1 G*Fp   Abano* 

TIPO fO'lICAÇÀO 
S2 Gal   S*m.-Abr* 
63 Gatp Fechado* 

69 Ed *nd   c/ *l •■*. 
ST Ed p' *dm meuii 

02  Kitf.v    U.O 

1 Em A«»t, 

9 Eittdu*l [  
7 Murveipal 1 
t OUIíOI j 

42 -  RE G"MF 
OCUPAÇÃO 

2 p™,.d.d. 

4 Aki9*dl 

d 

43 • umi/Açio 
0 Rei-oeneial I M-Mar 
1 Comarca! 9 A11.n   Saúde 
2 industrial Amparo. Etc 
3 Com   / rmrj 

S Divc1/Ul»r 

T S  Pubt  Cwü ! 

48 - CDlCULA 
■ Nio potttfi 

49 - COBERTURA 

1 tal  Paimata 
3 Tal   Coion 
4 Tal  V091H1 

C C*m  Am>«fiio 

S7 - REVCST   FORRO iSOCi 
Ot Emb Doiamp 
02 R# X«dr«i 
03 C« EF «/Lara 
04 Tabuai M F 
06 íuí llta S 

OT O«iio 
09 CucaiM DK 
09 TibU*i n 
10 Comixmtde 

li ■  fOflTA  MADEIRA 
I PmOo og C«d 
3  J4C   OU  M,fl   f 

«4  -JANELA K4ADCMA 

2 &w"> c/V»n 

□ *. **«n*kwma 1    4 v»"*i .....— 
•> Cfm.na 
I NoraStama 

W - PAREDES 
1 Ta«a / AtfOf 
2 PtoM P>4 Mod 

7 Mad   IIfO 
9 Mad   21 F D      [ 

FOfTHO (SfRV) 
t    R'D    *!*«! 
2 & Ef  IAM 
3 Tit»4! M F 

t Tábua* BR 
7   COmptnlIdo 
9 Nrnrtijm d 
■9 - f**T  POUT 

59 * PINTURA FOftRO 

2 Tpmpari 

r 

■ PiNT   EXTERNA 
...(4o 

9 Ncnrtuma 

\^ 

I  CwiíilO 

*•   Alirl   n.COl 

01 Crm«n(o IrfO 
02 TaOtO Comum 
03 Cmi  C.'.m 

OS Ladr   C«(**r) 
O* Ladr   *■<*•<* 
07 9O49K> 

09 r.rt.» pot O*J nlo 
09 G'<-'''i* 
10 BtHracrta 

PrSO SOCIAL 
M Vtnlbco 
12 Cacoi m.rmoi4 

14 Miimor* Porrd 
15 TIM.I.  ri'i>'> 
19 Nrnrnifrt 

m 
Mf TALICA 

• NonrMHI 

•9 - P»NT   PORT 
JAN  METÁLICA 

* Oao 

3 timata 

D 

44 -  SERVIÇOS 
URBANOS 

00 N.ntHim 

02  E19010 

4  -ALTURA  AZULEJO 

4Ç  -  RECUOS 
00 NenrHifn 

OS Fundo 

44 - INSTAL 
0 Nenhum 

•15 - REVEST   rNT   (SOO 
01  Emb   D»«.mo 

03 ' H^'O A v>«ta 
04 Lamor   MarJ 
05 Pedi. P.n.in. 
06 Mada». 

09 Gafto 

14 Arut Oaeor 
15 N(n»umr 

04 Porto nio Hab 
09 Por Io Hab 

S«  -  PINT   INTEWM 

4 LilM  ».'mt 

9 Nenhum m 
01 Sonho 

03 Trj  Comum 
04 Caco» C»M»m 

06 L«d  tt-ff 
Q7 Pedra Pcri «u 
09 Graruf-la 

- PISO SERVIÇO 
09 Borracha 
10 Vmikco 

11 ftm  Etm 
13 Mtrmora Pol 

«9 -  TANTPAMENTO 

2 Ci E«t]  '••• o 
J C/ l(d   »kn 

70 - OUTRAS 
CARACTER 

0 Nanmim 
1 Rav   Pad  Fach 
I Grada Prei   M 
3 Vrdrot í IP [— 

01 Cim   LrCO 
02 T*j   Comum 
03 Pr»o Ruai 
04 Caco* Ca« 

06 lat*   K* 
07 Prjdr* Por   Ou 

II - PISO EXTERNO 
09 Pedra T/PoM 
09 Granmtrj 
10 Caco* Marm 

11 MAmrora Pol 

14 Outto 

1 A.» 3ODm 
2 Oa 3 01  A 3 90m 
3 Da 3 91  I 4 0Om 
4 Oa 4 01 A 4 SOm 

71 - PE DIREITO 

S De 4 SI A SOOm 
I D* S01 A COOm 
7   • D* «OOm 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

1)         Io,..*»»» 

||     „,|, 19Compt*m*rttO «52 — 

« ^_ " *""" 

669,00 319.00 

74,00 ' 51      * " """03 

0 RESIDENCIAL 

«       f 

11 RES.TÉRREA 

39 N* o» B*ni*a*o* 

01 

4 PARTICUL 4 ALUGADA 

05 ÁGUA LUZ 

15 FR.LT.D 3 MDR./ELETR. 00 NENHUM 

0 NAO POSSUI 

3 GR.E FINO 

«,9       Pinima Forro 

1  TEL.   FRANC. 

4 LAT.S/M.C. 

1  ATE  12 F1L. 

4   LAT.   S/M.C 

3 LÁTEX 

53 «•••«■'«•'MO 

3 ALVENARIA 

3 AZUL.BRAN 

02 GR.  E FINO 

06 ESTOQUE 5 ESTUOUE 

04 TACOS 

13 NENHUM 

2  GUILH.C/VEN 

6 NENHUMA 
rw r«t. 

"  J.r.n.  m»,«! 

0 NENHUM 

Kl       Pott« Ma**» 

2    ÓLEO 

1 ÓLEO 

_E 
05 LADR.  CERA 

1 PINHO OU CED 

1  FERRO 

4  NENHUM 

1 ATE 3.00 I». 

FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

mrnm^^^^m w 
01   -  INSCHiÇAO'ÇApASIR. 

*C(    01 -  AlLMttfAÇÀC^ 

■/j7lfIilS^H LU 
_;NSCn'^0 SSISÍi 

Recad. 

LOCAL DO IMÓVEL 
'i*  • NU**tRO 

D 
QUADRA 

ENDEREÇO OE 
ENTREGA 

(J - IQGWAQOUWO ^; 1.   0.1 

NUMERO |S  -  COMT1.EMINTO 
19 4 BAWRO/OOADE 

i^l o 'f 

louros e 

D 
10  -  ESTADO | x. _ IA 

-<^ mk±. 

19 - ABC* DO TERRENO 
fp - FHAÇÀQ PE AL 

L 
II  - N* TESTADA II . SOMA  TfSTAOA 

23 -   rCSTAQA PR1NOPAL 

 1 1—-1 1 ;| 

n 
I?  -  FECHAMENTO 

J COncratO 

II - CALÇADA 

ri 

1» - SiTUAÇÀO 

J EncrtvadO 

31   -  CATEGORIA 31 ■  TtRR /PRÉDIO 
PROPO* tÀrwO 

M—    p «   Pnil-Cul*'                   1  
6   Prl.qiOlO                   i 1 

. S1T10/RECRIKJ 

ri 

CÓDIGO COBPANÇA 

1 Itaftto da vnpotio 
I laanto d* '!«'• 
1 iifnío tf* *np   • Ta*ai 
4 la/aia / T amplo 
%  n*f|    lmp/Aoni»r 

38-AooC oo • P "Ç * ■ 

D m 
11 rVaa.d   loa* 
IO Com*roo 
30 Cond   Rn.d   »/• 
31 Cor*)   Rai.a  c/e 
40 Cond  Co»«   •/■ 
41 Cond   Comt»   C/ 
61 G**>   AIKHIOI 

40 -  TIPO EDlflCAÇAO 
fel G*'  Sa«*-Ab*# 
61 Galp  FacharJo* 

i/» 66 Poatoe Si4« 
S6 Id »nd </ •! Pa» 
6? Ed  P> *<""  firmai 
61   1"C'«   PCDUIíI 

61 ino.v   LIMO 

3 E"t   R*l"9 

7 Muoe>p»l 

41 - REGIME 
OCUPAÇÃO 

D 

43 - UTi-ffAÇÀO 
0 RenOenc-el 9 M*\ar 
1 Comarc.et 1 MM   Seudi 
1   Wl*jltli*1 
3 Com  / "*<• 
4 PlUt   •«» 
6 O.rtU/l"»' 
6 Rch9««* 
7 S   Publ  Cwtl ri 

49 - EDI cm* 
0 Mo potiu> 

49 - COBERTURA 

J Tal  Cotctn 

6 Cim Arruanio 

d 
67 - REVEST   FORRO ISOC) 

OI Cmb  PJ9MI " ***** 
OI o o  *•*•! <> Ouno 
03 Gr CE »/L»»4 
0* T*bu4* M F 

O* fiiinm 
07 Gatão 
OI Cucai» Oc-c 
09 Tíbu.i SN 
10 Comptft««« 

;j . PORTA MADCMA 
I Pmrto o- C»d 

) Nenftuma 

,4 -JANELA MADEMA 

I GuJH C/Vefl 

69 - REVEST 
FORRO ISEKV) 

)  Gr   E'   .  L .,« 
3 T4bu4* M F 

7 Ca"T*i<'M   r— 
9 Nanrwm j 

il  - REVÇS   EXTERNO 
1 (ma   Dtlfif 

ri 
69 - PINTURA FO«»RO 

61 ■ rtNT   EXTERNA 
1 Ca..(.° 

B Nanhuma ri 

WT  (SERV) 
I C<m*iio 

7 Nw*umi 1 

44 - SERVIÇOS 
URBANOS 

01 Ecsoto 

.4 -AlTURA  AZLAEJC1 

n    ri 
•6 - PWJT  rOMT 

I %mtm 

H - JANELA 
METÁLICA 

ri 

«O - PISO SOCIAL 
OI  C-m'"(o Lxo 
01 T^ot* Co"*»»»" 
03 Caco* Ca»a« 

06 La*   Mickaul 

09 Pa*a pot  oo nlo 
09 G'«n*1« 
10 Brufacna 

11 Cacol in4>maf* 

14 Marmote Powl 
<6 Tabwa B>uta 
19 Nanhum 

ri 

01 Lat   f.iq 

I    Mdrlnhr* 

3 H^>  a Elat 

ri 

0< Emb   Dacamp 
01 G'   *•"*> 
03  'no'o 1 Vilta 
iji ItmtH   Mad 
06 Pa*a Pat|4ha 
li*. Madai>a 
07 C>«»anto 
os Gas»o 

INT   ISOC) 
09 VmiMO 

I I  M«im   Cr 
II Aiul cVan 

14 Ai.it Daco 
16 NantKim 

47 - EXtST   D€ 

01  G*'»9*"> 
01  V4T    Otl T«» 
0* Poilonio Hab 
06 Porto Ha» 

69 . ptNT  MTER.NA 

03 Ti|   Com.H« 
04 CacOf Caram 

05 Lad   M.rt 
07 Padra  fr>* Qo 
09 G'aruM* 

13   M4imor« Po) 

16 Nanrtum 

METAUCA 
I F«*ro 0* Cot 
I Fatfo T/Co*wia" 

« NanAum D! 

H - PWT  PC*T 
JAN  METÁLICA 

3 Etmari9 
Nanrwwt* r— 

99 . TAMPAMENTO 

1 C/ CIA Farra 
3 C/ Eiq Atam» 
4 Nanrtum 

70 - OUTfiAS 
CARACTErr 

1 R*« Pad  Facri 
2 G>«de Prot ■* 

02 T«  Ccrrmim 

04 Caco* Car 

07 Padra Pca) 4) 

- PISO EXTERNO 
09 Pa*a T/Pon 
09 Carteia 
10 Caco* Marrn 

17  Mlrr-Xt  Por 
13 Naohurrt 

D 
1 Alé 100m 
l C), joi 1 31 
)t>f)lli  40 
«O. «.OI   • «*> 

I D* 411 I "OOm 
9 Da 6 01 4 9 OOM 

7    • D* iOOm 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS j 

,IÍ. 
03           lü'." • *iu4hi#(io 04                      *^'.S»° AiM^. 

Ço« D-. M., IO". U.4.4 MM 

2 o" 08 to 80 026 004 7810 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAHULjHOS    : ■-icnB 3G «luanzaç nMümp 
01   •  tNSCR.ÇAQ ÇAQ 

tij  ■  f ACE     03  -  AÍUAtgAçAO 

M 'r1 5    5 5|  0 0)  8|  0]  0| Wm&Mja 
04 - HSCWÇÃO *XTIG* 

Recad. 94 

IDENTIFICAÇÃO 
'HPPOIETABIO   Ml 
:oMpflOM!s;*Rio 

1 1 1 * 

LOCAL DO IMÓVEL 
Qfl ■ Ml***«Q 

[I 
.   BAWHO/i01lAMlW'0_ II 
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CONDEPHAAT 
PROCESSO N° 315^1°)$ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Senhor Presidente, 
 Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

- CONDEPHAAT 

O 
\- .u 

■■"»:■■ 

ra 
O 

Data de 
Abertura 

Posse atual da 
Documentação 

OLOZ. ^5 Técnico 
Responsável ^^OA^ ^JddAJMjUL, 

Setor 

Data prevista para 
encerramento 

Processo apensado 
Ao processo n.° ÒSUS^ (^^5 Processo para 

Referência 

O 

Pessoa Física.                                                | Pessoa Jurídica.                                   x    Poder Público. 

Nome CKUU 
Ú 

RG/ 
CNPJ Telef. 8SJ. SããO, CEP n>Â0J.<2úü 

Ul Ender. íV^CIL iLft»   4W/w Bairro 

;S- Mun. vjxfe   ^çuújy UF SP 

_i 
Ender: fivj- Hr3"fnAJflu©   ^Ita^   J5^)6 

< 
o 
o 

Bairro: N.°do 
wntribuinte 

Mun. C^aAAju-?te) 
0 Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
«a. 
o- li Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 
< Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

O 
Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

3 
tfí Serviços de Conservação < Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 

y Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmerr-j Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, de de 2001. 
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